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RECLAMA AO TRABALHISTA
993/»Da»at Rr 9'ara -Gcéau

RECLAMANTE.

SINESIO BENEDITO PEIXOTO

(fl g í((~('

.%.0'í.ol

A3 O3. 043.'ú

R.5, Casa 33, B. Sao Sebastiao SILVANIA GO ]()

QI.OC',OOA!~'" '"

ADV...R HELDER DOUDEMENT DA SILVEIRA
O.A.B. : 11343 GO
Rua 04 nr.515-sala 1103-centro 74000-000 GOIANIA t.lí
RECLAMADA: .- IE Oé-I'CJOdv~" '3.
TECNOHOUSE INDUSTRIA E COMERCIO DE CASAS PRE
FABRICADAS LTDA ío.

al' GJ M
Av.Leopoldo de Bulhoes Q.61 L.11-V.Santa 74000-000 Éií I ( IGW406G', 'PARECIDADE GOIANIA

ADV...G ROSEMARY DA COSTA RAMOS
O.A.Béa 2503 GO

(j . - 0 & . (l áX'AVENIDA ANAPOLIS, QD. 22A, LT. 09/10 VILA BRASILIA, CEP
74.934-460, APARECIDA DE GOIANIA - GO ) - .~. W.ic&

J tN'E DISTRIBUICAO: 10.713/1994 RT
VALOR DA CAIISA: Rã 3.537,43

't/9, 8, 0 .O(.Aos 25 (vinte e cinco) dias do mãs de outubro do ano de um milnovecentos e noventa e quatro na secretaria da Vara Trabalhista gg. 7acima destacada, actuo a reclamagão que segue com
4('. OE. 03, oL

, assino este termo.
tc/( 03,0l

P'



Z'l

AIERCííO AOS CORREIOS

0?iO EBCOI4iRAOO 0 f(ESiil4ATARIú, 0:OBEBER ,'nntrntn E(i/BRTBO

ER 40 liS, Cúlif. I'iil?. ORICO AOT 774 BA Iti ', I fi T

10(. RefinaPODER JUDICIÁRIO
17!Osís?JUSTIÇA 'DO TRABALHO

SEXTA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

SEXTA JCJ DE SG IANIA — SQ
Rua T-51r esquina com Av. T-1„$etor Bueno (74:15-:10)

DEST I NAT(AR I Q

BINES IO EIENED ITG PEIXOTO

A!C HELDER DQUDEI"IENT DA SILVEIRA
RL(a ((4 nl" ~ 515" sala . 110'-centr o
74(30(3-0(„"I() SQ I AN I A

«otificaqao NB 0589,:!99
Processo No 00.89~5/94-S RT

Recla(aanten SINESIQ BENEDITO PETXOTG

Reclamado : TECNGHQUSE IfrlDIJSTR IA E CGI'IERCIQ DE CASAS
PRE FABRICADAS LTDA

Fica V. Sa. notificado par a o fim declar-ado abai;;o:

Vista da certidão de fls. :00 ao e::,equente.

Em 1.4 de maao de 1.999 (Bn5 f)
Data de postagem I"17 de maio de 1.999 ( "a f!

C E R T I O A O
~a- o" Is elo'ertif(co que esta r?opficaãão fo~lga~o P

Dir rd

0



Dlstno Ceatdno gn pg~
piretor de Secretarie

dê õ'. JCJ de Goiânia-GO

COR~.CuSA~
ra-.ames auto

concluaoa

c. -reteria ....-------——, lgtretor de - "
t~pi USCSCctt4CL Diret~ Unathtrto dn Sttaa

pifetoride Secretarie
Cto õa JCJ de Goillnie-GOVistos etc

Aguarde-se por 30 dias.
Em 08-06-99.

viria B risdédi r- 9'erebe
Júiza do Trsbalb Substituta

coxc~usA.o
N t h t, f:.r .'-1 I

'

it(jrticsentea autos tta

JUIZ I'*I".SlLEI'IE. ~ ~g( (,
Aos. ().1 .. it'... r....tis lit l san~

~ 0ee IEQ
Diretor dc Sccrctar.a,.......

CQNCL"

Vistos
Intime

querer o qu
Em 09-

etc.
se o exequente para, em 05 dias,

tender de direito.
p nn

Itn tia Albmlm&
brinri nmtami

a S.JCJ
Ju,za t.tos&lente d



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18é REGIãO
RUA T29 NI1403 . SETOR BUENO GOIÁNIA GO

COMPROVANTE DE ENTREGA DO $ E E D

PROCESSO NI ORIGEM
I I!D69.3/94-8 SEXTA JLB DE GQI ANIÍ-'I — GQ

DESTINATARIO
I'-I/O HEL,DER DQUDEHEIIT DA SILÁIE IRA c3

(

+I/. RÍgg 5

ENDERECO
ficIG iI2I nr . 515-ESG1A 11(I '-cent:nc3

CEP CIDADE
2I(g( }I ) I I( )O SQ 1 Abl I A

ESTADO

G O I

RECEBIDO EM éééélé éééÁ'SE BAII0 Ip"'J



OCORRÊNCIA

MUDOU-SE

C3 DESCONHECIDO NO LOCAL

RECUSADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

AUSENTE

DATA ASS DO RESPONSAVEL PELA INFORMAÇAO—



Fls „I'Im.
R Lt b ("' ca

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

SEXTA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

SEXTA JCJ. DE SIJIANIA — SQ
R(ua T-51, esquina cem Av. T-i „Sete(r Buene (74 :15- 10)

DEBT INATARI Q

BINES IQ E(ENEDITQ PEI XGTQ

A/C HELDER DQUDEMENT DA BILVE1RA
Rua 04 nr. 515-sala 110:II-centro
74(.)0(.(-00(.) BQI AN I A

I&(c(tif icaçaae NB 08794!99
Pl"Qcesso NB 0&.(.893/94-8 RT

Rec! amante". 81NESI Q SENEDI TG PE I XGTQ

Reclamada ."TECI&IQHQUSE INDUSTRIA E CQMERCI G DE CABAS
PRE FABRICADAB LTDA

Fica V.Sa. notificada para o fim declaradn abai:&oI"

Peq«eira a e:;equente em 05 dias c& que entender de di.reit( .

Em .'I. de julha de 1.999 í.;:s f)
Data de pc(stagem( 14 de julhc( de 1.99'-/ (4a f )



fBretor g c

Dhirto Caetano da Sihe
Dtretor de Secretarie

de 6'CJ de Goicntá-GO

CQ g r

Neete tu tn r„„."Y" concjueoe
j Fetjn;rji6 tr ecorncee

Glretor d o
" ---—--- de tg

ecreterje

CONJ'i iJS0o

D1tifno C~~ 4 S1btteDiretor de Secreterie-''. JCJ" de Goidnie Gg

Vistos, etc.
Intittte-se o exequente a requerer o que

entender de d'reito, no prazo de 05 dias, pe-
na de arqui iento dos autos.

Em 30

K6 la b1or Bnmtempn de Alblgttcrytd

Jurze Presidente de 6'. JCJ



g03

F I s hlo
R(JL ( i. ca

PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

SEXTA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

SEXTA JCJ DE GOIANIA — BO
Rua T-51. esquina com Av. T-i, Setor Bueno (74 15-:10)

DESTINATARIO
SINESIO BENEDITO PEIXOTO

A/C HELDFR DOUDEMENT DA SILVEIRA
Rua 04 nr.515-sala 1105-centro
74(3(3(3"-0(3(3 GO IANIA

~ Notif icagao NS 098.:6/99
Processo NLPS 00.B9 /94-B

Reclamante: SINFSIO E(FNEDITO PEIXOTO

Reclamado : TECNIOHOUBF. INDUSTR IA E COMERCIO DE CASAS
PRE FABRICADAS L'TDA ", ~( +j

Fica V.Ba. notá ficado par a o fim declarado abai:&o:

Requeira o e:;eq (ente, em 05 dias, o que entender de
direito, sob pena de arquivamento dos autos.

Em 0. de agosto de 1.999 (-:a f )

Data de pastagem: 0. de agosto de 1.999 (:"0 f)



6'CJ de Goiânia-GO

Processo

n'ERTIDÃO

Certifico que emP / 0l I lle 4'-~~~,fluiu o

razo

Goiânia,d( de

Diretor de~Secretaria ~
dõteiiete ltttee

de 1999.

CONCLUSAO

Nesta data, faço conclusos dos presentes autos ao

Sr. Pr sid ne

dos A de 6I de t999
.X r

Diretor de Secretyia

a „p„,„.

Vistos etc.
Arquivem s os autos provisoriamente

por 01 ano.
EN 20-08 8.

tttietttpõ de A lbuqtdenptõ
etee presidente de 6e JCJ



C p'-,. o

fael Silva Dias
TRT-18.'egige
CESAM-6.'JCJ



PODER IUDICIARIO
TRIBUNAL REGIOIYAL DO TRABALHO DA 18 REGIAS0

6 JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGANENTO DE GOIÂNIA - GO

CERTIDAO

CERTIFICO que o processo constante

destapetiçãoencontra-searquivado desde o~3 /09/ 9$conforme

registro desta Secretaria..

Em,40 /ci / ~

CONCLUSAO
Nesta data, faço concluso a presente

petição ao Sr. PRESIDENTE
Aos cIk / 0l / GO

Diretor de Secretaria
CON'LUSOS

Vistos, etc.
Desarquivem-se os
Junte-se.
Após, conclusos.
EM 28.01.2000

tos.

ttiioardo da Silva Namtra
ãutonlório

Hera Cinda Alvaret Bolsa

Julza do Trabalho - Suballlula

TRT la'egião



.HCLDGR DOUDCMCNT.DR SILVGIRRZ47é

"ILRMRR JC3SÉ,FERNRNDGS

6 O tâ :BDVDC RDDS RSSDCIRDDS
A 6'ARA DO TRABALHO DE GOIANIA

AUTOS N.'93/94-8 RT

8
ë
xs

7

SINESIO BENEDITO PEIXOTO, qualificado nos
autos supra, por intermédio do procurador que ao final assina,
comparece perante Vossa Excelência para falar em AUTOS
COM VISTA da reclamatéria trabalhista proposta em desfavor
de TECNOHOUSE IND. COM. CASAS PRÉ-
FABRICADAS LTDA., mediante as razões de fato e de direito
a seguir articuladas.

Tendo em vista o fato de que o exeqúente conseguiu interessados nos bens penhorados,
requer-se a designação de nova praça para a venda dos mesmos.

Termos em que,

aguarda deferimento.

Goiânia, 27 de janeiro de 2000.

lia o mandes
/ N. 11346

Rna 4 n.'15, Ed. Parthenon Cantar, 11'ndar, sala 1103, Centro, Ooiânia. Fones e Fax (062) 225 5447 e 229 0540





2'ODER

JUDICIÁRIO
JUSTII„A DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
Sexta Vara do Trabalho de Goiânia

Proc. 893/94.

Vistos etc.
Inicialmente intime-se o subscritor da petição de t it

fls.206 para, em 05 dias, comparecer no balcão da Secretaria e assinar

a referida petição.
Apé nclusos.
Em 1 03-2000.

p de .ti4uquep
Juisa Presidente da a . ded



PODER IUDICIAIIIO
TR/IIUNAL REGIONAl DO TRABALIIO DA 18 I(L/"GIA06'ARA DO TRABALHO DL GOIÂNIA - GO

CKRTIDÂO

CERTIFICO que &~/ 0~ / 2000 a (s)
intimaçtio(ôes) foi (ram) expedida(s) via correio eletrônico.

Data supra.

CERTIDAO

Certifico que a(s) intimaçao(ões) acima
foram publicada(s) no Diario da Justiça número/) 2f'I /2000.

Em // ///) /2000.

P 0 gl

e



PODER JUDICIARI0
TRIBUlNAL REGIONAL DO TRAIIAI HO DA 18 REGIAO

6'ARA DO TRABALHO DB GOIÂNIA - GO

CERTIDAO

CERTIFICO que f / ~/ 2000 a (s)

intimação(ões) foi (ram) expedida(s) via correio eletrênico.

Data supra.

/
W5ldo ~5 '5''a

Andb

CERTIDÃO

Certifico que a(s) intimaçao(ões) acima

foram publicada(s) no Diario da Iustiça número /Será(/2000.

Em /f5 / ás/ /2000.



PODER JUDICIÁRIO
1RlB~REGIGIVAL DO 7K48ALHO1PA I8 REGL40

6'ARA. DO TRABALHO DE GOIÂNIA - GO

AUTOS N'93/1994.

CERTIDÃO

CERTIFICO que em 18/04/2000 (terça

feira) fluiu o prazo de fl. 207.

Em 03/05/2000.

Welcio Ramos Pereira
r I

AnalistaJudiciário.

CONCLUSAO

Nesta data, faço conclusos os presentes

autos ao Juiz Presidente .

Data supra.

Welcio Ramos Pereira
/ I /

Analista Judiciário.
Í

Vistos etc.
Repita-se a intimação de fls. 20S com SEED,
Em 04-05-2000.

Deus tfi Peseuw

Julza do Trabalho Subutãutu



ATENC/tO AOS CORREIOS
NAO ENCONTRADO 0 DESTINATAR/0, DEVOLVER
EM 4!t HS, CONF. FARAG. ÚNICO ART. 774 DA CLT

DESTINATÁRIO
ILAMAR JOSÉ FERNANDES

P1':. ''4

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 escr. c/ T-1, Setor Bueno

Contrato ECT/DR/GO .'RT

Iô'eaiáo
05/05/2000

RUA 04 / N 515 7 SALA 1 103 7 CENTRO CEP QOIANIA

Notificação N'101/2000
Processo N 0893 1994 RT

4 Reclamante: SINESIO BENEDITO PEIXOTO

Reclamado : TECNOHOUSE INDUSTRIA E COMERCIO DE CASAS

Fica V.S'otificada para o fim declarado abaixo:

-DEVERÁ 0 SUBSCRITOR DA PETIÇAO DE FLS. 206 DOS AUTOS, EM 05
DIAS, COMPARECER NO BALCAO DA SECRETARIA E ASSINAR A REFERIDA
PETIÇÁO. (SEED)

Em 05 de Maio de 2000
Data de postagem: 08 de Maio de 2000

SAJRNOTS

X
X

5'ekio
JL/a/fia/a I

E@TI':D4
. SaanrfiCSS&

Data'PIOS Ho . 4 -Página: 1 de 1

/ea ia ~T aafan'~
f."~,V,



N 7101/2000
ORIGEM

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIANIA430

COMPROVANTE DE ENTREGA DO SEED
PROCESSO

N'893

1994 RT

ILAMARJOSÉ FERNANDES

DESTINATARIO
gÉCP9&

ED

RUA 04, N'15, SALA 1103, CENTRO

ENDERECO

CEP
GOIANIA

ESTADO

GOIÁS

ECESI M
$pgFIR-RPSã—,~s ãRV ~QINATARID



0 0 0 R R Ê N C I A

PDII I I íjt
MUDOU-SE

DESCONHECIDO NO LOCAL

RECUSADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

AUSENTE

TR IPEt fRáé

P 'D/AFR&-'. Av R..IVIf. It

LIRD é0t I II ''- EIE'I'DA 'R

DATA ASS DO RESPONSÁVEL PELA INPORMAOÃO

ADIA'o .



PODER JUDICIARIO
TRIB IIIsr/AL IIEGIOIsIAL DO 7lt4BALHODA 18 IIEGLdt O

6'ARA BO TRABALHO DE GOIÂNIA - GO

AUTOS N'93/1994.

CERTIDAO

CERTIFICO que em 15/05/2000(segunda

feira) fluiu o prazo de fl. 210 .

Em 29/05/2000.

Welcio
Raivo

ereira.

Analista (udiciário.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os presentes

autos ao Juiz Presidente .

Data supra.

Welcio Ramo/Pereira
/

Analista Judiciário.

Vistos etc.
Designe-se no a praça conforme requerido as fls. 206.
Intimem-se co SEED.
Em 30-05- 0.

flua ana nosuteut de A butlaerqae

Juiza Presidente da 6.~ Vi-GO



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA - GO
Rua T@1, esquina com Av. T4I1, Setor Bueno - Goiânia - GO (74215-210)

EDITAL DE PRAÇA No 227/00
PROCESSO Ne 693/94 RT - 6'ara do Trabalho de Goiânia

Exeqiiente: Sinésio Benedito Peixoto
dvogado: Helder Doudement da Silveira

Executado: Tecnohouse Indústria e Comércio de Casas Pré-Moldadas ltda
Advogado: Grace Rufino Ribeiro

PRAÇA: 19.07.2000, AS 08:50 HORAS

O(a) Doutor(a) Ksthia Maria Bomtempo de Albuquerque, Juiz(a)do Trabalho
Substituta da 6 Vara do Trabalho de Goiânia - Goiás, toma público que no dia19 de julho de 2000,
as 08:50 horas, na Diretona de Distribuçáo de Mandados Judlcicás, na sala de realização de praças
(em frente a 11 JCJ-GO), na sede deste Tnbunal, sito a Rua T-51, esquina com Av. T-01, Setor Bueno,
Goiâráa - GO, será(ão) levado(s) a público pregão de venda e arrematação a quem mais der, do(s)
bem(ns) constante(s) da relação abaixo, devidamente conferida pelo Sr.( ) Diretor(a) da 6 Vara do
Trabalho de Goiânia-GO, encontrado(s) no segmnte endereço: Rua Leopoldo de Bulhóes, qd 61, lt 11,
Vila Santa, Aparecida de GoiâráaGo, na guarda do(a) depositário(a), Sr ( ) Jorge Augusto Marques.

Quem pretender arrematar, adjudicar, ou remir dito(s) bem(ns), deverá
estar ciente de que a espécie aplicam-se os preceitos da Consolidação das Leis do Trabalho, da Lei
n 5584, de 26.06.70, da Lei n 6830, de 22.09.80 e do Código de Processo Civil, observada a ordem
de citação, a omi ssão e a compatibilidade, principalmente dos dois últimos institutos.

Eu, Divino Caetano da S'lva, Diretor da 6 Vara do Trabalho de Goiânia-
GO, passei o presente em 31 de Maio de 2000, nes cidade de Goiânia - GO.

-C 48~
â~zg gO

Relaçáo do(s) bem(ns):

Kat a Mari o temp de Albuquerque
Juíza do balh Presidente

01) 86 placas de concreto armado, próprias para construçáo de casas pré-
fabricadas, medindo 2,40 x 0,78 x 0,08 mm, em estado de novas, avaliada cada
uma em R$ 55,00, totalizando R$ 4.730,00.

TOTAL DA AVALIAÇAO:
setecentos e trinta reais).

... RS 4.730,00 (quatro mil,

G tCernetHelena&06GO227.wpd



f. I, ..
Certifico e r' -". "ti rlata, fir

arca@. :r'&, . i n: ir.,i ao SsriJ

t o,~n'.a,. Dl.i.Og.). t'



ATENCÁO AOS CORREIOS
NÁO ENCONTRADO O DESTINATÁRIO, DEVOLVER
EM 4ã NS, CONF. PARAG. ÚNICO ART. 774 DA CL

r-- —""'-"— "-
Contrato ECT/DR/GO

TRT
1ã'egião

31/05/2000

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esãI. c/ T-1, Setor Bueno

DESTINATÁRIO
TECNOHOUSE INDUSTRIA E COMERCIO DE CASAS PRE FABRICADAS LTDA

ATF.Leopoldo de Bulhoes Q.61 L.ll-V.Santa 74000-000
APARECIDA DE GOIANIA

Notificação N'579/2000
Processo N 0893 1994 RT

Reclamante: SINESIO BENEDITO PEIXOTO

Reclamado : TECNOHOUSE INDUSTRIA E COMERCIO DE CASAS PRE
FABRICADAS LTDA

Fica V.S'otificada para o fim declarado abaixo:

TOMAR CIÊNCIA DE QUE A PRAÇA DOS BENS PENHORADOS
FOI DESIGNADA PARA 0 DIA 19/07/2000/ AS 08 50 hr OPORTUNIDADE
EM QUE 0 RECLAMMTE PODERÁ REQUERER ADJUDICAÇÂO DO BEM PENHORADO,
CASO QUEIRA. A PRAÇA REALIZAR-SE-Á NA SALA DE REALIZAÇÂO DE
PRAÇAS, LOCALIZADA NA DIRETORIA DE MANDADOS JUDICIAIS, EM FRENTE
A 11'ARA TRABALHISTA DE GOIÂNIA GO, NA SEDE DESTE TRIBUNAL, NA
RUA T 51 ESQ C/ AV T 01 r SETOR BUENO/ GOIANIA GO

Em 31 de Maio de 2000 fl I'I DAO
Data de pOStagem: 01 de JunhO de 2000 RIIF/CO qoe esta ãa/v'f/c 0 o f,i

Pelo destinatár/o em QQ f ~
fororme recibo (SEED) colado nesta dat

MJQCD CQ- 3 — Feira
X

X

SAJRNOTE Data: 31/05/2000 Hora:17:39:16 Página: 1 da 1



COMPROVANTE DE ENTREGA DO SEED Ne 8579/2000
PROCESSO N ORIGEM

SEXTA VARA DO TRABALHO RSBIANIA-GO

DESTINATÁRIO

TECNOHOUSE INDUSTRIA E COMERCIO DE CASAS

ENDERECO
~cg ~

AE.Leopoldo de Bulhoes Q.61 L.t 1-V.Santa 74000-000 APARECIDA DE GOIANIA

CEP CIDADE— — ESTADO—

GOIÁS

cË cb
ASSINATURA DO DESTINATÁRIO



OCORRÊNCIA

MÚl3OU-SE

CZ '''.A ''»lI F . É.'LEJAM Fí É'A! *

DESCONHECIDO NO LOCAL I :.hf I,PN.

RECUSADO

'»,.A" LIÉ&'JL i :EI,I'.*IR&,JF.JI ic. IC F MQ-,
ENDERECO INSUFICIENTE

*

AUSENTE

AIIA" TJ-IGMI.IDSRAHA IJLJJSÉht ~ L I .,iSD EOTOS "i...„', SJN;

[
DATA ASS. DO RESPONSÁVEL PELA INFORMAOÁO



CERTIDAO

Certifico que em 4 ( / 0 5 /2000 a(s) intimação(ões)
foi(ram) expedida(s) via correio eletrênico, referente ao despacho
de fls.

Data supra

CERTIDAO

Certifico que em / / a(s) intimação(ões) retro

foi(ram) publicada(s) no DJn', as fl.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO
DIRETORIA DE DISTRIBUIÇAO DE MANDADOS JUDICIAIS

SETOR DE PRAÇAS E LEILÕES

6'ara do trahalho de Goiânia- GO
Processo n 8 3 4
EXEQUENTE: inésio Benedito Peixoto
EXECUTADA: Tecnohouse Indústria e Comércio De Ca as Pré-Moldadas tda

CERTIDAO

CERTIFICO que, após ter lido o Edital de Praça n' 000 por três
vezes, em horários alternados, constatei que não houve licitante.

Goiânia,~Ide 'ulho de 2000.

(
kunice Damas

Técnico JuJiciá rio
TRT 18" Região
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CERTIDÃO

Certifico que em 3 6 / 0 r /2000 a(s) intimação(ões)
foi(ram) expedida(s) via correio eletrônico, referente ao despacho
defls. 3 6(V

Data supra.

CERTIDÃO

Certifico que em A/ /08 /2000, a(s) intimação(ões) retro

foi(ram) publicada(s) no DJn'3 / GO, as fls. h /
/

Em, f 0 / UE /2000.

Í
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Nse+ data, aqa t~ad, aos esentes aptos
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EXMO. SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA 6'ARA DO TRABALHO DE
GOIÂNIA-GO.

pez ~ dias - int.
sm~G OE 0

Juiz reside nts

TECNOHOUSE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
CASAS PRÉ FABRICADAS LTDA, nos autos da RECLAMATÓRIA
TRABALHISTA que contra si move SINEZIO BENEDITO PEIXOTO,
tendo em vista r. MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÂO dos
presentes autos de fls, vem, a presença de V. Exa., com o devido
respeito e acatamento, expor o seguinte:

De acordo com a norma legal civilista o
DEPOSITÁRIO FIEL deverá sempre estar atento a conservação dos
bens penhorados e postos a sua guarda.

Ex positis, para este auxiliar da justiça estar sempre
ao lado da boa-fé e amparado por normas definidoras dos direitos e
garantias fundamentais e agindo sempre em nome e a ordem de V.
Exa., informar:

Que o bem penhorado nos presentes autos, foram
penhorados noutros processos também, vez que é a presente para
requerer a JUNTADA DO MANDADO DE ENTREGA EXPEDIDO
PELA, 4'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA, E 11'ARA DO
TRABALHO DE GOIANIA, AS QUAIS JÁ FORAM ENTREGUE AOS
CREDORES DAQUELES PROCESSOS.

E. DEFERIMENTO

Goiânia-GO,

Luc

J de 2000

da Goyaz
dvog da



PODER JUDICIÁRIO
JUSTICA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

DÉCIMA PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA
Rua T-5 I, esq. c/ Av. T-1 - Setor Bueuo - Goiânia-GO - 254-3132

AUTO DE ADJUDICADO

Aos 18 dias do mês de janeiro do ano dois mil, em cumprimento
as disposições legais, foi lavrado este Auto de Adjudicação, tendo esta sido deferida
em 14 de janeiro de 2000, através do despacho de fl. 182 dos autos, após realizada
praça dos bens penhorados, sem a presença de licitantes, no processo 11'ara do
Trabalho de Goiânia n'21/96-3 RT, entre partes ADELSON BRANDAO DIAS,
exequente, e TECNOHOUSE. INDÚSTRIA, CMC E PRÉS-FABRICADAS
LTDA, executada, a saber:

- 07 (sete) Placaspré fabricadas em concreto armado, medindo Z40x 0, 78x 008
metros, usadas para construção, avaliadas em R$ 54,Z0 (cinqii enta e quatro
reais e vinte centavos) cada placa, perfazendo assim o valor total de R$ 379,40
(trezentos e setenta e nove reais e quarenta centavos), preço de Fábrica.

Valor TotaL................R$ 3 79 40 (TREZENTOS E SETENTA E NO VE REAIS E
QUARENTA CElVTAVOS)

Pela procuradora do exequente, Dr'VONETE FERREIRA DK
ANDRADE foi requerida a ADJUDICADO, conforme petição de fl. 180 dos
autos, tendo o pedido sido deferido, pelo valor da avaliação supra.

Eu, ~+ Salvino Gomes da Silva, Diretor de Secretaria,
conferi e subscrevi, aos 18 dias do mês de janeiro de 2000,

IVONKTE FERREIRA DE ANDRADE
Adjudicante

Qp Q~@T ~@ ~™&~T
I/T Q@Q

ENEIDA MARTINS PKRKIRA DK SOUZA
Juíza do Trabalho



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'- REGIAO

AUTOOEPENHORA E/OUARRESTOEAI/ALíAÇAO

PROCESSO N': Y / I~R- P Í/
Ao(s) o @ ( .X&f .~&i' dia(s) do més de

ano de n /v &gar den mi ado / d

...4.... 4.....$g............ ~.W..P .

no
cumprimento de determinagi)r)tscqdst )es no r Mar/d/ido n' referente a
EXECUgAOmovida por-~&5--W~---~--/~ - &~- m 'ZM

- --c ntr~r-'-&- -~&M4f W

par paari~d aa glpgreRlgpa~--2--

/APESAR

Ë Natal

(
c~ ~452

procedi a PENHORA E/OUARRESTO EA YALíAQAO do(s) bem(ns) abaixo enumerado(s):

.é,'/;,;t'g(//e K) ]f 4 ~ /í~'.
&AÍ a~PSPQ OA:l ~NRASÍ W~EAE~

r c ag'-'~',j +M Q,SN9 PSAN~AIR &p&ar+CAr~
/8 ~Yr Z0A Míark y''ré~é+(P~prrOp

úW + k &aa/ oé (~li( pgp'/ ~ ÍPO

tudo para pagamento da dívida retro enc'ada; por ser verdade, eu Oficial de Jusitga A valiador,
lavrei o presente Auto, Ítue assino e dou fé, para todos os efeifos legais.

RERRAL YA: Sr JA /ri Oa~~ /ÚASaaaao ~ ~ES Í + Par ar



CERí I 0A0

Certifico' dou fé que intimei o executado na pessoa de
.....-.Wz&i lekz...@@&~és...... Wr4.'Ze&

...........,.....................„erercettleóa caigode&wpz: ~ PMQpD...
.......................................para ciência da penhora referida- no avto- supra-e-de-itue-tem o
prazo de 5 (cinco) rifas a. contar desta data, para apiesentar embargos, tendo recebidof
recusado a contrafé.
~m...z.~i..C&fAZ....
Ciênte:

ecutag O. e Ju aiadorI



PODER JUDICIÁRIO
TRIBLINAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18-'REGIAO

AUTO DE DEPOSITO

Apds a lavratura do Aufo de Penhora e lou arras/pi Depositei o(sj bem(nsj
PENIIORADO(S) EIOUARRESTADO(S) sob o poder do(aj Sr(~j -4Ácnun~~ ~onL4X&~QTPX

, estado civil:-~~ ~~~-- protissao:-~

data da exo.-~l-A'-I-—&, resiãanfé e domiciliado na -4k--- p~fW--~&-
go 6/ ~ xz- 'A a W~z4

0 rJJeruJdt=r=/n
Comarca de-

—, o(aj qualaceitao-carga de FIEL
DEPOSITAR/O(A), obrigando-se a conservá-lo(s) evilando o(sj de qua/quer'enhadepreciá-lo(sj, além da depreciação normal apTfcavel em decorrencia da vidã úúif óo
bem(mdveis, benfeitoria e e ',.nu 'ciro, semovenfe~~reno)l~
compromefe lambém conservá:/o(s)J/vrese de quaisquerô nus e sempre a
disposigao da Justiça, para asJ/rovdténcãrs 'entendo~danão&ispor~)
bem(nsj Ihe conãado(s) sem~ao-do ã/ã/-. AAF PRESIDENTE DU-SUJE/TU-TO DA-
JUillTA DE CONCILIAÇAO EAftGA/f/ENTO o,S &HWT'rts.1.278 e 1.287 CCII).

Por ser verdade,~~l de~~sliador, JavreJ'nJJres 'nte Auto,~
junlamenfe com o depositário, assino e dou fé para todos os efeifos legais.

'
Go.,—P--de-~~——

Cant/dio 'ams Cardoso
ial 'ali or

Deposifário



C E P~ T. I !) ."; 0
CERit i0 ( cunf~~, ),~1..~~. ni t dÁGisnttt

fO/rP (~i 'J fcgih~ ip'-v tr&iJ,&;,.'te ~

Q. Wig,CAjlgV(l
1 r..c;:n, GS

(

+-.—:---
.

-.- „
vM

Di''Los si' I. '' 'I

((art!(c (ie l,'cslrn ilieo
Adie ((e do Di(e(e(

co&&cr.u; Ao
Neai-..t', a, . o c:((n'.Dacc!.:, :. tatnc autos
ao
A a :- G5 '. t-i . 19+ ~ ZZ

i(IcrKc (ie i;r, lm Pago
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Vistos.
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11/98, deste Eg. Regional, bem como as
demais f'ormalidades legais.

Em 13/04/99.
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t,ercldo Rodrtil+
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA IS'EGIAO

DECIMA PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE
GOIÂNIA

Rua T-51, esq. c/ Av. T-1 - Setor Bueno - Goiânia%0 - 254-3132

'/

MANDADO DE ENTREGA DE BENS

Processo n'31/98-2 RT Mandado n'856/99

A DOUTORA FABÍOLA EVANGELISTA MARTINS E GARCIA, Juizado Trabalho Substituta da 11'unta de Conciliação e Julgamento de Goiânia-GO, na forma da
lei, etc.

M AN D A ao Oficial de Justiça deste Juizo,aquemadiligênciacouber,que,
a vista do presente mandado, e em seu liel cumprimento, dirija-se a Rua da Divisa, Qd. 57, Lt. 28,
Vila Mutirao - Goiânia-GO, e, sendo ai, faça a ENTREGA de:

12 (doze) Placas pré fabricadas em cpncfet( a o, medindo 2,40 x 0,7á x 0,08,(, 1própriasparafabricação de casas&em estadO dgo s, avaliadas enr RS 55,úi9 (cinqii enta
e cinco reais) cada. t.

k~ ~-'ens

que se encontram deposita~s nas mãos do Sr. JORGE AUGUSTO MARQUES ALLYEN,
brasileiro, casado, CI n'.086.466, SSP/GO, ao Sr. JOSÉ PEREIRA DE MACEDO, adjudicante

.,dos bens supra aludidos, levados a Praça em 26.08.99, na execução movida por JOSÉ PEREIRA
DE MACEDO em face de CONCRET CONSTRUÇAO LTDA + 001, sendo que as despesas
resultantes do cumprimento deste mandado correrão as expensas do adjudicante, nos termos legais.

Fica. autorizado o Oficial de Justiça-Avaliador a proceder as diligências
ecessárias em qualquer dia ou hora (CLT. art. 770 e fi único; CPC. art. 172 tjtj 1' 2').

1999.

e subscrevi.

0 QUE SE CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI.

Dado e passado nesta cidade de Goiânia, aos 05 dias do mês de novembro de

Eu, ;„...; ~ . 3, Salvino Gomes da Silva, Diretor de Secretaria, conferi
(('(( (i( i(((ol(((

t (i (

( Y.'„,.~'(I f „;T'(qã tx T ( .!',, -... !,

FABÍOLA EVANGELISTA MARTINS E GARCIA
Juiza do Trabalho



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA ts'EGIÃO

DECIMA PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIACAO E JULGAMENTO DE
GOIÃNIA

Rua T-51, esq. c/ Av. T-1 - Setor Bueno - Goiânia-GO - 254-3132

AUTO DE ADJUDICACAO

Aos 05 dias do mes de novembro do ano de hum mil novecentos
e noventa e nove, em cumprimento as disposições legais, foi lavrado esle Auto de
Adjudicação, tendo esla sido deferida em 25 de outubro de 1999, através do
despacho de fl. 88 dos autos, após realizada praça dos bens penhorados, sem a
presença de licitantes, no processo 11'CJ n'31/98-2, entre partes JOSÉ
PEREIRA DE MACEDO, exequente, e CONCRET CONSTRUQAO LTDA+
001, executadas, a saber:

l2 (doze) Placaspré fabricadas em concreto armado, medindo 2,4úx 0,78x 0,ú8,prúprias para fabricapão úe casas, em estado de novas, avaliadas em RS 55,0ú
(cinqii enta e cinco reais) cada.

Valor Total....,....,..... R$ 660,00 (seiscentos e sessenta reais)

Pelo exequente, JOSÉ PEREIRA DE MACEDO, foi requerida
a ADJUDICAÇAO, conforme petição de fl. 82 dos autos, tendo o pedido sido
deferido, pelo valor da avaliação supra.

Eun,,uu~ 'l Salvino Gomes da Silva, Diretor de Secretaria,
conferi e subscrevi, aos415:diás't(o mês de novembro de 1999

4 yi (~~~~rA ~4& W+c--

.. JOSÉ PEREIRA DE MACEDO
Adjudicante

G ; i'TNAL AS,"=.".." ADQ
FABÍOLA EVANGELISTA MARTINS E GARCIA

Juíza do Trabalho
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL R & [QUAL DO TRABALHO 18'KGIAOJ JCJ DE GOIÂNIA-GO

/ ' AUTO D E PDKCHORA I ~AVAÁLIA ÇAO

'..'l,;-',.3BÉ'-ÉII='é
-.ljfáíídqdy)' .

' KR
(':-,." .'l

c5 C? .. í ..')' - ~4.= .:;!-

Á I Iee '"'t «:SW 4.''C.- a 8 D.': ã d d/'
'&998, &.) ur . 9D U d 9ães

.. ) 'I'm cumprImento ao.r; Mahdado expcjiido'lo, MM Juiz Presidente; nós autos de'execuqgo, m que sao

EXEQUENTE
'' ~ ' í&.~- CA 0 t l 'EXECUTADO: ~r ~ CO&& ~ a Q é@~V4CM'ara

a cobrança da dívida de I&$ , procedi a PENIIORA E AVAI.IAÇAO dos bens
a seguir enumerados:

QQ w~ UQ

i%&Q ~

I

I

E-.

Q%
D

O. o

1

I

0$ TOTfiL R$ ~

Tudo para garantia da dívida referida no Mandado,
Avaliador, lavrei o presente Auto, que assino.

ra c í tar, eu abaixo assinado, Oftcial de Justiça

IKSSALVAS:

I

OU
)fie/al le

UTEN1 tCAI''AGI
TÓRID DA v RRÁs&í&Á -'R 200-710&

C NFER CO CI ORIGINAL

i A a ~dor ""'GM

- Diretora do SDMJ
xt Ii «I,í t.";tl&x&r&v It&r&r&I

sutuotrerer Lecreueur,



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL R 'iíHAL DO TRABALHO 18'EGIAO
JCJ DE GOIÂNIA-GO

,, -- AUTO DE PENHOJIP. I'AVhLIAÇAO

'..'l..;-',3-'83'- BI$='é

;r C:I - 'i,') ' a,,34;- .,-..t,

xAoj 'kD ' -XsAJt 4.'R.- 'L-W% .J.í 'ias do mês de/ lt
'.::Ilo.anií de'l998, no(ag NJ - ~ M - 0 Rn%.~ '",G.

J ' em éumprímento ao r: Mandadó expjpído'lo. MM Juiz Presidente; nos autos de execuCão, m que sao

EXEQIJENTE: ~ ~X~ 4Q 'y 'XECUTADO: r 'XS. MÁ.W
para a cobran9a da divida de R$ , procedi a PENIIORA E AVALIAÇAO dos bens
a seguir enumerados:

I

I)

UQ
~U IN~

Q&
P

)
O. o

OQITOTAL R$

Tudo para garantia da dívida referida no Mandado
Avaliador, lavrei o presente Auto, que assino.

ra c tar, eu abaixo assinado, Oficial de JustíCa

RESSALVAS:

I

OU SL D JVEIRA
ficial ie /iCa aviva dor

MG M - Diretora do SDMJ



Poder Ju&irciário - Justiça do Trabalho
QLIARTA VARA DO TRABALHO DE GOIÁNIA-G()
Rua T-51 e. q. c/ T-1, Setor Bueno - Fone 254-3113

MANDADO DE ENTREGA DE BENS

PROC E,'3SO 0.298/1996 RT
MANDADO N': O'I 092/2000
RECLAMANTE: LI.II SIVIAR SILVA
RECLAMADA: TE(.:NOHOUSE - INDUSTRIA C.M.C. E PRE-FA- BRICAL)AS LTDA

0 Dr RI=NATO FIIEhiDLMAYER, Juiz do Trabalho da QUARTA VARA DO TRABALHO DE
GOIÂNIA-GO,
MANDA, ao Oficial de Justiça, a quem couber por distribuição, que a vista do presente
mandado estancio clevidamente assinado, em seu cumprimenlo, faça a entrega de 51
(cinquerts e uma) I'LACAS, PRE-FABRICADAS EM CONCRFTO ARMADO, MEDINDO
2,40X0,7(IX0,08, I(EAVALIADAS EM R$55,00 CADA, TOTALIZANDO R$2.8)5,00, ao Sr.
LUISMAR SILVA, r.clamante, adjudicante dos bens supra, ou a. ua procuradora i)ra. IVONETE
FERREIRA DE ANLII.(ADE, OAB-GO 10.536.

CASO SE JA CRIs-'(D() QUALQUER OBSTÁCULO AO CUMPRIMENTO t)O PRESENTE, FICA
0 OFICIAL AUTORIZADO A SOLICITAR AUXÍLIO DA FORÇA POLICIAL, bem como a
procede as diligências necessárias em qualquer dia ou hora (CLT art.770 paragrafo único e
CPC art 172 parágralos 1' 2').

CUMPRí(-SE NA FORMA DA LEI „.i,C'u,
VAh„DERLEI AI VES DE MENDONÇA

Secre~arie, conferi e subscrevi aos 29 dias do mês dé Junho de 2000.
4

RENAQ+4ÍENDLMAYER~ do Trabalho

, Diretor de

Observ.=- çáo:

Endereço: RUA EQUADOR ESQ. C/RUA URUGUAI - ÁREA E!= COLAR - SETOR PLANÍCIE-
APARE(:IDA DE C;OIÁNIA - GO



PODER JU DIClA.RI()

JUSTIÇA DO TRABAl:,IIIO

TRIBUNAI, REGIOXA I, DO TRABALHO 18'EGISTO
VARA DO Tl.t.&BALHO DE GOIÂNIA-GO

AUTO DE ENTREGA DE BENS

processo n'i~g . '':V)~
Mandadon'J.iz~ i'.-,;»:o

Aos !,:.",.
) dias do mês de~v du ano de200,eu ~s~ ~vz a~~lo r,.

Oficial de Justiça do TRT. 9a l O'egião em cumprimento ao/&speitável mandado de u'~i
compareaiJ ~

0nesta Comarca &le Goiânia,uniic,observadas as rmalidades legais,procedi a entrega de bens prnhorados ao
adjndicante/arrematante,gr,''

i'~7Cin'- - /u residente á&z .)7
J l',ci'c.i8 z. z '. -

. a o. ~ - - -.', que ficara com a posse dos bens,na forma
determinada pilo Exmo.Juiz lhcsiden e da Var do Trabalhii, nstante o seguinte:

ge".ry & . A e. r.y)~ 'pQ /y @de'

..=-.~ .: -::=-)

presente que
ass'eito, ;issim, a entrega dos bens,para conhecimento do Einio.Juiz Presidente,lavrei o

iicnie com as partes:

iiigcr. aisxz~

REP SENTA TLi DA 14ECLAMADA

OF IAL DK JUSTIÇA



jl
'

&le» J(u&li&.i/&i»io - 3t»st»ga c4 'll »»&jl!s&ill»o

C
r

Lr. I: a&tr&&. v»,i.t! :&o Tia itwitto De, ooihxiw ooiAs
Rlttt I lit sst&. I/ &t,v, II t SC&t)1'&ls&&O

Proc, 4" jCj/I &oiâ»&a &1 4&)H/96

Reclama!&tc: I.»ismar Silva

Reclamada: Tocoohouse - I»dústria e Comércio de Ca» &s Pré-Fabrica&ias Ltda

AUTO DEADJ D/CA AO

Aos vir te e seis dias do mês de maio de dois mil, em cumprimento ãs0isposiçães legais, foi I;!vrado este auto de adjudicação ocorrida no d&a 05 de maio de

2.000, quandc& cumpriclss as formalidades legais, foi requerida a aojudicação dos bens

penhorados no processr! 4a JCJ/GO n'98/96 entre as partes Loiso&ar Silv,&, exeqúente,

e Teenoho&uts - I od»stri & r Ct&mércio dc Casas Pré-Fabricadas Ltda, executada, a saber: 51

(cinqttenta e»ma&/ PLACAS, PRE-FAEIRICADAS EM CONCRETO ARNIADO, MEDINDO

2,40X0,78X0,08t REAVAL.IADAS EM R$55,00 CADA, TOTALIZANDO R$2.805,00.

Pelo(;!& exeqúer!Ie, LUISMAR SILVA, foi requerida a ADJUDICAÇAO, pelo valor

da avaliação (R$2.805), sendo regularmente deferido, nos termos do despacho de fl. 163

dos autos. 4
/ M/xxdf~~~

Eu, VAI4DERLEI ALVES DE MENDONÇA~ /, Diretor de

Secretaria, conferi e subsc;evi.

Adjudicante
RENATO E Dl MAYER

Juiza trabalho
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

DIRET. DE SERV. DISTRIBUIQAO DE FEITOS E CÁLCULOS JUDICIAIS DE GOIÂNIA

CERTIDAQ

6'ara

0 Certifico que a presente petição foi protocolada em 31/07/2000 sob o
protocolo n'0161/2000, para o processo: 0.893/1994, contendo:

1 lauda(s)

procuração(ões)

guia(s) de custas

guia(s) de depósito

9 outros documentos
J

Observações:

GOIÂNIA, 31/07/2000.

RONALDO ROMÂO DA LVA
CHEFE DO SETOR DE RECEB.DE PETICOES

SAJ R150 Data: 31/07/2000 Hora. 12:39:01 Pkgioa: 1 da 1



Certifico que em 0 I / C8 /2000 a(s) intintap~o(ões)
foi(ram) expedida(s) via correio eletrênico, referente ao despacho
de fls.

Data supra.

'l r Raoicializadof

CERTIDÃO

Certifico que em l/ 0 / 0/ /2000, a(s) intimação(õcs) retro

foi(ram) publicada(s) no DJ n' 535 / ~, ãs fls.

Em, 7C / 0 /2000.



l4eeta data,
JUNTADA
ago~tada, a oserrtee arrrtaa,

Arlirrda Be@e ate Ottvrrira
Secrekirte ErrpedakMo



Exmo. Sr. Dr. Juiz da 6 Vara do Trabalho de Goiânia, Go.

oncluco~~

$5/0 Q

Ká!hia Maria Bnm/empn á",",!huquerqaa 7
Jui33

I

r~Processo 893/1994.
Reclamariie- Suiezio Bendito Peixoto.
Reclamada- Tecnohouse Ind. Com de Casas Pre-Fabricadas Ltda.

TRACE RIIFINO- RIBEIRO, advogada- inscrita na OAB-
Go sob n'972, e endereco profissional a Rua T-51, n'51, Setor Bueno, nesta Capital, vem
com o respeito e acatamento necessário a digna presenca expor e requerer o que segue:

Que a peticionária é advogada da reclamada, conforme
consta de mandato nos autos

Entretanto a reclamada- fez juntar petição de As—,. assinada
pela advogada Luciana Candido Goyaz, sem numero de OAB, sem que esta peticionário tivesse
renunciado ao mandato, ou substabelecido os poderes a-esta ultima advogada.

Que diante do fato acima relatado, a peticionária
RENUNCIA AO MANDATO OUTORGADA PELA- RECLAMADA, a contar desta data,
deixando de representa-la, uma vez que já houve constituiCão de novo procurador

Que requer seja enviada a ORDEM DOS ADVOGADOS
DO BRASIL- SE/AO DE GOIÁS, copia da presente, bem com copia da petiçãcr assinada pela
advogada LUCIANA CANDIDO GOYAS, e certiII@33 de que até a presente data não havia
renuncia ou substabelecimento de poderes, a fim de que aquele órgão possa tomar as- medidas
disciplinares cabíveis.

Que requer que doravante as notifica9ões não seja mais
remetidas a peticionária, e que seja notificada a reclamada da presente renuncia.

que ped deferimento.
4 de osto de 2.000.G 'ania,

a utino ibciro.
Go 5972.

a)
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QELRDERaDOUDEMEtNT-=DA SILVEIR
«ILAMAR-J O=SÉ-I=:ER-NANDES

A.DVOG.AD-OS -A.SSOC.IADrros
Excelentíssimo Senhor Juiz da 6'ara do Trabalho de Goiânia.

Autos n.'93/94 RT.

) nt -se.

J 0&

Jun e te ate

,,~rn rttS
ãIhta ttfarta 72

Joir:

r

Vo

8
Mae
trt

rJ

SiuéSiO BeneditO PeiXOtO, qualificado nos autos supra,
por intermédio do procurador que ao tinal assina, comparece perante

vossa Excelência para falar em AUTOS COM VISTA da

reclamatória trabalhista proposta em desfavor de TeenOhOuSe
Indústria e Comércio de Casas, a mediante as razões de
fato e de direito a seguir articuladas.

4
s

Inexiste qualquer base para a petição do fiel depositário eis que as penhoras objeto das
entregas são relativas a penhora concomitante a existente nos autos, o que indica a existência de
bens diversos, feitas durante o período em que já existente a anterior sem qualquer
manifestação. Além disso, inexiste qualquer comprovação de se tratar dos mesmos bens
penhorados, remanescendo assim, a penhora e a guarda dos bens na forma preconizada nos
autos, o que se requer.

Termos em que,

Aguarda deferimento.

Goiânia, 11 de agosto de 2000.

Il I é ernandes
11346

Roa 4 n.'15, Ed. Pardtenon Cantar, 11'ndar, sala 1103, Centro, Goirnta. Fones e Fax (062) 225.5447 e 229.0540



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUTAI. RKGIOWAI. DO TRABAI.HO
Sexta Vara do Trabalho de Goiânia

Proc. 893l94.

Vistos etc.
Notifique-sc a subscritora da petição retro (Dr'racc

Rutmo Ribeiro) pwa quc proceda nos cxatos tcrinos do art. 45 do í'Pí'.,
inclusive juntando aos autos prova da cientificação do mandante quanto a
renúncia.

Quanto a mais conceda-se vista das petições retro ao
executado, intimando-o dir ta ente, para que sc manifeste cm 05 dias.

Em I -í '-20íX).
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ATENCAO AOS CORREIOS
NAOE~ 0 DESTINATARIO, DEVOLVER
EN éa HS, CONS. PARAG. ÉaãCO ART. 77é DA CLT

, Controlo ECT/DRIGO
T R T

NP Região

17/08/2000

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAI DO TRABALHO DA 18'EGIAO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 escr. c// T-1, Setor Bueno

DESTINATÁRIO
TECNOIIOUSE INDUSTRIA E COMERCIO DE CASAS FRE I'ADRICADAS LTDA

A/C GRACE RUFINO RIBEIRO
RUA T-51, N 351 QD 74 LT 20 ST BUENO GOIANIA GO

Notificação N'2700/2000
Processo N'893 1994 RT

Reclamante: SINESIO BENEDITO PEIXOTO

Reclamado : TECNOHOUSE INDUSTRIA E COMERCIO DE CASAS PRE
FABRICADAS LTDA

Fica V.S'otificada para o fim declarado abaixo:

-DEVERÁ V. SA PROCEDER NOS EXATOS TERMOS DO ARTIGO 45 DO CPC,
INCLUSIVE JUNTANDO AOS AUTOS PROVA DA CIENTIFICADO DO MANDANTE

QUANTO A RENÚNCIA.

@RyIDAO
ã ) 1 t \'t"

8'.":"0"L/ZS'Éc/7)

Yll 7 IIãstra
octclizado4rh

Sasrotéitc E)DocEm 17 de Agosto de 2000
Data de postagem: 18 de Agosto de 2000

X
X
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c"-'AJRNOTT

Data: 17/08/2000 Hora. 09:38.11 Página. 1 da 1



COMPROVANTE DE ENTREGA DO SEED Ns 12700/2000
PROCESSON'RIGEM

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIANIA-GO

DESTINATÁRIO

GRACE RUFINO RIBEIRO

ENOERECO

RUA T-51, N 351 QD 74 LT 20 ST BUENO GOIANIA GO

CEP

RECEBIDO EM

CIDADE ESTADO

G 0 IAS

ASSINATURA DO DES INATÁRIO



OCORRÊNCIA

MUDOU-SE

I

DESCONHECIDO NO LOCAL

fiE(f
RECUSADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

AUSENTE

DE

I (V»'TI (,(
DATA

lw I I! II

ASS. DO RESPONSÁVEL PELA INFORMAOÁO
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ATENCÁO AOS CORREIOS
NÁO ENCONRAOO 0 OESTNATÁRIO, OEÚõLI/ER ; Contrato ECT/OR/GO ;

EAIASHS.CONF. PAPAG.íaaCOART TT40ACLT ,
'T R T

16'egao
1 7/06/2000

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 186 REGIAO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 escr. c// T-1, Setor Bueno

DESTINATÁRIO
TECNOHOUSE INDUSTRIA E COMERCIO DE CASAS PRE FABRICADAS LTDA

Av.Leopoldo de Bulhoes Q.61 L.11-V.Santa 74000-000
APARECIDA DE GOIANIA

Notificação N'2701/2000
Processo N 0893 1994 RT

Reclamante: SINESIO BENEDITO PEIXOTO

Reclamado : TECNOHOUSE INDUSTRIA E COMERCIO DE CASAS PRE
FABRICADAS LTDA

Fica V.S'otificada para o fim declarado abaixo:

-VISTA DAS PETIÇÕES RETRO AO EXECUTADO, PARA QUE SE MANIFESTE EM

05 DIAS. (SEED)

B R TI DAG
Cartlelcr qn aa'.4 ..r oa ", rn r-, r 4,'ea Ro o

GO /PP,' '~ g» Pena

Ariindn eTerrn e /I/ieeiea
Secretário Eaoaciolrzodo

Em 17 de Agosto de 2000
Data de postagem. 18 de Agosto de 2000

X
X

;0 4.e///0
.".n To.

SAJRNOTS Data: 17/06/2000 Hora: 09:36:51 Página: 1 da 1
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COMPROVANTE DE ENTREGA DO SEED Ne 12701/2000

PROCESSO N

0893 1994 RT

ORIGEM

SEXTA VARA DO 7 13$ IANIA-GO
CD ~D

D ESTI N ATAR I 0

'ECNOHOUSEINDUSTRIA E COMERCIO DE CASAS ,A,1 AG(J CUUUI

ENDEREÇO

ATALeopoldo de Bulhoea Q.61 L.11-V.Santa 74000-000 APARECID DE GOIA IA

CEP CIDADE ESTADO

GOIÁS

RECEBIDO EM

~30 - G
ASSINATURA DO DESTINATÁRIO



OCORRENCIA

MUDOU-SE

DESCONHECIDO NO LOCAL

I

RECUSADO

ENDEREÇO

INSUFICIENTE'USENTE

,IF'C, E(A.
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Processo n'93/1994 J

Eá&ia htatía Bomlempo de AllraqueírBtttt

Jrrize Presidente

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 6'ARA DO TRABALHO DE
GOIÂNIA — GO.

4. Concluía

5

J

r.)

TECNOHOUSE IND. COM. DE CASAS RÉ-
FABRICADAS LTDA, nos autos da RECLAMATÓRIA TRABALHISTA, que
contra si move, SINÉSIO BENEDITO PEIXOTO, por meio de sua procuradora
habilitada nos presentes autos, e por esta última, vem a digna presença de V.
Exa., com fulcro no art. 45 do CPC, requerer:

SEJA NOTIFICADA A EMPRESA EXECUTADA DA
PRESENTE RENÚNCIA DA PROCURADORA QUE ABAIXO SUBSCREVE,
no endereço impresso no rodapé, para que surta seus ulteriores efeitos legais,
uma vez que não mais interessa para esta procuradora continuar dando
assistência jurídica por motivos de força maior.

E. DEFERIMENTO

Aparecida de Goiania-GO, 24 de agosto de 2000.

Lucia
~

â id az
Advoga a

Avenida Anápolis; gd 22A, Bt. 09/10, Vl. Brasília, Aparecida de GoiâniaGO, Tel%ner 2803822
CEP — 74. 91 1-360



SUBSTABELECIMENTO

SubstabeleCo os poderes que me foram confiados, sem reserva
dos mesmos, para a DR'UCIANA CÂNDIDA GOYAZ, brasileira, solteira,
residente e domiciliado nesta capital, com escritório profissional na Av:
Nedermeyer, n'22, sala 102, Setor Cid. Jardim, Goiânia-GO, portadora da OAB-
GO sob o n'6.603, no presente processo da Anão Reclamatória SINÉSIO
BENEDITO PEIXOTO E TECNOHOUSE IND. COM. DE CASAS RÉ-
FABRICADAS LTDA. processo sob o n'93/94, para o bom e firme andamento,
podendo substabelecer para um ou mais advogados, com ou sem reserva de poderes
ou até renunciar ao mesmo de acordo com o art.,45 do CPC.

Goiânia-GO, 24 de agosto de 2000.

ADVOGADA - O Aa - Go.- Go. 6.aia

MF G~CE RUFMORIBEIRO
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

DIRET. DE SERV. DISTRIBUIÇAO DE FEITOS E CÁLCULOS JUDICIAIS DE GOIÂNIA

CERTIDAO

6'ara

Certifico que a presente petição foi protocolada em 25/08/2000 sob o

protocolo n'7694/2000, para o processo: 0.893/1994, contendo:

1 lauda(s)

procuração(ões)

guia(s) de custas

guia(s) de depósito

1 outros documentos

Observações:

GOIÂNIA, 25/08/2000.

RONALDO OMAO DA SILVA
CHEFE DO SETOR DE RECEB.DE PETICGES

5/tJR150 Data. 25/05/2000 Hora.11.15:14 Página: 1 da 1



COHC1I,US Ro

Hasta c3ata, f~ cottctusua v ta.a.citas autos ao M%f„

...........,. KEP..

Pttctut QC ~c ~f.taf a . -. -- . ~ - ~ ~ -. ~ - ~ ~ ~ ~ ~ ~

, .Ip
pftt p lp pu de ltlueeru

Qootot ~o soo rol&todo

~ 0%



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
Sexta Vara do Trabalho de Gotâoia

Proc. 893/94.

Vistos etc.
Notifique-se a subscritora da petição retro {Dl Luciana

Cândida Goyaz), com SEED, para que proceda nos exatos termos do art. 45
do CPC, inclusive carreando os autos prova da cientificação do mandante
quanto a renúncia.

thia h cria ram de gihaqa rq~
Juizn Preeidenie



ATENÇÁO AOS CORREIOS
NÁO ENCONRAOO 0 DESTINATÁRIO, DE/OLI/ER'Congelo ECT/DRIGO (
EM 4S HS. CONF. PARAG. ÚMCO ART 774 DA CLT ,'T R T

1S'ogiéo
3/Oô/2000

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esg. c//'-1, Setor Bueno

DESTINATÁRIO
LUCIANA CANDIDA GOYAZ

AV. NEDERMEYER, 922, SALA 102, SETOR CIDADE JARDIM CEP
GOIÂNIA

Notificação N'3453/2000
Processo N'893 1994 RT

Reclamante: SINESIO BENEDITO PEIXOTO

Reclamado : TECNOHOUSE INDUSTRIA E COMERCIO DE CASAS

Fica V.S'otificada para o fim declarado abaixo:

-DEVERÁ V. SA. PROCEDER NOS EXATOS TERMOS DO ART. 45 DO CPC,
INCLUSIVE CARREANDO AOS AUTOS PROVA DA CIENTIFICACAO DO MANDANTE
QUANTO A RENÚNCIA. (SEED)

Em 30 de Agosto de 2000
Data de postagem: 31 de Agos de 2000

A

O I3 SO!ée
-„101 Tec'o
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SAJ RNOTS De!e: 30/05/2000 Hone'1351:12 Págine. 1 de 1
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COMPROVANTE DE ENTREGA DO SEED NE 13453/2000

0893 1994 RT
SEXTA VARA DO TRMRQO DE GOIANIA GO

DESTINATARIO—

LUCIANA CANDIDA GOYAZ

ENDERECO

AV. NEDERMEYER, 922, SALA 102, SETOR CIDADE JARDIM

&DTJ

O(! f )
'. q I 1

CEP

RECEBIDO EM

GdlANÍA ESTADO

G 0 I Á S

ASSINATURA DO D STINATÁRIO
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gp
EXMO. SR. VR. JUIZ DE DIREITO DA 6'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA
— GO. 8

âd. Qonclu"o@&
o

Processo n'93/94
Qgl&a Mactms Ferro

Jsâsa do Tsobãlho

TECNOHOUSE IND. E COM. DE CASAS PRÉ-FABRICADAS

LTDA, nos autos da RECLAMATÓRIA TRABALHISTA, que contra si move,
SINEZIO BENEDITO PEIXOTO, por meio de sua procuradora habilitada nos presentes
autos, vem a digna presença de V. Exa., com fulcro no art. 45 do CPC, requerer:

JUNTADA DO DOCUMENTO EM ANEXO PARA QUE
SURTA OS SEUS EFEITOS LEGAIS.

E. DEFERIMENTO

Aparecida de Goiânia-GO, 25 de agosto de 2000.

Luci n
'

Goyaz
OAB- 0 — 6. 603

Aoenida Anâpolis, Qd 22-A, Li. 09/10, VL /3raslli a, Aparecida de Goiâni a-GO, Telefonei 2803822
CEP — 74. 9/1-360



DEcL QÂo

Declaramos para os devidos fins, que
a empresa reclamada TECNOI-IOUSE — Indústria e
Comércio de Casas Pré-fabricadas Ltda, ficou ciente, nesta
data, da Renuncia feita pela Dr'UCIANA CÂNDIDA
GOYAX, OAB-GO 16603, como procuradora nos processos
trabalhistas, de acordo com o art. 45 do CPC para que surta
os seus devidos efeitos legais.

Goiânia, 25 de Agosto de 2000

TECHDHDUS ; M. ECOE DE CASAS PRÉJABRI S LTDA

EUTAD0 UE GUIAR — POUER IUD(GIÁRIo

TRIBUNAL DE JUSTIgk

2 8AG0,6tu0
Confere co o~riginal.

auxILIaR JuoIcIARIo



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 185 REGIAO

DIRET. DE SERV. DISTRIBUIÇÂO DE FEITOS E CÁLCULOS JUDICIAIS DE GOIÂNIA

CERTIDAO

6'ara

Certifico que a presente petição foi protocolada em 28/08/2000 sob o
protocolo n'8200/2000, para o processo: 0.893/1994, contendo:

1 lauda(s)

procuração(ões)

guia(s) de custas

guia(s) de depósito

1 outros documentos

Observações:

GOIÂNIA, 28/08/2000.

RONALDO ROMÂO DA SILVA
CHEFE DO SETOR DE RECEB.DE PETICGES

SAJR150 Data 2t058/2000 Hará 14.17.35 Página: 1 da 1
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EXMO. SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA 6'ARA DO
TRABALHO DE GOIÂNIA - GO.

Processo n'93/1994
goncíu

Q 8

gleba~ do

TECNOHOUSE IND. COM. DE CASAS PRÉ-
FABRICADAS, nos autos da A/AO REC LAMATÓRIA
TRABALHISTA que contra si move SINÉSIO BENEDITO
PEIXOTO, vem, tendo em vista despacho de fls. dos autos, a digna
presença de V. Exa., requer:

Em fls. 31 dos autos o Reclamante alega que não
se trata de serem os bens penhorados os mesmos bens relacionados e
juntados em fls. 218/227.

Ocorre que, está o Reclamante literalmente
equivocado urna vez que não existem outros bens em iguais
condições e muito menos, "diversos" bens da Executada.

A Executada não dispõe de outros bens passíveis
de penhora e não usou de má-fé em nenhum momento do processo,
o que aconteceu foram "enxurradas" de reclamatórias trabalhistas na
oportunidade em que estavam em obra,s quando as obras da
Empresa Executada foram paralisadas por falta de capital disponível,
daí seus bens: máguinas, material de obra e outros bens do
profissional foram objetos de penhoras sucessivas, o que não é
vedado por nenhuma legislação.

Assim, requer a aplicação nos termos do art. 15
da Lei 6.830/80, bem como do art. 620 do CPC, por ser medida de
inteira Justiça.

E. DEFERIMENTO

Goiânia-GO, 28 de agosto de 2000

Luc 8 y~
0 -G 1.



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
Sexta Vara do Trabalho de Goiâaia

Proc. 893/94

Vistos etc.
Ante o teor das petições retro e declaração anexa,

retire-se da capa dos autos o nome da procuradora Dr. Luciana Cândida
Goyaz.

Intime-se o reclamado diretamente, com SEED, para,
em 05 dias, indicar bens a penhora.

Em 3 -2000.

C '- Ma @nd t'erfõ
lufaa da Trabalho



ATENOÁO AOS CORREIOS
NÁO ENCONTRADO 0 DESTINATÁRIO, DEVOLVER .'Caettate ECT/DR/GO '.

EM 46 HS. CONF. PARAG. ÚMCO ART. 774 DA CLT'T R T
I0'eaiae

01 /09/2000

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 186 REGIAO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esc. c/ T-l, Setor Bueno

DESTINATÁRIO
TECNOHOUSE INDUSTRIA E COMERCIO DE CASAS PRE FABRICADAS LTDA

Av.Leopoldo de Bulhoes Q.61 L.ll-V.Santa 74000-000
APARECIDA DE GOIANIA

Notificação N'3607i2000
Processo N'893 1994 RT

Reclamante: SINESIO BENEDITO PEIXOTO

Reclamado : TECNOHOUSE INDUSTRIA E COMERCIO DE CASAS PRE
FABRICADAS LTDA

Fica V.S'otificada para o fim declarado abaixo:

DEVERA 0 RECLAMADO 7 EM 0 5 D IAS 7 IND I CAR BENS A PENHORA ( S E ED )

C E R I I ~ A /7
C" tt/fico 006 a...,

'0 cm lvIP glll ltlg
ICO

('..~~R, cq 00
I7 I2jÁII

Em 01 de Setembro de 2000
Data de postagem: 04 de Setembro de 2000

X

X

SAJRNOTE Data: 01/09/2000 Hera:16.52:54 PSSiaa 1 de 1
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COMPROVANTE DE ENTREGA DO SEED Ne 13607rZ000

SEXTA VARA DO TORSO DE GOIANIA-GO

DESTINATÁRIO

TECNOHOUSE INDUSTRIA E COMERCIO DE CASAS

ENDEREÇO

Av.Leopoldo de Bulhoea O.61 L.11-V.Santa 74000000 APARECIDA DE GOIANIA R
t

CEP

OZ- 09. oo

CIDADE ESTADO

GOIÁS
ASSINATURA DO DESTINATÁRIO
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
Sexta Vara do Trabalho de Goiânia

Proc. 893/94

Vistos etc.
Vista dos autos ao exequente, por 05 dias, para que

requeira o que entender de direito.
Intime-se.
Em 20-09-00

Are DeushCktk tcrabu
Juiza do Trabalho Substituta



CERTlDAO

Certilico que em 3 { / 09 /2000 a(s) in(intaptv(ucs)
foi(ram) expedida(s) via correio clctr0nicu, rcícrcntc au dcstínctiu
de fls.

Data supra.

Atrcr Dinrs
alrpslcial r x0 ír02 2

C EiRTl DAO

C 0ír orlo em Rl, l i /2000,'isiieli ~ rslloi si lro

loi(ram) publicada(s) no DJ n'I'~ / ~, hs lls. ~Z

Em, 27/ +1 /2000.



JUNTADA
Nesta data, faq juntada, a presentes autos,

~l
de .

.4rltt~M .ez r ~ CRvetra
Secre or o Esyactottsado



4ELDER=DDLIDEIVIE5T=DA.=SILVEIRA &yf
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.AQvG-GAQ65. 485Qc I ABQs

Autos número $93/1994 RT.

Wt 8

ante residente

ttitffe/1 g tt 7
dn Trabalha Su~

9

Sinésio Benedito Peixoto, qualificado nos autos supra, vem a digna
presença de Vossa Excelência, via do procurador e advogado infra-assinado,
nos autos da reclamatória trabalhista movida em desfavor de Tecnohouse
Indústria e Comércio de Casas Ltda., igualmente qualificado'os autos supra,
expor e requerer do que segue.

Em atenção a notificaçâo número 14557/2000, compre nos requerer que, em função da
alegação de inexistência do bem, seja imediatamente informado o endereço onde os mesmos se
encontram ou que seja realizada a substituição do mesmo, por espécie, nos autos no prazo legal,
pena de prisão, desde já requerida, por depositário infiel.

Termos em que,

Aguarda deferimento.

Goiânia, 29 de setembro de 2000.

Ilama e ernandes
0 '.34ó

Rna 04, n'15, Stâ parthenen Cantar, 11'ndar, sala 1103, Seter Central, Geiâniaoo. teleras (062) 225-54-47 e 2290540. 1



CONCI USA.G
Nesta data, faço ccnclusos os preseutes autos ao MM.

JUIZ PRESIDEiNTB.

~ .r.tf a.:.......QD......,...E,~l7I2
3iretor de Secretaria

Arlind;
Saerettai Espeelotlzodo



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
Sexta Vara do Trabalho de Goiânia

Proc. 893/94

que se manifeste.

Vistos etc.
Vista da petição retro ao reclamado, por 05 dias, para

Intime-se o reclamado, diretamente, com SEED.
Em 02-10-00

~ Bé.'us ita 9'enirn
JútIS dO Trabalho Subegggg



ATENCÁO AOS CORREIOS , 0090

NÁO ENCONTRADO 0 DESTINATÁRIO, DEVOLVER Connato 0/IPS/SGOIIS
EM 48 Ns, coNF PARAG ÚNIGQ ART 774 DA OL aarátS R Á,44ttá

,
Sr ta'4Iáro

03/10/2000

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIAO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 escr. c/ T-1, Setor Bueno

DESTINATÁRIO
TECNOHOUSE INDUSTRIA E COMERCIO DE CASAS PRE FABRICADAS LTDA

Av.Leopoldo de Bulhoes Q.61 L.ll-V.Santa 74000-000
APARECIDA DE GOIANIA

Notificação N'5207/2000
Processo N'893 1994 RT

Reclamante: SINESIO BENEDITO PEIXOTO

Reclamado : TECNOHOUSE INDUSTRIA E COMERCIO DE CASAS PRE
FABRICADAS LTDA

Fica V.S'otificada para o fim declqrado abaixo:

VISTA DA PETIQAO DE FLS.2/I8 $0R 05 DIAS.
!

CFR&IDAS
CERTIF/co qn. a/tr»,',, /ni recab/da

peio rlett/nalár! r. g] )g gg con

forrre tar. I:I (Fi;:' ) Lt .. r I-'7 dato.

heis

Em 03 de Outubro de 2000
Data de postagem: 0/I de Outub o de 2000

X

X

/ Nt í.dí"0$
77IL'I 4

n/0/r'AJRNOTS

Data: 03/10/2000 HoRNDS:05:25 Página: 1 da 1



JUNTADA
h4eta data, fog 'todo, o presentes o

Aae 0

Arltrrkx 8 e e 08vetra
Secret paetrrttzado



COMPROVANTE DE ENTREGA DO SEED Ne

PROCESSON'RIGEM
15207/2000

0893 1994 RT
DESTINATARIO

ECNOHOUSE INDUSTRIA E COMERCIO DE CASAS

ENDERECO

glQ

v.LSOIToldo de Bulhoes Q.ôt L.II-V.Santa 74X30400 APARECIDA DE GOIANIA

CEP

06 (0.00

CIDADE ESTADO

GOIÁS

ASSINATU DO DEP7INAT IO



OCORRÊNCIA

MUDOU-SE

C3 DESCONHECIDO NO LOCAL

RECUSADO

ENDERECO INSUFICIENTE

AUSENTE

I (
DATA ASS. DO RESPONSAVEL PELA INPORMAOAO



Ex.mo. Sr. Juiz Presidente da 6'ara do Trabalho de Goiânia - GO

Goiânia, 11 de Outubro de 2000

Vistos, c'.c.

Vista ao cxcquctttc

~ .. ../..'l ..(. ~

Reclainante : SINESIO BENEDITO PEIXOTO
Reclamada : TECNOHOUSE — Ind. e Com. de Casas Pgggg

titt

8

z

É

Processo n.'. 893/94

Ex.mo Sr. Juiz pelo presente requerimento, â
Vossa Excelência, segue anexo resposta a notificação n.'. 15207/2000, para que seja
juntada ao processo aciina citado.

Atenciosamente,

mueem.te zcvoeYsexe7stttttt.



Ex.mo Sr.Dr. Juiz Presidente da 6'ara do Trabalho de Goiânia — GO

Ref. : Processo n.'93/94

TECNOHOUSE — Indústria e Comércio de
Casas Pré-fabricadas Ltda., Já qualificada nos autos da Reclamatoria movida pelo
Sr. SINÉSIO BENEDITO PEIXOTO, vem através desta, responder ao intimado na
notificação n'5207/2000.

Primeiramente solicitar ao procurador do
exequente informar (juntar xerox) da notificação n.'4557/2000, pois a mesma não e
do conhecimento da executada e nem foi encontrada no processo, para que possamos
nos manifestar do intimado.

Neste Termos

Pede Deferimento.

Goiânia, 11 de Outubro de 2000

7ECNOHDUSE.IND, E At DE CADAS LTDA



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

DIRET. DE SERV. DISTRIBUIÇAO DE FEITOS E CÁLCULOS JUDICIAIS DE GOIÂNIA

CERTIDAQ

6'ara

Certifico que a presente petição foi protocolada em 10/10/2000 sob o
protocolo n'0811/2000, para o processo: 0.893/1994, contendo:

1 lauda(s)

procuração(ões)

guia(s) de custas

guia(s) de depósito

1 outros documentos

Observações:

GOIÂNIA, 10/10/2000.

RON DQ OMAO DA SILVA
CHEFE DO S TOR'DE RECEB.DE PETICÕES

SAJR150 Data: 10/10i2000 Hora:15:55.55 Página: 1 da 1



A5)cl )

CERTLDA.o

Cerlifico que em I 0 / I 6 /2000 a(s) inti(nação(õcs)
foi(ram) expedida(s) via correio elclrônicv, refcrcnle ao dcsi)acl)o
de fl. S I

Dala supra.

@geada Abe() fNJ(u
. Sec Eapecialipac-'/

CERr&DAO

'7n r/2
Cerliflco que em ~ / & /2000, a(s) iniin)a(„ão(õcs) rclro

foi(sasa) poblioapa(s) ao D/ 0'//0
( / 24//+,:is/ls. /od

Esa, Z'3 / s/sa /200 .

szicr/) ga/sor Par
ps„d)a(a Tpdd
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Senhora Juíza da Sexta Vara do Trabalho de oiânia.

O ncíusos.
eoIe

Autos n. '93/94 RT

8X'uraaid

i rp. Je.ttb I

rreaiuen'aJuiaa

QJ

.s

SinéSiO BCnCdifO PCiXOfO, qualificado nos autos supra,
por intermédio do procurador que ao final assina, comparece perante

Vossa Excelência para falar em autOS Com ViSta da reclamatória

trabalhista proposta em desfavor de TeCnohonSe IndúStria e
Comércio de Casas Ltda., mediante as razões de fato e de
direito a seguir articuladas.

Inicialmente, cumpre informar que não cabe ao exequente juntar cópia das notificações,
devendo a parte ficar atualizada com os respectivos atos do juízo. De qualquer forma,
meramente para informar, a notificação é relativa ao despacho desse juízo, publicada no dia
26/09/2000, em que era determinado vista dos autos ao exeqúente, por cinco dias, para requerer
o que entendesse de direito.

&0 que interessa ao executado, de referida petição, do dia 29/09/2000 é, apenas e
simplesmente, o requerimento de que seja informado o endereço onde se encontram os bens, ou
sua substituição por espécie„pena de prisão, por depositário infiel, novamente reiterada.

Termos em que,

Aguarda deferimento.

Goiânia, 26 de outubro de 2000.

liam é ernandes
11346

rr onorro r : ua n en er, a, an r, een o, arama. on ax
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
Sexta Vara do Trabalho de Goiânia

Proc. 1.165/2000

Vistos etc.
Repita-se a intimação de fls. 250, com SEED,

anexando-se â mesma nma cópia da petição de fls. 248 e 255.
Em 09-11-00.

Deus ed th Pereira
Julze do Ttuba o Substltubt



ATENÇÁO AOS CORREIOS
NAO E CONTRADO 0 DESTINATÁRIO, DEVOLVER, Colltrato ECTAIR/GO,
EM 46 HS. CONF. PARAG. ÚNICO ART. 774 ãá CLT,' R T

'IS'egião
10/1 1/2000

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 186 REGIAO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 escr. c/ T-l, Setor Bueno

DESTINATÁRIO
TECNOHOUSE INDUSTRIA E COMERCIO DE CASAS PRE FABRICADAS LTDA

Av.Leopoldo de Bulhoes Q.61 L.ll-V.Santa 74000-000
APARECIDA DE GOIANIA

Notificação N'7221i2000
Processo N'893 1994 RT

Reclamante: SINESIO BENEDITO PEIXOTO

Reclamado : TECNOHOUSE INDUSTRIA E COMERCIO DE CASAS PRE
FABRICADAS LTDA

Fica V.S'otificada para o fim declarado abaixo:

-VISTA DAS PETIÇÕES DE FLS. 248 E 255 DOS AUTOS, CUJAS CÕPIAS
SEGUEM ANEXAS, POR 05 DIAS. (SEED)

IDOSO

OCTrfre 0õ

1I
"SW

7™ QI ado
gleã

aao

Em 10 de Novembro de 2000
Data de postagem: 13 de Novembro de 2000

X llF61 ; ó3 P~
X 0 raerlaráeárr

SAJRNOTS Data: 10/11/2000 Hora:12:31.47 Página; 1 de 1



JUNTADA
Nesta dato, fot;o 'odo, oos preeentes e o

Aos~ e óe.

Arlirrafa Ber e CHtvetre
Socretárte Es



COMPROVANTE DE ENTREGA DO SEED NE

PROCESSON'RIGEM
17221I2000

-I

0893 1994 RT DESTINATARIO

ECNOHOUSE INDUSTRIA E COMERCIO DE CASAS

ENDERECO

v.Leopoldo de Bulhoee Q 61 L I I-V.Santa 7a000000

1 3 NOV 2UUIU

"'-&~ee+&

APARECIDA DE GOIANIA

CEP CIDADE
/fel

ESTADO

Q 0 I ÁS

RECEBIDO EM

Q5 ~'oea ASSI T RA DO DESTINAT

A
A A, IfED



OCORRÊNCIA

MUDOU-SE

)-. DESCONHECIDO NO LOCAL

RECUSADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

AUSENTE

DATA ASS. DO RESPONSAVEL PELA INFORMADAO



Ex.mo. Sr. Juiz Presidente da 6'ara do Trabalho de Goiânia — GO

Goiânia, 23 de novembro de 2 000

Vistos, e
Vista ao uente.

a .. g.A1... 0
RECL~TE: SINESIO BENEDITO PEIXOTO, g TLT

.

Juiza Trabalho Suba tula

RECL~A : TECNOHOUSE — Indústria e Com. Cas s Pré-fab. tda.

Processo n.'. 893!94 — RT

Va

8

P~

r3

Ex.rno Sr. Juiz pela presente, segue em
anexo manifesto conforme intimado na notificado n.'7221/2000.

Atencio

TECIIOHOUSS. DADAS LTDA.



Ex.mo Sr. Dr. Juiz Presidente da 6'ara do Trabalho de Goiânia — GO

REF. : Processo n.'93/94-RT

TECNOHOUSE — Indústria e Comércio de
Casas Pré-fabricadas Ltda., já qualificada nos autos da reclamatória movida
pelo Sr. SINÉSIO BENEDITO PEIXOTO, vem através desta, manifestar
conforme intirnado das petições de Fls. 248 e 255.

Conforme petição datada de 28 de agosto de
2000, e concluso em 31/08/00, a reclamada informa que os bens foram
adjudicados e arrematados, e não possuindo a empresa espécie ou outros bens
passíveis e livre de penhora, corno foi intimada por V.Ex; nas folhas 244 a
indicar bens a penhora, e ao mesmo tempo tentando solucionar um problema,
que não foi por ela causado, vem indicar o seguinte:

17 (dezessete) formas metálicas em chapa dobrada para placas pré-fabricadas
de 2,40mt, avaliadas cada uma em R$ :280,00-(duzentos e oitenta reais),
perfazendo um total de R$ :4.760,00-(quatro nul setecentos e sessenta reais).

Informando a este juízo que os referidos bens
já se encontram penhorados e outro processo trabalhista, sendo que os mesmos
ainda não foram adjudicados ou arrernatados.

N. Temos

Pede Deferimento.

Goiânia, 23 de Novembro de 2000

TECNOHOUSE. CAOAS LTOA



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

DIRET. DE SERV. DISTRIBUIÇÂO DE FEITOS E CÁLCULOS JUDICIAIS DE GOIÂNIA

CERTIDAQ

6'ara
Certifico que a presente petição foi protocolada em 23/11/2000 sob o

protocolo n'1183/2000, para o processo: 0.893/1994, contendo:

1 lauda(s)

procuração(ões)

guia(s) de custas

guia(s) de depósito

1 outros documentos

Observações:

GOIÂNIA, 23/11/2000.

RONALD OMAO DA SILVA
CHEFE DO SETOR DE RECEB.DE PETICOES

SAJR150 Data: 23/11/2000 H/aa:13:03:23 Página: 1 da 1



PODER JUDICIÂRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA I8'EGIAO

6'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA - GO

processo n' I3 /

CKRTIDAO

Certifico e dou fé quc cm
/

QD / I I / 00 a(s) intimação(ões) Ioi(ram)
expedida(s) via correio eletrênico, referente ao r. despacho de
fls.

Data supra.

ialiaanol
Sse Espec a

CERA)pop
Certifico e dou fé que cm

3 / /~ / 2"" a(s) intimaqão(õcs) retro loi(ram)
n rn/

publicada(s) no DJ n' I // / 0+, ãs
fl.. 7&

Em, it)& /



REG IAO

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18''ARA

DO TRABALHO DE GOIÂNIA - GO

Processo n'93/94

CERTIDAO

Certifico e dou fé que, em 11/12/2000
(segunda-feira), fluiu o prazo para o exequente manifestar-se
sobre a indicação de bens a penhora fls 259(prazo contado nos
termos do art.185 do CPC.).

Em, 12 dezembro de 2000.

Nesta data, faço CONCLUSOS os presentes
autos a MMJuíza Presidente desta Vara.

Em, 1 dezembro de 2000.

kAeu

Vistos, etc.
Intime-se o exeqtiente a se manifestar sobre a petição de fls. 259,

quanto aos bens eados á p ra, inclusive sobre a informação de que

os mesmos j se ncontra pe horados em outros processos. 0 seu

silêncio será n dido co o ass ntimento á substituição da penhora.

E 4.12.2000

.„á Q Soutá
hi Pai'n&' soyoatoiio

Joio. oOo Troboi,o



84~
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ATENÇÁO AOS CORREIOS
NÁD ENDDNTRADD 0 DEsTINATÁRID, DEvoLYER ', conaata EDT/DR/Go

EM48NS,CONF PARAG ÚNICOART 774DACLT : TRT
I8'ag Jan

08/01/2001

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 188 REGIAO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 escr. c/ T-l, Setor Bueno

DESTINATÁRIO
SINESIO BENEDITO PEIXOTO

A/C HELDER DOUDEMENT DA SILVEIRA
Rua 04 nr.515-sala 1103-centro 74000-000 GOIANIA

Notificação N'9403/2001
Processo N OS93 1994 RT

Reclamante: SINESIO BENEDITO PEIXOTO

Reclamado : TECNOHOUSE INDUSTRIA E COMERCIO DE CASAS

Fica V.S'otificada para o fim declarado abaixo:

DEVERÁ 0 EXEQUENTE SE MANIFESTAR SOBRE A PETIÇAO DE FLS. 259,
QUANTOS AOS BENS NOMEADOS A PENHORA, INCLUSIVE SOBRE A INFORMADO
DE QUE OS MESMOS JÁ SE ENCONTRAM PENQORADOS EM OUTROS PROCESSOS.
0 SEU SILÊNCIO SERÁ ENTENDIDO COMO ASSENTIMENTO Á SUBSTITUICÁO DA
PENHORA. (SEED)

O
PGIO

Cn"'" JI/,,4, or/08
Oeat "' 'a.
so, 0 I O!. Q/----

DI atnt OJ J.'G/atGIIG

Em 08 de Janeiro de 2001
Data de postagem: 22 de Janeiro 2001

)ot/7 O

Js""~, ~

'la(

8/L/RNOT5

ac
X ta I
X

Data: 08/01/20DI Hora:1028:88 Página: I na 1
)



COMPROVANTE DE ENTREGA DO SEED
PROCESSO N

Na

ORIGEM

0893 1994 RT
VARA DO TRABALHO DE OIÂNIA-GO

DESTINATARIO

HELDER DOUDEMENT DA SILVEIRA

ENDERECO

ALPR "v"

Á

~00ffP
Rua 04 nr.51 5-sala 110&centro 74009000 GOIANIA

CEP

RECEBIDO EM

CIDADE ESTADO

GOIÁS

ASSINATURA DO DESTINATÁ 0



OCORRÊNCIA

.NHECIDO NO LOCAL

F,ECI'SADO

RECO INSUFICIENTE

&TE

ASS. DO RESPONSÁVEL PELA INFORMAOÁO



PODER JIIDICIARIOI
TRIBUNsU REGIONAL DO TR4BALHODA 18" REGISTO

6'ARA DO TRABALHO DE GOIANIA - GO

AIITOSN. J'&~/~l

CERTIDAO

CERTIFICO que face ao disposto

na RESOLUTO ADMINISTRATIVA N'7/2000/TRT/18'EGISTO,,

considera-se para inicio de contagem de prazo o dia

22/01/2001.

gg(o(/oy/r +/~l

Wel o Ra os ereira

Analis udiciário.



JUNTADA
Nesta data, f~o 'oda, ooe esenfes auto

A..~ ' Jn&
Arllmkr OAvetrrs

Secretérte Srtpeeballsodo



HoEL Do ER-DOUDEFIVIENT=DA2.LS ILVE IRA íi- '-I.LAMAR-JO ~É=FERNA - DES
A.DV=OEG,AtDQS. ASSOC..I.ADOS

Excelentíssimo Senhor Juiz da 6'ara do Trabalho de Goiânia.

Qonciusoa
Krrâ

iDj

eoIe

Autos n.'93/94 RT.

atas Plttâldêlltê

~ Seurd,
Jttíza do Tttâttêatn attttntantê

63

Sinésio Benedito Peixoto qualificado nos autos supra, por
intermédio do procurador que ao final assina, comparece perante Vossa
Excelência para falar em autos com vista da reclamatéria trabalhista
proposta em desfavor de Tecnohouse Indústria e Comércio de Casas
Ltda., mediante as razões de fato e de direito a seguir articuladas.

Inexiste como se desconstituir a penbora, eis que sequer se comprovou que os bens
objeto de penhora são os mesmos da outra penhora alegada, restando mantida a e efetuadas
nestes autos, o que se requer.

Termos em que,

Aguarda deferimento.

Goiânia, 29 de janeiro de 2001.

Ifamar Jo
' andes

11346

Rna 4 n.'15, Ed Partttenon Cantar, 11'ndar, sala 1103, Centro, Goiânia Fosca e Fax (062) 225.5447 e 229.0540



CONCLUSÃO iwi;
Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Ml4,i@
lUIZ PRHSIDEN IE.
Aos. l~7..de.......... l24........de A~+ . ~Q'QQQPI
Diretor de Secretaria .................. ~ .o..~

, rfu!z.'t

Arhnd e rlllr elza
Secre ério Espociolizodo»-



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
Sexta Vara do Trabalho de Goiãaia

Proc. 893/94

Vistos etc.
Ante o teor da petição retro, intime-se o executado, com

SEED, para, em 05 dias, comprovar as alegações constantes na petição
de fls. 259, em especial q anto a adjudicação ou arrematação dos bens
penhorados nestes auto, e outro processo.



ATENÇÁO AOS CORREIOS
NÁO ENCONTRADO 0 DESTINATÁRIO, DEVOLVER, Conliãto ECT/OR/GO,
EMãSHS,CONF. PARAG.ÚNICOART.T/4DACLT 'RT

1»'egião
07/02/2001

e

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18e REGIAO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 escr. c// T-l, Setor Bueno

DESTINATÁRIO
TECNOHOUSE INDUSTRIA E COMERCIO DE CASAS PRE FABRICADAS LTDA

goa

Av.Leopoldo de Bulhoes g.61 L.11-V.Santa 74000-000
APARECIDA DE GOIANIA

Notificaqão N'576i2001
Processo N 0893 1994 RT

Reclamante: SINESIO BENEDITO PEIXOTO

Reclamado : TECNOHOUSE INDUSTRIA E COMERCIO DE CASAS PRE
FABRICADAS LTDA

Fica V.S'otificada para o fim declarado abaixo:

COMPROVAR, EM 05 DIAS, AS ALEGAQÕES CONSTANTES NA PETIÇAO DE FLS.
259, EM ESPECIAL QUANTO Á ADJUDICACAO OU ARREMATACAO DOS BENS
PENHORADOS NESTE PROCESSO EM OUTRO PROCESSO.

':Nr&r
C BR TIDAO

CERTIFICO qoe eãt» AANiis»GEO fOI Teeetãtdãã

pelo des/ tnatár/o em

forme r»ci/Do (SEED) co soo neste dite,

GO, /f / 0L-/ )pp N'e',Ta

~ Em 07 de Fevereiro de 2001
Data de postagem: 08 de Fevereiro de 200

Di»Li oit 0ã sés TAR

IFekb /ãEDE'a Jodidáãóó

X
X

6/V/RNOTS Data: 07/02/2001 Hora iâ SS:61 Página: 1 da I



COMPROVANTE DE ENTREGA DO SEED Ne
1576/2001

PROCESSO N ORIGEM

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIANIA-GO

DESTINATARIO

CIDADE

TECNOHOUSE INDUSTRIAL COMERCIO DE CASAS

ENDEREf

ATALeopoldo de Bulhoea Qât L.l 1-V.Santa 74000-001LE APARECIDA DEg8@lpg 255

MAM ~S
RECEBIDO EM BINATURA D D INA ARIC
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IIÁDDOU-SE
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PODER IUDICIARIOI
TRIBUIVALREGIO1VALDO TRABALIIODA I8 REGI%O

6 VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA - GO

AUTOS N'93/1994

CERTIDÃO

CERTIFICO que em

16/02/2001(6'eira)fluiu o prazo de fl. 266

Go, 20/02/2001.

Wel to Ram s Pereira.

A alista iciário.

ONCLUSAO

Nesta data, faço conclusos os presentes

autos ao Juiz Presidente

ata s pra.

W cio R os Pereira

alist Judiciário.

Vistos etc.
Ante o teor da certidão supra intime-se o exequente para,

em 10 dias, requerer o que entender de direito.
Em 22-02-01

erebn
ttu TM u Sutuattuta



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EG IAO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

AUTOS N'3/% /

CERTIDAO

Certifico que em gQ / QQ /2001 a(s) intimação(ões)
foi(ram) expedida(s) via correio eletrênico, referente ao despacho
de fls.

Data supra.

g n qínr pneus'e.

QCI

CERTIDAO

Certifico que em '~ ~ / ~3 /2001, a(s) intimação(ões) retro

n~
foi(ram) publicada(s) noDJn', í f 1/ W/,as fl. 6 õ h

Em, ~ 3 / o3 /2001 9e
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Ex,mo. Sr. Juiz Presidente da 6'ara do Trabalho de Goiânia — GO.
ita.eetJ dic ~ Qo,h.s

ista ao ertequente. 1.&)S

) / Q$ Ill

8
~yy ~ \

I

er

G iânia, de Fevereiro de 2001(
lígihro ir ru Uumlerniru de i lúurluerrtuo

Juise Presidente .',

ry

r

'P

RECLAMANTE: SINÉSIO BENEDITO PEIXOTO
RECLAMADA : TECNOHOUSE — Indústria e Com. Casas Pré-fab. Ltda.

8

Processo n'93/1994 — RT

Ex.mo Sr. Luiz, pela presente,
segue em anexo comprovação como intimado na notificação n'576/2001.

Atenciosamente,

TE NOitO E- ECQkOECAEASPRÉFAEiriCAOAELTOá.



Ex,mo. Sr. Juiz Presidente da 6'ara do Trabalho de Goiânia — GO.

Ref. : Processo n'93/94 — RT

TECNOHOUSE — Indústria e
Comércio de Casas pré-fabricadas Ltda., já qualificada nos autos da
reclamatória movida pelo Sr. SINÉSIO BENEDITO PEIXOTO, vem através
desta comprovar novamente o intimado na petição n'576/2001.

Reiterando o peticionado em
28/08/00, e concluso em 31/08/00, do equívoco do reclamante, mna vez que
existem outros bens em iguais condições e muito menos, "diversos" bens da
executada, e comprovando que os bens penhorados neste processo, também
foi penhorado e adjudicados nos seguintes processos: 298/96 da 4'.T. de
Goiânia conforme cópia do Auto de entrega de bens (F1.226), processo
131/98 da 11'.T. de Goiânia cópia Auto de Adjudicação (F1.223), processo
921/96 da 10'.T. de Goiânia cópia do Auto de Adjudicação (F1.219).

Quanto os bens indicados na petição
de fl. 259 com data do protocolo em 23.11.00, segue cópia do Auto de
Penhora e avaliação.

N. Termos

Pede Deferimento

Goiânia, 19 de fevereiro de 2001

ciosamente,

TE~HOHO E- IHO. COILDE CASAS PRÉWADRICADASLIDA.



Poder Judiciário - Justiça do Trabalho

DÉCIMA SEGUNDA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Rua T-51 esq. c/ T-1, Setor Bueno - Fone 254-3135

Zgz

IÚIANDADO DE PENHORA E AVALIACAO

PROCESSO: 1.348/1998 RT
MANDADO No'1 432/2000
RECLAMANTE: ORONDINO CORREIA DE SOUSA
RECLAMADA: CONCRET CONSTRUCOES LTDA

0 Dr. LUCIANO SANTANA CRISPIM, JUIZ DO TRABALHO da DÉCIMA SEGUNDA VARA DO

TRABALHO DE GOIÂNIA-GO, MANDA, ao Oficial de Justiça-Avaliador, a quem couber por

distribuição, que, em cumprimento ao presente mandado, extraido dos autos supra, dirija-se ao

endereço abaixo mencionado, e, sendo aí, proceda PENHORA E AVALIAÇAO de bens, tantos

quantos bastem para garantia da execução, no valor de R$ 5.475,65 (cinco mil, quatrocentos e

setenta e cinco reais e sessenta e cinco centavos), correspondente ao principal, custas
processuais e Honorários advocatícios devidos no processo, nos termos do despacho abaixo

transcrito. Valores atualizados até 26/02/1999.

Despacho defls. 82 v'. Vistos, etc... Tendo em vista a certidão do Sr. Oficial de Justiça, ás

fls. 81, onde informa que a executada não se encontra no endereço fornecido pelo exeqúente as

fls. 46 e considerando que, na procuração fornecida pela executada ( fl. 68), datada em

30.05.2000, consta oseguinte endereço da executada: Rua Pacanã, Qd. 05, Lt, 01/24, Jd.

Eldorado, Aparecida de goiânia — GO, EXPEDA-SE Mandado de Penhora e Avaliação para er

cumprido no endereço retro mencionado. Em 18.08.00, 6'. Juiz LUCIANO SANTANA

CRISPIM.

Caso seja criado qualquer obstáculo ao cumprimento do presente, fica o Oficial autorizado a

solicitar Auxílio da Força policial, bem como a proceder as diligências necessárias em

qualquer dia ou hora (CLT, art. 770 e g único; CPC art. 172 551' 2').

CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI.

Eu, ROBERVAL BARBOSA E SILVA, )ttNt'I:t,ft 1'.i.t" ', DIRETOR DE

SECRETARIA, conferi e subscrevi aos 22 dias do mês de Agosto de 2000.

Q~,L!IJCxlAN~6 /SANITA NA&) hl 8P I IVI"

JUIZ DO TRABALHO

Observação:
/

Endereço: RUA PACANA, QD. 05, LT. 1 /24, JARDIM ELDORADO, APARCIDA DE GOIÂNIA-

GO.

MANDADD1 Data: 22/08/2000 Ho/a:00 36 20



PODER 3UDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABAI.I IO 18'EG IAO

DIRETORIA DO SERVII,O DE DISTRIBUI/AO DE MANDADOS,JUDICIAIS
AUTO DL" PLNIIORA L'VALIACÂO

/~- VARA DE GOIÂNIA/GO PROCESSO // —,//, /ga . MANDADO

Aos r/ dias do mês de

do a o de 2000, no(a)
n

, ciii

cumprimento ao r. Mandado expedido pelo MM Juiz Presidentc, nos autos dc cxccução, cm quc são partes:

EXEQÚENTE :

EXECUTADO(A);, r, re'.
para a garantia da dívida de R$ /= r/ ~ r»., procedi a PENHORA E AVALIACÂO dos bens abaixo:

/

I) '/

,/ r

//// '
/

/ .r 'rn

/
+//

/,'/ /',, /// r,
I // /,e. i. 'r/r /r /'/'// Í

/
l'. ~ / o

/- r // ",lr i + r i / /

TOTAL:

/

R$

a garantia da dívida referida no Mandado,e para constar, lavrei o presente Auto, que vai assinado por mim,

Oficial de Justiça Avaliador.

Ressalvas:

íAREO.'rAEl3ERTO CAR/)ORO/'ficial úe Jrrsri prr /li aliarlrrr



AU'I'0 DE DIi.l'ÓSI'I'0

Após a lavratupr do Auto de Penhora, tiz o,dcpósito dos bens Peiihorados cm niãos/
do Sr.(a).,c, /c"i,z. l «i/,...- r v/ .. i'acionalidade:):c Estado Civil:

CI n' c,r/'.a/z Orgão Exp.: ...-- c-/-zz- Data Exp.: ') / 'i' ) &

CPF: - c

Filiaqão; // /

e -,. f .„..; ., !4.. /', / zl//~/) /
~) g ~ -'i / z/residente Nesta Comarca a:

a qual como FIEL DEPOSITÁRIO se obriga a não abrir mão dos mesmos, sem autorizaqão do
MM Juiz Presidente da Junta, sob as penas da lei.

Feito assim, o depósito, para constar, lavrei o presente Auto, que assino, juntamente
com o Depositário.

Goiânia, ).'c ""-/,r ~"" "'c 2.000.

/Oficia/de Jns)ipa//

''
I

! Dijiiisi)diiii

/ /

CERTIDAO

CERTIFICO E DOU FÉ que intimei o executado para cicncia da I'ícNFIORA E

AVALIA/AO referida no Auto retro, bem assim de que tem o prazo dc 5 (CINCO) dias, a

contar desta data, para apresentar embargos, tendo o mesmo RECEBIDO/RECUSADO

contrafé.

Goiânia,, z de "-, Á /n/--~ dc2.000.

Oficial de/ lus/i pa

OBSERVACOES:
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO
DIRET. DE SERV. DISTRIBUIÇÂO DE FEITOS E CÁLCULOS JUDICIAIS DE GOIÂNIA

CERTID/IIIO

6'ara
Certifico que a presente petição foi protocolada em 20/02/2001 sob o

protocolo n'51044/2001, para o processo: 0.893/1994, contendo:

1 lauda(s)

procuração(ões)

guia(s) de custas

guia(s) de depósito

3 outros documentos

Observações:

GOIÂNIA, 21/02/2001.

RONALD ROMÂO DA SILVA
CHEFE DO SETOR DE RECEB.DE PETICOES

SAJR150 Data. 21l0212001 Hora:06:1656 Página: 1 rár 1



ATENÇÁO AOS CORREIOS
NÁO ENCONTRADO 0 DESTINATÁRIO, DEVOLVER

EM 4S HS, CONF. PARAO. ÚNICO ART. 774 DA CLT

774
,
'Contrato ECTIDRIQOI,

TRT
IIF Região

0203I2001

PODER JUDIC IARIO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA18s REGIAO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 escr. c/ T-l, Setor Bueno

DESTINATÁRIO
SINESIO BENEDITO PEIXOTO

A/C HELDER DOUDEMENT DA SILVEIRA
Rua 04 nr.515-sala 1103-centro 74000-000 GOIANIA

Notificação N'804/2001
Processo N 0893 1994 RT

Reclamante: SINESIO BENEDITO PEIXOTO

Reclamado : TECNOHOUSE INDUSTRIA E COMERCIO DE CASAS

Fica V.S'otificada para o fim declarado abaixo:

VISTA AO EXEQUENTE.

Em 02 de Março de 2001
Data de postagem: 05 de Março de

CEPITIDAO
certifico qoe esta notrticacso foi rpcabtds pelo
desiinefério em gp I+g Jg, con'orrne
recibo (seED) colocada nes cata.~
ao r 5 I—8 JJXQ.—.-I r""

45FItrQhe, dPFII eSVTPPS tns

01 Qeers lo Especializado

X Sal
X 7714IEQ

SAJRNOT5 Data: 22LZsl2007 Hora:14:51 21 Pagina: 1 de 1



COIÚIIDROVANTE DE ENTREGA DO SEED Na

PROCESSO N ORIGEM ~t
S

DESTINATARIO

OIÂNIA-GO

H DER DOUDEMENT DA SILVEIRA

ENDERECO

~IIOII VE8gg

rr

Nt a04nr515-sala 1103.centrc 74XOOCQ GOIANIA

CEP

RECEBIDO EM

CIDADE ESTADO-

G OI ÁS

ASSINATURA DO DESTINATARIO



OCORRÊNCIA

MUDOU-SE

DESCONHECIDO NO LOCAL

E3
RECUSADO

ENDERECO INSUFICIENTE

AUSENTE

DATA ASS. DO RESPONSÁVEL PELA INFORMAOÁO



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

6a VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA - GO

Processo n'93/1994

CERTIDAO

Certifico e dou fé que, em 12/03/2001
(segunda-feira), fluiu o prazo para que o exequente
manifestasse sobre documentos de fls.271/273..

Em, de março de 2001

de 2~/~s
CONCLUSAO

Nesta data, faço os autos CONCLUSOS
a MM.Juíza Presidente desta Vara.

+1 3 de março de 2001

de Zieee
inche dsS~

/

Vistos etc.
Intime-se o exequente, com SEED, para, em 30 dias,

requerer o que entender de direito.
Em 14-03-01

kait/r+~cor b uns„~
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ATENCAC Aos OORREEN
4/ TFN4~

EN 48 H . CONF. PARAG. C/N/03 ART. T/4 OA O' T R T

I O IJ t F( J lá' I O I A IE I V

TRIRIINAI RFAIONAI BA TRARAI HA BA 1R RFAIAO
SEXTA VARA DO TRABALHO DE QOIÂNIA-QO

Essa T-51 oasps C/ T-I Soá Op IBuone

DESTINATÁRIO
STNFSTO RFMEDTTO PEIXOTO

A/C HELDER DOUDENENT DA SILVEIRA
Rua 04 nx.515-sala 1103-centro 74000-000 GOIANIA

Notificação N'725/2001
Ds Dp ossp 'l@C DH01 1 004 DTP

Reclamante: SINESIO BENEDITO PEIXOTO

Reclamado : TECNOHOUSE INDUSTRIA E COMERCIO DE CASAS

Fica V.S'otificada para o fim declarado abai,xo:

INT IME SE 0 EXEQUENTE/ COM SEED PARA / EM 3 0 DIÁS REQUERER 0 QUE
ENTENDER DE DIREITO.

~Fm 16 de Março de 2001
Data de r/ostaEIem: 19 de Mar 2001

Y@Ido '.EETo

X

EAJRNOTE DEN: 16/03/2031 Ho/s 13:1322 Págos 1 ds,1



tolhe

Rdez Cavalcante do Nascimento
CEBAM



4-HELDER DQUDóEIVIENT- DA SILVEIRA "1

.ILAMAR-JO.-'-FERNAcNDES
ADVOGADOS ASSOCIADOS

Excelentíssimo Senhor Juiz da Sexta Vara do Trabalho de Goiânia.

Autos n'93/94 RT.

gonnitxso54
~2. ~

du - tsâssi400-

tlttsirt410 rtd ~
Eaíhttâ M ita otlt

Ju sn Frosidentn

íg

9'inésio

Benedito Peixoto, qualificado nos autos supra, via de seu
advogado e procurador infra-assinado, vem a digna presença de vossa
excelência, nos autos da reclamatória trabalhista promovida em desfavor de
Tecnohouse Indíístria e Comércio de Casas Ltda., igualmente qualificada
na forma retro, expor e requerer o que segue.

Como se verifica através das petições introduzidas nos autos o executado,
aparentemente, vendeu os bens penhorados e, assim sendo, requer-se a notificação do mesmo
para indicar o endereço onde se encontram os bens sob sua guarda ou, em caso diverso, o
pagamento no prazo legal, o que se requer.

Termos em que,

Aguarda deferimento.

Goiânia, 20 de março de 2001.

Ilama o
0

ernandes
11.346

Escritório profissional: Rua 4 n'15, Ed. Patthenon Cantar, sala 1103, 11'ndar Centro, Goiânia Fane(faa) 229 0540 e 2255447 1



CG%CE USADO
Nesta data, faço couclusos os prescutcs autos ao Mga:JUIZ PRESIDíNTB.
Aos. cr3 . de...... Q. B............de o C@l... ~
Diretor dc Sccrctsra ........

CONCLUSOS

av lcauto do g».— — .azr



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
Sexta Vara do Trabalho de Goiânia

Proc. 893/94.

com SEED
-01

Vistos etc.
Manifeste-se o executado sobre o teor da petição de fls.

278, em 05 dias.
Intime
Em 27

Ku n h'ineua omBomtempo de A lbuquerqua

uuaa pteaidan))



ATENCAO AOS CORREIOS
NAO ENCONTRADO O DESTINATARIO, DEVOLVER, Conoato ECT/DR/00,

EMASHS,CONF. PARAG.ÚNICOART.774DACLT 'RT
1 ô'oa tôn

26/03/2001

zS~

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA18s REGIAO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 escr. c/ T-l, Setor Bueno

DESTINATÁRIO
TECNOHOUSE INDUSTRIA E COMERCIO DE CASAS PRE FABRICADAS LTDA

Av.Leopoldo de Bulhoes Q.61 L.ll-V.Santa 74000-000
APARECIDA DE GOIANIA

Notificação N'335i2001
Processo N'893 1994 RT

Reclamante: SINESIO BENEDITO PEIXOTO

Reclamado : TECNOHOUSE INDUSTRIA E COMERCIO DE CASAS PRE

FABRICADAS LTDA

Fica V.S'otificada para o fim declarado abaixo:

MANIFESTAR-SE SOBRE 0 TEOR DA PETIQAO DE FLS. 278 EM 05 DIAS~

C E II T I 0 AO

I 0 I ca&W. Io Ae
Certilico que

celri&la pelo deG&in .ád
SEEO) cole"o neoia

conlornôe 2 ecilro /
o

( /~ /W - .../.'......Feira.
Go. (....../........ W.. - , í,'......-

Em 28 de Março de 2001
Data de postagem: 29 de Março d 001

Drretor de o cotar'

'/
X 4 tt
X

SAJRNOTS Data: 26/03/2001 Hora:14.51:45 Pôgina: 1 de I
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COMPROVANTE DE ENTREGA DO SEED
PROCESSO N

Ne

ORIGEM
43392001

0693 1994 RT 'XTÁCVARADOTRABA
DESTINATÁRIO

NOHOUSE INDUSTRIA E COMERCIO DE CASAS

ENDERECO

o MAR 200L
AELeopoldo de Bulhoes 0.61 L.t I-VSanta 74X3DCCO APARECIDA DEIOOIARIA

CEP CIDADE EST

RECESIDO EM

'II

ASSINATURA DO DESTINATÁRIO



OCORRÊNCIA

C3
MUDOU-SE

DESCONHECIDO NO LOCAL

EIECUSADO

~ Ê+EÇO INSUFICIENTE
I é

AUSENTÉ

c2.
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PLÁ

~ I,I
DATA ASS. DO RESPONSÁVEL PELA INFORMAOÁO



Ex.mo. Sr. Juiz Presidente da 6'ara do Trabalho de Goiânia — Go

Goiânia, 01 de Abril de 2001

i. Vista a ~are cvnuMia

RECL~TE — SINESIO BENEDITO PEIXOTO
pneu 4e&AAA

RECL~A - TECNOHOUSE — IND. E COM. CAkÁM 5RE-FAB. LTDA

Ó

em anexo manifesto sobre petição
Ex.mo Sr. Juiz, pela presente, segue

Aten 'm te,

macaca. ~gASLTOA



Ex.mo Sr. Dr. Juiz Presidente da 6'ara do Trabalho de Goiânia — Go.

Ref. : Processo n.'93/94-RT

TECNOHOUSE-Industria e Comercio
de Casas Pré-fabricadas Ltda., já qualificada nos autos da reclamatória movida
pelo Sr. SINESIO BENEDITO PEIXOTO, tendo em vista o prazo concedido para
manifestação no presente auto, vem a presença de V.Ex., com o devido respeito e
acatamento, expor o seguinte.

De acordo com a norma legal civilista o
DEPOSITÁRIO FIEL devera sempre estar atento a conservação dos bens
penhorados e postos a sua guarda.

Para este auxiliar da justiça estar sempre
ao lado da boa-fe e amparado por normas definidoras dos direitos e garantias
fundamentais e agindo sempre em nome e a ordem de V. Exa., informou que os bens
penhorados no presente auto, foi também penhorados noutros processos, (petiçãon.'60161-1/2de 31/07/00), este Juízo intimou a reclamada a indicar outros bens a
penhora (notificação 13607/2000), o que foi cumprido conforme petição
protocolizada sob o n.'91183-2/2 de 23/11/00, este Juízo intimou a reclamada a
apresentar provas de que os bens indicados já se encontravam penhorado, o que foi
cumprido conforme petição sob o protocolo n.'51044-2/2 de 19/02/2001, feito
isto, em nenhum momento neste processo foi levantado a hipótese de a Reclamada
ter VENDIDO os bens penhorados, porque a mesma já não possui estoque dos
referidos bens, pois estão sendo levados conforme ja foi informado a este Juizo.

0 reclamante parece estar brincando com
a Justiça, tentando imaginar obstáculo para dificultar a resolução do processo ao
invés de ajudar, enquanto estamos brincando de onde esta escondido os bens, os
outros reclamantes estão levando o resto de bens que a empresa possui.

N. Termos

Pede Deferimento

Goiânia, 30 de m 001

IEGtíOHOUSs. I

sícgAS LIDA.
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PODER JIJDICIARIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

DIRET. DE SERV. DISTRIBUIQÂO DE FEITOS E CÁLCULOS JUDICIAIS DE GOIÂNIA

CERTIDAO

6'ara

Certifico que a presente petição foi protocolada em 03/04/2001 sob o
protocolo n'52179/2001, para o processo: 0.893/1994, contendo:

1 lauda(s)

procuração(oes)

guia(s) de custas

guia(s) de depósito

1 outros documentos

Observações:

GOIÂNIA, 04/04/2001.

RONALD ROMAO DA SILVA
CHEFE DO SETOR DE RECEB.DE PETICGES

SAJR t 50 Data: 04/0412001 Hora:Oô:2027 Página: 1 da 1



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EiGIAO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

AUTos N'B l

CERTIDAO

Certifico que em 0& / t2 t /2001 a(s) intimação(ões)
foi(ram) expedida(s) via correio eletrônico, referente ao despacho
de fls. R 1

Data supra.

zz iãlcr i Jf "Icl

Sec. cepecic iz diz

CERTIDAO

Certifico que em 1 1 / Qi-1 !2001, a(s) intimação(ões) retro

foi(ram) publicada(s) no DJ n' / ~l z as fls. 44

Em, I 7 /&cr /2001.

'i fccp . /fcczcr

epecm z '





g HELCDC1ER,-DQUDEMEblT.DA,-SlLVE/âlRA vC
4i AMAR-,JQ5É=..FERNANDES'aa

,AQ.VQG.AD.QB.-ASSGClAD.GS
Excelentíssima Senhora Juíza da 6'ara do Trabalho de Goiânia.

J. Conciâssodâ,
Em ~to ../

'r9

8
ë
aa
rri

Autos n'93/94 RT.

Jui preaidenta
píffa Beusderi t/2 2 eirts
Julzo do Trabalho Subottbâta

Sinésio Benedito Peixoto, qualificado nos autos supra, via de seu
advogado e procurador infra assinado, vem a digna presença de vossa
excelência, em autos com vista, na reclamatória trabalhista promovida em
desfavor de Techonouse Indústria e Comércio de Casas Ltda., igualmente
qualificada na forma retro, expor e requerer o que segue.

A respeito da matéria objeto de vistas o exeqiiente já se pronunciou nos autos, eis que
não se tratam dos mesmos bens e dessa forma, insiste-se no pleito relativo a prisão por
depositário infiel.

Termos em que,

Aguarda deferimento.

Goiânia, 24 de abril de 2001.

llama F mandes
G 11.346

Rua 4 n'15, M Parotenon Cantar, sala 1102, 11'ndar, Centro, Goiânia. Peneiras (062) 225.5447 e 229.0540
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA Do TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

Sexta Vara do Trabalho de Goiânia

r 9)8 e~Puo egdnarAdo'roc.

893/94

Vistos etc.
Diante da controvérsia quanto aos bens ainda remanescentes

na empresa, expeça-se mandado de verificação quando o oficial de justiça
designado deverá compare er a empresa e listar os bens ainda existentes na
mesma, certificando quan a disponibilidade dos mesmos.

Em 02-0 1

Irnih âqari n deuhuo de 'huquwq™

Ju, Pteelo



Poder Judiciário - Justiça do Trabalho
SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

":~~~@" Rua T-51 esq. c/ T-1, Setor Bueno - Fone 254-3119

MANDADO DE VERIFICACAO

PROCESSO: 0.893/1994 RT
MANDADO N'. 00.812/2001
RECLAMANTE: SINESIO BENEDITO PEIXOTO
RECLAMADA: TECNOHOUSE INDUSTRIA E COMERCIO DE CASAS PRE FABRICADAS
LTDA

A Dra. Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque, Juiza do Trabalho Titular da SEXTA VARA DO
TRABALHO DE GOIÂNIA-GO, MANDA ao Oficial de Justiça, a quem couber por distribuição,
que a vista do presente mandado, estando devidamente assinado, que em seu cumprimento,
dirija-se ao endereço abaixo, onde se encontra a reclamada e sendo aí proceda a
VERIFICAÇÂO DOS BENS AINDA EXISTENTES NA MESMA, LISTANDO-OS E
CERTIFICANDO QUANTO A DISPONIBILIDADE DOS MESMOS.

CUMPRA-SE NA FORMA DA

Eu, Elêus Dâmaso de Lim,
conferi e subscrevi aos 04 di o mês de Maio de 2001.

t 'lá Maiiá komtempo de Albuquerque
Juiza do Trabalho Titular

, Diretor de Secretaria,

Observação:

Endereço: Av.Leopoldo de Bulhoes Q.61 L.11-V.Santa 74000-000 APARECIDA DE
GOIANIA



CE&R TTBX9
Certifico e dou fd o..=, aasta data, fiz aremessa do maudado ao '.a '.'."J.
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Plreror de Secretertri
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Poder Judiciário - Justiça do Trabalho
'. *', SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

P Rua T-51 esq. c/ T-1, Setor Bueno - Fone 254-3119

MANDADO DE VERIFICACAO
Recebido da Vara em:. 03Í ~ 5/.É't.

PROCESSO: 0.893/1994 RT Distribuído ...... e.a.AÍ.Í.+5./%...
MANDADO No: 00.812/2001 Veac. Prazo .... m cQ../r..../.A...
RECLAMANTE: SINESIO BENEDITO PEIXOTO
RECLAMADA: TECNOHOUSE INDUSTRIA E COMERCIO DE CASAS PRE FABRICADAS
LTDA

A Dra. Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque, Juiza do Trabalho Titular da SEXTA VARA DO
TRABALHO DE GOIÂNIA-GO, MANDA ao Oficial de Justiça, a quem couber por distribuição,
que a vista do presente mandado, estando devidamente assinado, que em seu cumprimento,~ dirija-se ao endereço abaixo, onde se encontra a reclamada e sendo al proceda a
VERIFICAÇAO DOS BENS AINDA EXISTENTES NA MESMA, LISTANDO-OS E
CERTIFICANDO QUANTO Â DISPONIBILIDADE DOS MESMOS.

CUMPRA-SE NA FORMA DA El.

Eu, Elêus Dâmaso de Lim,
conferi e subscrevi aos 04 dia ó s de Maio de 2 1.

, Diretor de Secretaria,

Kathia ia Bom o
Juiza d rabalh

uquerque
ar

Observação:

Endereço: Av.Leopoldo de Bulhoes Q.61 L.11-V.Santa 74000-000 APARECIDA DE
GOIANIA



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 18'EGIAO
DIRETORIA DE SERVI/O DE DISTRIBUI/AO DE MANDADOS

JUDICIAIS

6'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

EXEQUENTE : Sinésio Benedito Peixoto

EXECUTADO : Tecnohouse Indústria e Comércio de Casas Pré

Fabricadas

PROCESSO : 0.893/1.994 MANDADO No 0.812/2.001

CERTIDãO

CERTIFICO e dou fé, para conhecimento do MM. (a) Juiz(a) que

DEVOLVO o retro mandado sem o devido cumprimento, pelo fato de ter

comparecido âs 10:00 horas do dia 15 do mês de maio do corrente ano, a Av.

Leopoldo de Bulhões, Qd. 61, Lt. 11 Vila Santa, nesta comarca de Aparecida

de Goiânia, e não ter encontrado a EXECUTADA e nem os BENS.

Certifico ainda que o prédio existente no referido endereço esta

totalmente fechado e desabitado.

Ante o exposto, devolvo o mandado retro a 6'ara de origem,

~ara apreciação superior, aguardando novas determinações.

Goiânia, 15 de maio de 2.001

LOU
0 icia u t

IRA
ador
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POBKR JUBICIÁRIO
'fM8iUNAL REGIONAL BO TRABALHO BA 18" REG IAO

SEXTA VARA BO TRABALHO I)iK GOIÂNIA-GO

AUTos N' ~ / 6V

CERTIDÃO

Certifico que em~/ OY /2001 a(s) intimação(ões)
foi(ram) expedida(s) via correio eletrônico, referente ao despacho
de fis.

Data supra.

CERTIDAO

Certifico que em '3
I / OY !2001, a(s) intimação(ões) retro

foi(ram) publicada(s) no DJ n' 5 KD /~, as fls. (OO

Em, () t / Ob /2001.



siouuzdo dos ssssõs
Adiurdõ *Ql'ODER

JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

Gu VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA - GO

Processo n'93/94

CKRTIDAO

Certifico e dou fé que, em 05i06/2001
(terçaa-feira), fluiu o prazo para que o exequente se
manifestasse sobre o teor da certidão de fls.289, pelo
que, nesta data, faqo os autos CONCLUSOS a MM.
Juíza desta Vara.

Em, 08 de junho de 2001

I

ds Miasse

Vistos etc.
Aguarde-se por 30 dias.
Em 11-06-2.001

Rec'23er.'"~e~citze Peretrv
Juiza 0o T. ous!ho SuusQuta



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18a REGIAO

6'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA - GO

Processo n'93/1994

CERTIDAO/CONCLUSAO

Certifico e dou fé que, em 11/07/2001
(quarta-feira), fluiu o prazo de 30 dias para o
exequente se manifestasse sobre o teor da certidão de
fl.289, pelo que, nesta data, faqo os autos
CONCLUSOS a MM.Juíza desta Vara.

Em, 12 e julho de 2001

de dusr/
/

Vistos etc.
Intime-se o exequente para, em 30

dias, requerer o que entender de direito, sob pena de
arquivamento dos autos, o que desde já fica
autorizado.

Em, 13 de julho de 2001

ttfi P btt
4tttsa tto Trabalho aobatlbrta
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PODER JUDICIARIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 escr. c/ T-1, Setor Bueno

DESTINATÁRIO
SINESIO BENEDITO PEIXOTO

A/C HELDER DOUDEMENT DA SILVEIRA
Rua 04 nr.515-sala 1103-centro 74000-000 GOIANIA

Notificação N'574/2001
Processo N'893 1994 RT

Reclamante: SINESIO BENEDITO PEIXOTO

Reclamado : TECNOHOUSE INDUSTRIA E COMERCIO DE CASAS

Fica V.S'otificada para o fim declarado abaixo:

REQUERER 0 QUE FOR DE SEU INTERESSE, EM 30 DIAS, SOB DE

ARQUIVAMENTO DOS AUTOS.

Em 17 de Julho de 2001
Data de postagem: 18 de Julho de 2001

SAJRNOT5

X
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Daaa 17ICTI2001 Hora. 10:47:52 Página: 1 oa 1



JLINThDA¹eta data f ao junte te ens t secantes autos

Dltetor óe Secretario
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~+ I : JLAM/5,-R.JQG~É.—.EsERFNAN DES J4"

.ADvQcg A DQ s.&-5-5Q-c;,:I /.-'1, l305
Excelentíssima Senhora Juíza da Sexta Vara do Trabalho de Goiânia.

J. Conclusos

Autos n'93/94 RT

Em 2õ

oolJui tde e

Narai/a ta Jei eira ygan72
aí z4 do Trabalho

Sinésio Benedito Peixoto, qualificado na peça vestibular, nos autos dag
reclamatória trabalhista promovida em desfavor de Tecnohouse Indústria e
Comércio de Casas Ltda., igualmente qualificada na forma retro, vem a
digna presença de vossa excelência, via de seu advogado e procurador infra
assinado, expor e requerer o que segue.

Com a modificação do endereço da executada, requer-se a realização da diligência
diretamente na residência do sócios, no endereço constante do contrato social acostado aos
autos.

Termos em que,

Aguarda deferimento.

Goiânia, 23 de julho de 2001.

llamar s F mandes
0 '346

Rua 4 n'15, Ed panttenon Cantar, sala 1102, 11'ndar, Centro, Goiania. Fane/fax (062) 225.5447 e 229.0540
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

Sexta Vara do Trabalho de Goiânia

Proc. 6'T n'93/94

Vistos, etc.

Expeda-se novo mandaJo Je veriftcagão, nos mesmos

termos Jo que foi expedido as fls. 288, senJo que a J/1igência

deverá ocorrer no enJerego dos sócios que consta no contrato
socia1 Je fls. 22.

Em 25. 07.2001

'xeirv IIattwaa
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Poder Judiciário - Justiça do Trabalho
SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esq. c/ T-1, Setor Bueno - Fone 254-3119

MANDADO DE VERIFICACAO

PROCESSO: 0.893/1994 RT
MANDADO N': 01.461/2001
RECLAMANTE: SINESIO BENEDITO PEIXOTO
RECLAMADA: TECNOHOUSE INDUSTRIA E COMERCIO DE CASAS PRE FABRICADAS
LTDA

A Dra. Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque, Juiza do Trabalho Titular da SEXTA VARA
DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO, MANDA ao Oficial de Justiça, a quem couber por
distribuição, que a vista do presente mandado, estando devidamente assinado, que em seu
cumprimento, dirija-se aos endereços abaixo, onde são encontrados os sócios do reclamado,
e sendo aí :

(xxx) Proceda a verificação dos bens ainda existentes (da executada),
os e certificando quanto a disponibilidade dos mesmos.

CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI.

Eu, Eduardo dos Santos a Silva,
Substituto, conferi e subscrevi aos 26 dias do mês de Julho de 2001.

listando-

, Diretor de Secretaria

P '.'"""2: lA
Kathia MariarBomtempó dénÁlbuquierqúe "''~~~

Juiza do Trabalho Titular

Observação:

Endereço: MALONI PINTO SILVA JR: RUA SANTAREM, QD 243, LT 02, ST SERRINHA
HELDER PEDRO DA SILVA: RUA 115-A, N 85, ST SUL
JORGE AUGUTO MARQUES ALLYEN: RUA DA DIVISA, QD 57, LT 28, V MUTIRÂO II
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Poder Judiciário - Justiça do Trabalho
SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

&~; '. :" Rua T-51 esq. c/ T-1, Setor Bueno - Fone 254-3119

MANDADO DE VERIFICACAO

Recebido da Vara em:.~2/. 2$ . 9.1 .

PROCESSO: 0.893/1994 RT Distribeddo e~. QG / cz Ir / cr)
MANDADO N': 01.461/2001 Venc. prazo .... e .,$ ,5,g og / q]
RECLAMANTE: SINESIO BENEDITO PEIXOTO C ~o w bt.o..~5 73
RECLAMADA: TECNOHOUSE INDUSTRIA E COMERCIO DE CASAS PRE FABRICADAS
LTDA

A Dra. Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque, Juiza do Trabalho Titular da SEXTA VARA

DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO, MANDA ao Oficial de Justiça, a quem couber por
distribuição, que a vista do presente mandado, estando devidamente assinado, que em seu
cumprimento, dirija-se aos endereços abaixo, onde são encontrados os sócios do reclamado,
e sendo aí :

(xxx) Proceda a verificação dos bens ainda existentes (da executada),
os e certificando quanto a disponibilidade dos mesmos.

listando-

CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI.

Eu, Eduardo dos Santos e Silva, , Diretor de Secretaria
Substituto, conferi e subscrevi aos ia do mês Iho de 2001.

Kathia ri Bom po b )erque
uiza d ra Titula

Observação:

Endereço: MALONI PINTO SILVA JR: RUA SANTAREM, QD 243, LT 02, ST SERRINHA
HELDER PEDRO DA SILVA: RUA 115-A, N 85, ST SUL — ~i+ " — a .

JORGE AUGUTO MARQUES ALLYEN: RUA DA DIVISA, QD 57, LT 28, V MUTIRÂO II

QQ~~'4. - ~.



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1S'EGIAO

Sexta Vara do Trabalho de Goiânia-GO

RECLAMANTE: SINESIO BENEDITO PEIXOTO

RECLAMADO : TECNOHOUSE IND. COM. DE CASA PRÉ FABRICADAS LTDA.

PROCESSO N'93/94 MANIJAIJO N'461/01

CERTIDAO

CERTIFICO e dou fé que, em cumprimento as determinações contidas no r.

mandado, compareci, no dia 07 de agosto de 2001, as lOh21min, a Rua 115-A, n,'5, S. Sul,

Goiânia-Go., onde DEIXEI de verificar os bens da devedora, em razão do sócio desta, Sr. Helder

Pedro da Silva, não mais residir no endereço, que abriga o domicílio da Sr.'uracy há mais de dois

anos.

CERTIFICO, finalmente, que em diligência a Rua Santarém, Qd. 243, Lt. 02, S.

Serrinha, constatei que o outro sócio da empresa, Sr. Maloni Pinto Silva Júnior, também não mais

reside nesse endereço, que hoje é residência do Sr. César, conforme informação de sua filha,Sr.'arione.

Goiânia-Go., 08 de agosto de 2001.

ttlQUE BEZE UJO

Oficial de Justiça aliador



PODER IUDICIARIO
TRIBIINAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIAO

6'ARA DO TRABALHO DB GOIÂNIA - GO

Ato N'7

CONCLUSOS
Nesta data faço CONCLUSOS os

presentes autos ao MM. Juiz Presidente.
Em 09/08/2001(5'eira).

Welcio mos Pereir
An sta Ju ciár

Vistos, etc



ATENOAO AOS CORREIOS
NAOE~ 0 DESTINATARIO, DEVOLVER
EM 45 HS, CONF. PARAG. ÚNICO ART. 774 OA CLT

; Coolroto ECT/DR/GO
TRT

IM Roa/lo

15/05/2001

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 185 REGIAO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esa. c/ T-1, Setor Bueno

DESTINATÁRIO
SINESIO BENEDITO PEIXOTO

A/C HELDER DOUDEMENT DA SILVEIRA
Rua 04 nr.515-sala 1103-centro 74000-000 GOIAN1A

Notificação N'1140/2001
Processo N 0893 1994 RT

Reclamante: SINESIO BENEDITO PEIXOTO

Reclamado : TECNOHOUSE INDUSTRIA E COMERCIO DE CASAS

Fica V.S'otificada para o fim declarado abaixo:

VISTA AO EXEQUENTE, PARA QUE SE MANIFESTE.

Em 15 de Agosto de 2001
Data de postagem: 16 de Agosto de 001

oEr/Oi 7EP @
X /LDSti Jn

SAJRNOT5 Data: 15/DS/2001 Hora 11:54:51 PSSioa: 1 da 1
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Exmo(a) Sr (a) Juiz(a) da 60 Vara do Trabalho de Goiânia-GO.

Autos n': 893/94

«ola

r2

SINÉSIO BENEDITO PEIXOTO, qualiflcado(a) nos autos da

Reclamação Trabalhista proposta em face de TECNOHOUSE IND. COM. DE
CASAS LTDA., por seu advogado que esta subscreve, vem, em atenção a

notificação n'1140/2001, manifestar:

A certidão de fl. 298 dá conta da mudança de endereço do fiel depositário há
mais de 02 anos. De igual forma a certidão de fl. 289 atesta não haver encontrado a

executada ou bens. A executada, por seu turno, confessa em seu último petitório

que "a mesmaja não possui estor/ue dos referidos bens".

Tem-se, portanto, mais que caracterizada a quebra do dever legal de guarda e

conservação da coisa, de litigância de má-fé, vez que opõe-se maliciosamente a

execução, empregando ardis e meios artificiosos, estando incursa nas disposições

do art. 600, incisos II e III, do CPC, sendo ato atentatório a dignidade da justiça.

Dessa forma, requer seja intimada a remir a execução no prazo estabelecido

por Vossa Excelência, sob pena de ser decretada a prisão de seus respectivos
)

representantes legais.

Termos em que requer deferimento.

Goiânia de agosto e 2.001.

Hel e oudem t a Silveira
AB-GO n'1.343

P

i
Rna 04, n" 516, Ed. Parthenon Center, sala 1 102, Setor Central, Goiitna-Gorts. CEP 74020-06ú. Teleras (062) 226-54-47/229416-10
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 18'EGIÁO

6'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Proc. 6'T n'93/94-8

Vistos, etc.

Ante o teor das certidões de fls. 289 e 298, intime-se o
exeqiiente, para, em 10 dias, indicar o endereço atual da executada ou de
seus sócios para fins de envio de notificações.

Em 03-09-2001

trtrrBraudei66 ~rraklW tttt Trebsthu Subetlõ&te



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA IS'EG IAO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

AUTosN'3I lR ( — 2

CERTIDÃO

Certifico que em ~ / C9 /2001 a(s) intimação(ões)
foi(ram) expedida(s) via correio eletrênico, referente ao despacho
de fls.

Data supra.

aYnei'en.

Se(sen)n e

CERTIDÃO

Certifico que em~/ W !2001, a(s) intima(;ão(ões) retro

foi(mm)poblicada(s)aoD) 'St)lr (2ÁXli a iis. Yp

Em, I I / 'OL /2001

p,.

ttn'leba
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

6'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA - GO

Processo n'93/1994-8

CERTIDAO/CONCLUSAO

Certifico e dou fé que, em 21/09/2001
(sexta-feira), fluiu o prazo para que o exequente
informasse nos autos o atual endereço da executada
ou de seus sócios, pelo que, nesta data, faço os autos
CONCLUSOS a MM.Juíza desta Eg. Vara.

Em, 2 e setembro de 2001

ds Luva

Vistos, etc.
Aguarde-se por 30 dias.
Em 28-09-2001



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

6'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA - GO

Processo n'93/1994-S

CKRTIDAO

Certifico e dou fé que, em 30/10/2001
(terça-feira), fluiu o prazo para que o exequente informasse nos
autos o atual endereço da executada, nos termos do r. despacho
retro, pelo que, nesta data, faço os autos CONCLUSOS â MM.
Juíza desta Eg. Vara.

Em, de ovembro

( de~
ds

de 2001

Vistos, etc.
Arquivem-se os
Em 12-11-2

rovisoriamente por 01 ano.

tiro n QQ,ri%Los

Uivo ito rrsbss)o
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.HELDEER=DOUDEMENT-DA SILVEIRA(
I.LAMAR JOSÉ=F-ERNANDES

.ADVOGADOS ASSOC IADOS

Excelentíssimo Senhor Juiz da Sexta Vara do Trabalho de Goiânia.

Autos n': 893/94 RT.

Sinésio Benedito Peixoto, qualificado na peça vestibular dos autos supra,
promovidos em desfavor de Tecnohouse Indústria e Comércio de Casas Ltda.,
igualmente qualificada na forma retro, vem a digna presença de vossa excel
por seu advogado que esta subscreve, expor e requerer o que segue.

Ante as inúmeras e infrutíferas tentativas efetuadas, verifica-se a necessidade d ex
'

de oficio ao Detran, banco central e receita federal, para a pessoa jurídica e seus sócios, pena de
não ser possível o cumprimento da decisão.

Assim, requer-se, sejam oficiadas a Delegacia da Receita Federal do endereço residencial
constante do contrato social, bem como o BACEN, da mesma forma e Cartórios de Registro de
Imóveis, para se conhecer a existência de bens e créditos em instituições financeiras em nome da
pessoa jurídica e de seus sócios ro rietários, qualificados a fl. dos autos, conforme entendimento
sedimentado de nosso Egrégio Regional, litteris:

Ementa: Coisa julgada — interesse pííblico na solução dos
conflitos — processo de execução — solicitação de
informações sobre a propriedade de bens para serem
penhorados — deferimento. A partir do momento em que o
Estado proibiu a autotutela dos interesses individuais em
conflito, passando a monopolizar o direito de compor esses
mesmos conflitos, assumiu a responsabilidade de declarar o
direito aplicável a espécie de promover a paz jurídica entre as
pessoas. Por outro lado, diante da coisa julgada, a
responsabilidade do Estado se avantaja, dado o interesse
público que norteia o dever estatal de cumprir a vontade
soberanamente reconhecida. Deve, portanto, o órgão'is

Rna 4 n'515, E&L Parthenon Center, sala 1102, 1 u tdar, Centro, Ooan Ponetrax (062) 225 5447 e 9420122 1



E HELDooER'DOLIDEMENT- DA SILVEIR/iL/
.ILAMAR- JOSÉ-FERNANDES

ADV.O2G.ADOS„ASSOC IADOS

para que a prestação jurisdicional seja inteiramente cumprida e
não se torne inócua perante os jurisdicionados, máxime quando
são necessárias providências, as quais são requeridas pela parte.
Por conseqiiência, em se tratando de instrumento necessário a
efetiva satisfação do direito reconhecido soberanamente pela
vontade Estatal, qual seja, a coisa julgada e, estando
demonstrado que foram esgotados os esforços para localizar
bens do devedor, impõe-se determinar a expedição de oficios ao
Banco Central do Brasil e ao Detran, para que informem ao
Juízo sobre a propriedade de bens pertencentes ao executado, a
fim de que possam ser penhorados. (Ac. 7829/99, 11'CJ de
Goiânia, Proc. — AP 1176/99, Rel. juiz Luiz Francisco Guedes
de Amorim, publ DJGO em 17.01.00)

Ementa: Ofício a órgãos que detenham informações sobre
possíveis bens do executado. Os órgãos citados pela agravante
(Detran, Delegacia da Receita Federal, Tefegoiás e Banco
Central) geralmente não fornecem, por questão de sigilo,
informações sobre bens de terceiros aos cidadãos comuns,
ficando o exeqúente, muitas vezes, impossibilitado de
prosseguir com a execução ante o desconhecimento de bens do
executado. Entendo caber ao juiz, quando solicitado pela parte
interessada, que determine a expedição de oficios a fim de se
verificar se há bens do executado a penhorar. (TRT 18'., AP
1235/00, 5'T Goiânia, Rel. juiz Júlio de Alencastro, DJGO
20. 03. 01)

Assim sendo e, levando em consideração o fato de que não foram localizados bens da
empresa e, finalmente, seu fechamento, na forma da certidão dos autos, requer-se a expedição dos
oficios supra requeridos.

Termos em que,

Aguarda deferimento.

Goiânia, 19 de setembro de 2002.

liam s mandes
n'1346

Roa 4 n'15, E&1 Parthenon Center, sala 1102, 11'ndar, Centro, Goiãnia. Fane/fax (062) 2255447 e 39420 1 22



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 184 REGIãO

64 VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA - GO

Processo

n'ONCLUSAO

Nesta data, fago .os presentes autos
CONCLUSOS â MM. Juíza desta Eg. Vara
.do Trabalho.

.Goiânia, ~ / ™8 / +&

Helena Nikofotis Anyfantis
Analista Judiciária



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 188 REGIAO

Sexta Vara do Trabalho de Goiânia - GO

Processo n S93/94-S RT

Vistos.
Encaminhem-se as autas aa Setor de

Cálculos, para atualização da conta e quantificação
das mantantes previdenciário e fiscal, este se far a
caso.

Fei to, e com base no convênio firmado entre
BACEN/TST/TRT-18'egião, proceda a Secretaria a
penhora vi a on Ziue em al guma conta-carrente,
poupança ou aplicação financeira em nome da empresa
(TECNOHOUSE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CASAS PRÉ-
FABRICADAS LTDA./26. 687.269/0001-81) e sócios (MALONI
PINTO DA SILVA JÚNIOR/434. 487. 806— 00 — HELDER PEDRO
DA SII VA/348. 729. 731-00 — JORGE AUGUSTO MARgUES
ALLYEN/216. 326. 181-68), até o limi te da ePeecução,
incluindo valores de depósitos em cheques.

Diante do ajuste estabelecido com o
DETRAN/GO, diligencie a Secretaria acerca de veículos
em nome dos executados.

Considerando que os bens penhorados de fl.
171 já foram levados a quatro hastas públicas, sem
sucesso, diga o exequen te, em 05 (ci nco) dias, se
desiste desta penhara, valenda a silência cama
resposta afirmativa.

Com o deferimento supra, restam
prej udi cados, por ora os demais pedidos de fls.
306/307.

Intime-s o xequente.
Goiânia GO, 2 de set:embro de 2002.

Sêr8(G Bnttns,e

O1ÂNLtt . 4;,,
QPIn Gt DEPPAGH0818989394.89d'ete ne'e d ,''002



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18a REGISTO

6 VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA/GO

Proc. ri Q 3 & 3/

TERMO DE REMESSA

Nesta data estamos remetendo oa
presentes autos ao Setor de Cálculos.

Goiânia, 6 3 / /g / QQ

Helena Nikofotis Anyfantis
Subdiretora de Secretaria

Cr.& l »'a,.OoP/ J. 0/ir.Q

fXRittl D 2 c r c»&rI TESTI&IJ

I Rec bi oa preacat s

'r4eoieo Jr&cu&e!'v io

DIRETORI&&t DE CÁLC UL
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scjr006
TRT 18'EGIAO

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE D1STRIBUIÇAO
DE FEITOS E CÁLCULOS JUDICIAIS Pág. 00

RESUMODECÁLCULO

PROCESSO: 06 — 0893 / 1994

ORIGEM : 01 — GOIÂNIA

PARCELAS DEVIDAS

Valores atualizados atés 30/09/2002

TOTAL BRUTO DO RECTE

FGTS A RECOLHER

Custas Proceasuais
Honorários Assistenciais
Honorários Periciais
Custas executivas e emolumentos
INSS-(Empregador+SAT+Terceiros)
INSS-(Empregado)
Diversos
Custas da liquidação

TOTAL DO CÁLCULO

VALORES A PAGAR(R$ )

6.337,84
472,31
136,20

0,00
0,00
0,00

600,57
0,00
0,00

37, 05

7.583,98

Cota parte e reco rmentos prevz enczarzos
I.N.S.S.(cota parte do empregado)
I.N.S.S.(cota parte do empregador)

TERCEIROS

SAT

165,85
417,06
120, 95
62,56

I.R.R.F (a recolher) 449,06

GOIANIA 04 da OUTUBRO da 2pp2

CAICUDISTA D TOR

Frac. Israr iJiarpna r'aa
pir 6» .' 'e .". :, . i sitas

e Cálculus Ju,uue,s ue Pciáuie
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TRT/SPD

TRT 18'EGIÁO
DIRETORIA DE SERVIÇO DE DISTRIBUIÇAO

DE PEITOS E CÁLCULOS JUDICIAIS Pág. 00

R E S U M 0 D E C Á L C U L 0

PROCESSO: 06 — 0893 / 1994

ORIGEM : 01 — GOIÂNIA

01 — SINÉSIO BENEDITO PEIXOTO

INSS: 165,85 Imp. Rendaz 449,06
P~i~cipal Pa«go principal a gomar Total principal p.G.T.P paviao p.G.T.g a gomar Total p.G.T.P

6.337,64 472,31



scjz032

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVI/0 DE DISTRIBUI/AO Pág.: 001

RELATÓRIO DO RESUMO PARCELAS ATUALIZADAS E COM JUROS

PROCESSO

OR1GEM

CAI CUI ISTA:

06 — 0893 / 1994

01 — GOIÂNIA

DENISE MEISTER

SIMCÁI CUI 0 ZMP . RENDA :

COD. RECTE: 001

F.G.T.S: DEPOSITA

CÁLCUIO I.N.S.S. : SIM

RESUMO DAS PARCELAS

062 DIF. HORAS EXTRAS

140 AVISO PREVZO DEVIDO

150 13. SALARIO DEVIDO

167 FERIAS DEVIDAS + 1/3
177 SEGURO DESEMPREGO

200 FGTS DEVIDO

3.306,09
554,48
767,85
135,43

1.574,00
472,31

TOTAL 6. 810, 16

Cálculo do Imposto de renda a Recolher
OBS.: BASE DE CÁLCULO SEM A CONTRZBUICÁO PREVIDENCZÁRIA
IMPOSTO DE RENDA R$ 0,00 ==& BASE DE CALCULO NAO TRIBUTAVEL

Parcelas

DEMAIS PARC.

AlrGuota
(0)

27, 50

Base de
Cálculo

3.171,40

IEIposto
de Renda

872, 14

Parcela
a Deduzir

423,08

IRRF a
Recolher

13o. Salário

Férias + 1/3

0,00,

0,00

736,69

135,43

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00

TOTAL 449,06



BC3Z003

TRT/SPD DIRETORIA DO SERVIÇO DE DISTRIBUIÇAO
DE PEITOS E CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.Z

R E L A T Ó R I 0 D E P A R Â M E T R 0 S

001

PROCESSO

ORIGEM

06 — 0893 / 1994

01 — GOIÂNIA

COD. RECTE: 001 - SINÉSIO BENEDITO PEIXOTO

CAZ CUI ISTAc DENISE MEISTER

CÁLCUZO IMP. RENDA: SIM

F.G.T.SZ DEPOSITA

CÁICULO I.N.S.S. : SIM

ZTEM 062
NÊS/ANO

DIF. HORAS EXTRAS

VALOR DO ITEM

17182,20
17182, 20

17182,20
39288,00
39288,00
39288,00
94090,80
94090,80

116182,20
116182,20
224652,60
224652,60
315900,00
386911,80
566708,40
634820,40
681408,00

1154627,40
1636298,40
1939090,80

1152,00
437,46

1578,24
2229,82
3118, 61

6689,44
866,62

15659,44
2693,35

42858,83
46657,26

29,17
12, 51

199111 /
12 /
01 /
02 /
03 /
04 /
05 /g 06/
07 /
08 /
09 /
10 /
11 /
12 /
01 /
02 /
03 /
04 /
05 /
06 /
07 /
08 /
09 /
10 /
11 /
12 /
01 /
02 /
03 /
04 /
05 /
06 /
07 /
ITEM

NÊS/

3.991

1992

1992

1992
1992

1992

1992

1992

1992

1992

1992

1992

1992

1993

1993

1993

1993

1993

1993

1993

1993

1993

1993
1.993

1993
1994

1994
1994

1994

1994

1994

1994

ANO VALOR DO ZTEN

130,2007 / 1994

140 AVISO PREVID DEVIDO

QUANTIDADE

QUANTIDADE

ÍNDICE

ÍNDICE

DIVISOR

DIVISOR BASE

PROCESSO

ORIGEM

PROCESSO

06 — 0893 / 1994

01 — GOIÂNIA

06 — 0893 / 1994

COD. RECTE: 001

COD. RECTE: 001



Ucjr003 QI5

TRT/SPD DIRETORIA DO SERVIÇO DE DISTRIBUIÇAO
DE FEITOS E CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.4

R E L A T Ó R I 0 D E P A R Â M E T R 0 S

002

PROCESSO

ORIGEM

06 — 0893 / 1994 COD. RECTE: 001

01 — GOIÂNIA

CALCULISTA: DENISE MEISTER

CÁICULO IMP. RENDA: SIM

P.G.T.S: DEPOSITA

CÁICULO I.N.S.S. : SIM

04 / 1993

07 / 1994

ITEM 177
MÊS/ANO

07 / 1994

ITEM 200
MÊS/ANO

12

01

02

03

04

05

06

07

08

09

10

12

01

02

03

04

05

06

07

08

09

10

/ 1991

/ 1991

/ 1992

/ 1992

/ 1992

/ 1992

/ 1992

/ 1992

/ 1992

/ 1992

/ 1992

/ 1992

/ 1992

/ 1992

/ 1993

/ 1993

/ 1993

/ 1993

/ 1993

/ 1993

/ 1993

/ 1993

/ 1993

/ 1993

/ 1993

ITEM 150
MÊS /ANO

12 / 1991
12 / 1992
12 / 1993

07 / 1994

ITEM 167
MÊS/ANO

13. SALARIO DEVIDO

VALOR DO ZTNM

9863,70
1332695,20

10467,00
18,90

PERIAS DEVIDAS + I/3
VALOR DO ZTSM

384875,80
18, 90

SEGURO DESEMPREGO

VALOR DO ZTRM

369,60

PGTS DEVIDO

VALOR DO ZTRM

1924,41
1924,41
1924,41
4400,26
4400,26
4400,26

10538, 17

10538, 17

13012,41
13012,41
25161,09
25161,09
35380,80
43334,12
63471,34
71099,88
76317,70

129318,27
183265,42
217178,17

241,92
287,82
534,24
694, 51

903,17

QUANTIDADE

QUANTZDADR

QUANTIDADE

QUAMTZDADN

ÍMOZCB

ÍNDZCB

ÍNDZCB

ÍNDICE

DIVISOR

DIVISOR

DIVISOR

DIVISOR

BASE

BASE

BASE

BASE



SC3Z003

TRT/SPD DIRETORIA DO SERVIÇO DE DISTRIBUIÇXO
DE FEITOS E CÁLCULOS JUDICIAIS Pág. I 003

R E L A T Ó R I 0 D E P A R Â M E T R 0 S

PROCESSO : 06 - 0893 / 1994 COD. RECTE: 001

ORIGEM : 01 — GOIÂNIA

CALCULISTA: DENISE NEISTER
CÁICULO IMP. RENDA: SIM

P.Q.T.S: DEPOSITA

CÁLCULO I.N.S.S. : SIM

MÊS/ANO

12 / 1993
01 / 1994

02 / 1994

03 / 1994

04 / 1994
05 / 1994

06 / 1994

07 / 19940

VALOR DO ITEM

1172,30
1834,56
2463,55
3672,95
5222,78
7400,06

4,23
1,83

QUANTIDADE ÍNDICE DIVISOR BASE



BCjë005

TRT/SPD DIRETORIA DO SERVIÇO DE DISTRIBUIÇAO
DE PEITOS â CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.4

R â L A T Ó R I 0 D E A T U A L I Z A Ç A 0

PROCESSO : 06 0893 / 1994

ORIGEM : 01 — GOIÂNIA

Calculista : DENISE MEISTER

Data de A)uizamento: 20/10/1994

COD. RECTE : 001

Data Base de Cálculo: 30/09/20

PRINC. A

Más/Aso coRRIGIR

PGTS A

CORRIGIR

COEPICIENTE

DE CORREQAO

PRINC.COR. PGTS COR. PRINC.CONV. PGTS C

CONVERTIDO CONVERTIDO JUROS +J. DE MORA +J. DE

11/ 1991 17182, 20

12/ 1991 27045,90

01/ 1992 17182, 20

02/ 1992 39288,00

03/ 1992 39288,00

04/ 1992 39288,00

05/ 1992 94090,80

06/ 1992 94090,80

07/ 1992 116182,20

08/ 1992 116182,20

09/ 1992 224652,60

10/ 1992 224652,60

11/ 1992 315900,00

12/ 1992 1719607,00

01/ 1993 566708,40

02/ 1993 634820,40

03/ 1993 681408,00

1924,41 ,00304637

1924,41 ,00237219

1924,41,00189049
4400, 26, 00150505

4400,26 ,00121111

4400,26 ,00100026

10538,17 ,00083487

10538,17 ,00068969

13012, 41, 0005576

13012,41 ,00045252

25161,09 ,00036092

25161,09 ,00028857

35380,80 ,00023406

43334,12 ,00018883

63471,34 ,00014897

71099,88 ,00011786

76317,70 ,00009368

07/ 1993 1152,00

08/ 1993 437,46

09/ 1993 1578,24

10/ 1993 2229,82

11/ 1993 3118,61

12/ 1993 17156,44

01/ 1994 866,62

02/ 1994 15659,44

03/ 1994 2693,35

04/ 1994 42858,83

05/ 1994 46657,26

06/ 1994

07/ 1994

29, 17

550, 11

,OOOO3348

287,82 ,0251086

534, 24, 01865146

694,51, 01366107

903, 17 , 0100331

1172,30 ,00733414

1834,56 ,00518534

2463,55 ,00370752

3672,95 ,00261369

5222,78 ,00179057

7400, 06, 00122273

4,23 ,0008325

1,83 2,17980209

04/ 1993 1539503,20 129318,27 ,00007306

05/ 1993 1636298,40 183265,42 ,00005678

06/ 1993 1939090,80 217178,17 ,00004365

52,34

64,16

32,48

59, 13

47,58

39,30

78,55

64,89
64,78

52,57

81, 08

64,83

73,94

324,71

84,42

74,82

63,83

112, 48

92,91

0, 04

10,98

29,44

30,46

31,29

125,83

4,49
58, 06

7,04

76,74

57,05

0,02

1199, 13

5,86

4,57
3,64

6,62

5,33

4,40

8,80

7,27
7,26

5,89

9,08

7,26

8,28

8,18

9,46

8,38

7,15

9,45
10,41

9,48

0,01
7,23

9,96

9,49
9,06

8,60
9,51

9, 13

9,60

9,35

9,05

0,00

3,99

95,37

95,37

95,37

95,37

95,37

95,37

95,37

95,37

95,37
95,37

95,37

95,37

95, 37

95,37

95,37

95,37

95,37

95,37

95,37

95,37
95,37

95, 37

95,37
95,37

95, 37

95, 37

95,37

95,37

95, 37

95,37

95,37

95,37

95,37

102,26

125,35

63,46

115,52

92,96

76, 78

153,46

126,78

126,56

102,71

158, 41

126, 66

144,46

634,39

164,93

146,18

124,70

219,75

181, 52

165,36

0,08

21,45

57, 52

59,51
61,13

245,83

11,4

8,9
7,1
12, 9

10,4

8,6
17, 1

14,2

14, 1

11, 5

17,7

14, 1

16, 1

15, 9

18,4

16,3

13,9

18,4

20,3

18, 5

0,0
14, 1

19,4

18,5

17 '

16,8

113,43

13,75

149,93

111, 46

17,8

18,7

18,2

17, 6

0,04

2342,74

0,0

7,8

8,77 18.5
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TRT/SPD DIRETORIA DO SERVIÇO DE DISTRIBUIÇAO
DE PEITOS E CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.:

R E L A T Ó R I 0 D E A T U A L I Z A Ç A 0

TOTRISGERAZS

Principal Convertido SEM Juros de Mora : 3244,01

F.G.T.S Convertido SEM Juros de Mora : 241 '5
Principal Convertido COM Juros de Mora : 6337,84

P.G.T.S Convertido COM Juros de Mora : 472,31



803z016

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVI/0 DE DISTRIBUIJÁO
DE PEITOS E CÁLCULOS JUDICIAIS

Pág.1001

MEMÓRIA DE CÁLCULO DE VALORES A INCIDIR 0 I.N.S.S
PROCESSO: 06 0093 / 1994 COD. RECTE : 001

ORIGEM GOIÂNIA

TIPO DE CÁLCULO : Cad. Histórico

Relação de ítens que compõe o cálculo do I.N.S.SZ
* 062 — DIF. HORAS EXTRAS

150 — 13. SALARIO DEVIDO

ANO/NÊS VALOR PAGO VALOR BASB ALÍQUOTA VALOR Z.N.S.S. ÍNDZCB ZNSS CORRZGZDO

1991 / 11

1991 / 12

1991/ 12

1992 / 01

1992 / 02

1992 / 03

1992 / 04

1992/ 05

1992 / 06

1992 / 07

1992 / 08

1992 / 09

1992 / 10

1992 / 11

1992 / 12

1992/ 12

1993 / 01

1993 / 02

1993/ 03

1993 / 04

1993 / 05

1993 / 06

1993/ 07

1993 / 08

1993 / 09

1993 / 10

1993 / 11

1993 / 12

1993 / 12

17182,20

17182,20
9863,70

17182,20
39288,00
39288,00
39288,00

94090,80

94090,80

116182,20
116182,20

224652,60
224652,60

315900,00
386911, 80

1332695,20

566708,40
634820,40
681408,00

1154627,40

1636298,40

1939090,80
1152,00

437,46
1578,24

2229,82
3118,61

6689,44
10467,00

8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
7,70
8,00
8,00
S,DO

7,77

7, 77

1374,58
1374,58

789,10
1374,58

3143,04
3143,04
3143,04
7527,26

7527,26
9294,58

9294,58

17972,21
17972,21
25272,00

30952,94
106615,62

45336,67
50785,63

54512,64

92370, 19

130903,87
155127,26

92, 16

33,68
126,26
178,39

249,49
519,77

813, 29

0,00304637
0,00237219

0,00237219

0,00189049
0,00150505

0, D 0121111

D, 00100026

O,OOD83487

0,00068969
0,00055760

0,00045252
0,00036092

0,00028857
0,00023406

0,00018883

0,00018883

0,00014897
0,00011786

0,00009368

0,00007306
0,00005678
0,00004365

0,00003348
0,02510860

0,01865146

0,01366107
0,01003310
0,00733414

0,00733414

4, 19

3,26
1., 87

2,60
4,73
3,81
3, 14

6,28
5, 19

5,18
4,21
6,49
5,19
5,92

5, 84

20,13
6,75
5, 99

5,11
6,75
7,43
6,77
0,00
0,85
2,35
2,44
2,50
3,81
5,96



BOÍI016

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE DISTRIBUIÇAO
DE FEITOS E CÁLCULOS JUDICIAIS

Pág.1002

MEMÓRIA DE CÁLCULO DE VALORES A INCIDIR 0 I.N.S.S
PROCESSO: Oó-0893 / 1994 COD. RECTE : 001

ORIGEM : GOIÂNIA

TIPO DE CÁLCULO : Cad. Histórico

ANO/NÊS VALOR PAGO VALOR BASE ALÍQUOTA VALOR I.N.B.S. ÍNDICE INSS CORRIGIDO

1994 / 01

1994 / 02

1.994 / 03

1994 / 04

1994 / 05

1994 / 06

1994 / 07

1994 / 07

866,62
15659,44
2693,35

42858,83
46657,26

29,17
12,51
18, 90

7 77

7 77

7 77

7,77
7 '7
7 ~ 77

7 ~ 77

7,77

67, 34

1216,74

209,27
3330,13
3625,27

2 '7
0,97
1,47

0,00518534

0,00370752
0,00261369
0,00179057
0,00122273

0,00083250

2,17980209
2,17980209

0,35
4,51
0, 55

5, 96

4,43
0,00

2, 11

3,20

TOTAL DN I.N.S.S 165,85

Indica % Valor ( RS)

BASE DE CÁLCULO

EMPREGADO

EMPREGADOR

SAT

TERCEIROS

TOTAL

20, 00

3,00

5,80

2085,30

165, 85

417, 06

62,56

120, 95

766,42



BCB - Resposta a Solicitação de Bloqueio de Contas

Lt q. BCB - Resposta a Solicitação de Bloqueio de Contas

Resposta a Solicitação de Bloqueio de Contas

Os dados foram armazenados no Banco Central do Brasil as 14i36h do
dia 8/10/2002. 0 pedido só será protocolado mediante a efetivação por parte
do Sr(a). ARI PEDRO LORENZETTI - ari.

Dados Registrados para a Solicitação de Bloqueio de Contas

Dados do Solicitante
Nome: ELÊUS DÂMASO DE LIMA
End. da Unid. Judiciária Solicitante: AV. T-1, ESQ. C/ T-51 - SETOR BUENO
E-mail:6VTGO@TRTtB,GOV.BR Tribunal: TRIB. REG. TRABALHO 18 REG.
Cargo do Soliciiante: DIRETOR DE Juízo: 6 VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIASECRETARIA
Cidade: GOIÂNIA '.F.: GO

Dados do Processo
Processo; 6'VT/GOIANIA/GO 893/1994-8 RT

,. Nome do Autor da Ação: SINESIO BENEDITO PEIXOTO

Dados do Destinatário
Nome:
Endereço:
Cidade:
E-mail:

CEP: .-

U.F.:'ee
Relação de Envolvidos (Nome - CPF/CNPJ)

26.687.269/0001-81 - TECNOHOUSE IND E COM DE CASAS P. LTDA
434.487.806-00 - MAI ONI PINTO DA SILVA JUNIOR

: 348.729.731-00 - HELDER PEDRO DA SILVA
'16.326.181-68 - JORGE AUGUSTO MARQUES ALLYEN

Relação de Contas dos Envolvidos

Dados para a Solicitação de Bloqueio de Contas
Bloqueio total de todas as contas? ¹o
Bloqueio de conta-salário ou depósitos com natureza alimentícia? ¹o
0 valor a ser bloqueado é de: R$ 7.583,98

: ; (sete mil quinhentos e oitenta e três reais e noventa e oito centavos)
0 valor a ser bloqueado está em Reais
A busca de informações não devera se restringir a uma área geográfica.
Receber somente respostas positivas das instituições financeiras? Sim
As contas serão remuneradas enquanto estiverem bloqueadas? Sim
Juiz solicitante . ARI PEDRO LORENZETTI - ari

Homepage do Banco Central Q Página Principal9-

https ://www3.bcb.gov.br/judiciario/pedidos/respbloq.asp 08/10/2002
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Sua solicitação foi registrada no Banco Central do Brasil as 16:27h do
dia 9/10/2002 com o número 2002016778. Imprima esta página a fim de
guardar este número que deverá ser utilizado para eventuais consultas feitas
diretamente ao Banco Central.

Solicitação de Bloqueio de Contas
Dados do Solicitante

Nome: ARI PEDRO LORENZETTI

End. da Unid. Judiciária Solicitante: AV. T1 ESQ. COM T51 SETOR BUENO

E-maíl: 6VTGO@TRT18.GOV.BR Tribunal: TRIB. REG. TRABALHO 18 REG.

Cargo do Solicitante: JUIZ DO TRABALHO Juízo: 6 VARA DO TRABALHO DE
SUBSTITUTO GOIÂNIA

Cidade: GOIÂNIA U.F.: GO

Dados do Processo
Processo: 6'VT/GOIANIA/GO 893/1994-8 RT

Nome do Interessado: SINESIO BENEDITO PEIXOTO

Nome:

Endereço:
Cidade:
E-mail:

Dados do Destinatário

CEP: 00000000
U.F.:

Dados para a Solicitação de Bloqueio de Contas
Bloqueio total de todas as contas : Não

Bloqueio de conta-salário ou depósitos com natureza alimenticia : Não

0 valor a ser bloqueado é de: R$ 7.583,98

( sete mil quinhentos e oitenta e três reais e noventa e oito centavos)
Nao enviar extrato da(s) conta(s) dos envolvidos.
Valor bloqueado nao deve ser transferido
Enviar somente respostas positivas ao Juiz : Sim

As contas serão remuneradas enquanto estiverem bloqueadas : Sim

Dados dos Envolvidos
26.687.269/0001-81 - TECNOHOUSE IND E COM DE CASAS P. LTDA

434.487.806-00 - MALONI PINTO DA SILVA JUNIOR

348.729.731-00 - HELDER PEDRO DA SILVA

216.326.181-68 - JORGE AUGUSTO MARQUES ALLYEN

Contas atingidas pela solicitação
Localidades atingidas

Nenhuma localidade especificada

~Escolher Outra SoÉí.citaeaoo~

https://www3.bcb.gov.br/judiciario/pedidos/efetiva4.asp 09/10/02



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

6'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA - GO

Processo n 893/1994-8 RT

CERTIDAO/CONCLUSAO

Certifico e dou fé que consta do cadastrq
do DETRAN-GO, em nome dos executados, os veículos
especificados nos documentos em anexo.

Em 08 de tubro de 2002

/
El irs maso de Lima

ir t r(e Secretaria



DETRAN

Resultado da Consulta peio n'a Placa

Página 1 de 1
/(

retornar

Nome do
Proprietário:

CPF / CGC:

Endereço
Municipio

Placa
Chassi
Marca

Tipo

Categoria.
Combustiveb

Cont via CRV:

Municfpio REG:

Furto / Roubo:

Situação Detran:

Restrição
Financeira:

Desc Motivo:

TECNOHOUSE IND COM CASAS PRE FAB LTDA

26687269000181

AV T-02, QD.83 LT.10 CASA - ST. BU END

GOIANIA - GO

TQ-5899

LN1060075649

IMP/TOYOTA

CAR/CAMIONETA

PARTICULAR

DIESEL

01

GOIANIA

NORMAL

TRANSF.UF JURISDICAO

AL. FID RODOBENS-ADM.PRO.LTDA

ALIENACAO FIDUCIARIA NORMAL

Identidade:

CEP

Renavem
N'a Pesquisa

Ano de Fabricação
Ano Modelo

Data Aquisição
Data Inclusão

N'o Motor:

74000000
113905661

20020001787156

CINZA

1992

1992

16/02/1993

21/09/1992

Ano Licenc: 1993

Ano Seguro: 1993

Data Situa: 26/08/1996
Placa Antenor:

Nome Prop Ant: BRASILIA DIESEL S/A

Obs Serv:

Ult Licenc: 17/09/1993
Data Ult Alt: 17/09/1993

Data Emiscrv: 17/09/1993

Obs Servt. TRANSFERIDO P/
'IRACICABA / SP 26081996

https://consulta.detran.go.gov.br/cgi/dtn consulta~udicial new/consultaJudicial/placa 08/10/2002
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Resultado da Gonsulta pelo n'a Placa

Página 1 de 1

retornar

MALONI PINTO DA SILVA JUNIOR

CPF / CGC: 00043448780600
Enderece. AV T02, 903 QD.70 LT.11 - ST BUENO

Identidade: 1058418-SSP/GO

Municipio

Placa
Chassi
Marca

Tipo

Categoria
Combustivel

Cent via CRV

Municipio REG

Furto / Roubo

Sáuapão Detran:

Restripão
Financeira:

Desc Mouvo:

Ano Licenc:

Ano Seguro:
Data Situa.

Placa Anterior.

Nome Prop Ant:

Obs Serv:

GOIANIA - GO

SD-9066

BW004889

VW/VARIANT II

PAS/AUTOMOVEL

PARTICULAR

GASOLINA

01

GOIANIA

NORMAL

NORMAL

SEM RESERVA DOMINIO

RESTRICAO JUDICIAL

1993

1993

07/12/2000

VC1566/TRINDADE/GO

WACELES J BITENCOURT

CEP
Renavam

N4 da Pesquisa
Cor

Ano de Fabricaoão
Ano Modelo

Data Aquisicão
Data Inclusão

74000000
113430159

20020001787580
BRANCA

1978

1978

24/06/1991

07/08/1991

N'o Motor:

Ult Licenc 06/08/1991

Obs Servi;

Data Ult Alt: 07/12/2000
Data Emiscrv: 06/08/1991

https://consulta.detran.go.gov.br/cgi/dtn consultagudicial new/consultaJudicial/placa 08/10/2002



DETRAN

Resultado da Consulta pelo n'a Placa

Página 1 de 1

retornar

Nome do
Proprietário:

CPF/CGC:
Enderego:
Municipio:

Placa:

Cnassi:
Marca:

Tipo:

Categona:
Combustivel:

Cont via CRV:

Municipio REG:

Furto / Roubo:

Situacão Detran:

Restrioão
Financeira.

Desc Motivo:

MALONI PINTO DA SILVA JUNIOR

00043448780600
AV T02, 903 OD.70 LT.11 - ST BUENO
GOIANIA - GO
KCH-8043

9BWZZZ30ZMP250737

VW/SAVEIRO CL 1.8

CAR/CAMIONETA

PARTICULAR

GASOLINA

01

GOIANIA

NORMAL

TRANSF.UF JURISDICAO

SEM RESERVA DOMINIO

SEM RESTRICAO NORMAL

Identidade 1058418-SSP/GO

DEP: 74000000
Renavam: 113701020

N4 da Pesquisa: 20020001787601
Cor: PRETA

Ano de Fabricagão: 1991

Ano Modelo: 1992
Data Aquisigão: 10/05/1995

Data inclusão: 03/04/1992

N'o Motor:

Ano Licenc:

Ano Seguro:
Data Situa:

Placa Anterior:

Nome Prop Ant:

1995

1995

10/08/1995

PE5663/GOIANIA/GO

JARMUND NASSER

Ult Licenc: 17/05/1995
Data Ult Alt: 17/05/1995

Data Emiscrv: 17/05/1995

Obs Serv: Obs Servi TRANSFERIDO P/ BRASILIA /'F 10081995

https://consulta.detran.go.gov.br/cgi/dtn consultagudicial new/consultagudiciaVplaca 08/10/2002



DETRAN

Resultado da Consulta pelo n'a Placa
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Nome do
Proprietáno:

CPF/CGC:
Endereço;
Municipio:

Placa

Chassi
Marca

MALONI PINTO DA SILVA JUNIOR

00043448780600
AV ANAPOLIS, QD.22A I.T.9/10 - VL BRASILIA

APARECIDA DE GOIANIA - GO

KDC 2984
9BFE2UEH5VDB38342

FORD/F1000 HSD XLT

CAR/CAMINHONETETipo:

Categoria:
Combust/vel:

Cent via CRV:

Municipio REG:

Furto/ Roubo:

Situação Detran:

Restnção
Financeira:

Desc Motivo:

Ano Licenc:

Ano Seguro:

PARTICULAR

DI E SEL

01

APARECIDA DE GOIANIA

NORMAL

NORMAL

AL. FID BCO ABN AMRO REAL 5/A

ALIENACAO FIDUCIARIA

2002

2002
Data Situa: 22/04/1 997

Placa Anterior:

Nome Prop Ant: DORIVAL SOUZA CRUZ JUNIOR
Obs Serv:

Identidade: 1058418-SSP/GO

CEP: 74911360
Renavam: 672495368

N4 da Pesquisa; 20020001787660
Cor: PRETA

Ano de Fabricação: 1997

Ano Modelo: 1997

Data Aqursição 10/04/2002

Data Inclusão: 22/04/1997

N'o Motor: 468985B028785B

Ult Licenc: 21/05/2002
Data Ult Alt: 21/05/2002

Data Emiscrv: 21/05/2002

Obs Servi:

https://consulta.detran.go.gov.br/cgi/dtn consultagudicial new/consultaJudicial/placa 08/10/2002
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CPF/CGC
Endereço
Municipio.

Placa:

Chassi:
Marca:

Tipo.

Categoria:
Combustlveh

Cont via CRV:

Municlpio REG:

Furto / Roubo:

Situação Detran:

Restrição
Financeira:

Desc Moteo:

Ano Licenc

Ano Seguro
Data Situa.

Placa Antenor:
Nome Prop Ant:

Obs Serv:

MALONI PINTO DA SILVA JUNIOR

00043448780600
AV T02, 903 QD.70 LT.11 - ST BUENO
GOIANIA - GO

TS-2380

BJ487 457
VW/VW FUSCA 1300 L

PAS/AUTOMOVEL

PARTICULAR

GASOLINA

01

GOIANIA

NORMAL

NORMAL

AL. FID FINASA CFI 8/A

ALIENACAO FIDUCIARIA

1986

0000
09/09/1987

AC4020/GOIANIA/GO

JULIA DA SILVA BARRETO

Identidade: 1058418-SSP/GO

DEP: 74000000
Renavam: 111936667

N'a Pesquisa: 20020001787679
Cor: AZUL

Ano de Fabricação: 1976

Ano Modelo: 1977
Data Aquisição: 00/00/0000

Data Inclusão: 10/11/1980

N'o Motor:

Ult Licenc: 09/09/1987
Data Ult Alt: 09/09/1987

Data Emiscrv: 00/00/0000

Obs Serv1 :

https://consulta.detran.go.gov.br/cgi/dtn consultaJudicial new/consultaJudicial/placa 08/10/2002



DETRAN

Resultado da Consulta pelo n'a Placa

, MALONI PINTO DA SILVA JUNIOR

Página 1 de 1
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Ct

CPF/CGC
Endereço

00043448780600

RUA T 30, QD.77 LT.7 CASA - ST BUENO

Identidade 1058418-SSP/GO

Municipio: GOIANIA - GO

Placa: BUJ-8934

Chassi: B2065761

Marca: VW/VW FUSCA

CEP

Renavam
N'a Pesquisa

Cor

74215060
388238887

20020001787687
AZUL

Combustivel

Cent via CRV

Municfpio REG

Furlo / Roubo

GASOLINA

01

GOIANIA

NORMAL

Situação Detran: NORMAL

Tipo: PAS/AUTOMOVEL

Categoria: PARTICULAR

Ano de Fabricação
Ano Modelo

Data Aquisição

1962

1962

10/02/2001

N'o Motor: B371762

Data Inclusão: 24/04/2002

Restrição
Financeira:

Desc Motivo:

SEM RESERVA DOMINIO

SEM RESTRICAO

Ano Licenc: 2002

Ano Seguro. 2002

Data Situa. 24/04/2002

PlacaAnterior. BUJ8934/ARARAQUARA/SP

Nome Prop Ant. LOURIVAL BAPTISTA FAIS

Obs Serv:

Ult Licenc: 24/04/2002

Data Ult Alt: 00/00/0000
Data Emiscrv: 24/04/2002

Obs Serv1:

https://consulta.detran.go.gov.br/cgi/dtn consultagudicial new/consultagudicial/placa 08/10/2002
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pro n Iã HELDER PEDRO DA SILVA

CPF/CGC
Endereço
Municlpio

Placa
Chassi
Marca

Tipo

Categoria

Combustivel

Cont via CRV

Municipio REG

Furto / Roubo
Situaçao Detran

Restrição
Financeira:

00034872973100
RUA CAMPINAS, QD.3 LT.9 - V SOL NASCENTE
GOIANIA - GO
KCJ-1319

9BFZZZ54ZPB368294

FORD/ESCORT 2.01 XR3

PAS/AUTOMOVEL

PARTICULAR

AL. FID UNIBANCO U BCO BR 5-A

CEP
Renavam

N'a Pesquisa:

Cor:

Ano de Fabricação:
Arlo Modelo

Data Aquisição
Data Inclusão:

74210124

114399514

20020001787733
VERMELHA

1993

1993

08/12/2000
14/12/2000

N'o Motor ULA006625

Identidade: 1583634-SSP/Go

Desc Motivo

Ano Licenc

Ano Seguro
Data Situa

Placa Anterior:

Nome Prop Ant:

Obs Serv:

14/12/2000

KCJ1319/BRASILIA/DF
Data Emiscrv: 14/12/2000

ANA MARIA COUTINHO SABOIA

Obs Serv1:

ALIENACAO FIDUCIARIA

2002 Ult Licenc: 01/10/2002
2002 Data Ult Alb 00/00/0000

https://consulta.detran.go.gov.br/cgi/dtn consultaJudicial new/consultaJudicial/placa 08/10/2002
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

6'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA - GO

Processo n" 895/3.994-g RT

CERTIDAO

Certifico e dou fé que a
penhora 'on line', até a presente data, restou infrutífera, razão
pela qual estamos intimando o exequente para, em 30 dias,
requerer o que entender de direito, conforme Portaria 001/2002
deste juízo.

Em 11 de dezembro de 2002.

El u D"maso de Lima
to de Secretaria

/



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 180 REGIAO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

PROCESSO: 893/1994 RT

DATA DA NOTIFICAÇAO: 12/12/2002 16:33

TEOR DO DESPACHO:

Notificação N': 35797/2002 Processo N'. 0893 1994 RT 6'T
~RECLAMANTE: SINESIO BENEDITO PEIXOTO

ADVOGADO..: HELDER DOUDEMENT DA SILVEIRA
RECLAMADA.: TECNOHOUSE INDUSTRIA E COMERCIO DE CASAS PRE FABRICADAS
LTDA
ADVOGADO..: .

DESPACHO:
VISTA AO EXEQUENTE PARA, EM 30(TRINTA) DIAS, REQUERER 0 QUE ENTENDER DE
DIREITO.

CERTIDÂO DE PUBLICAÇÂO
Ce/tifico que foipublicada no DJ n'3% página n'~ do dia

~+/ w( /, a notificação certificada pfl.M~. Dou fé.
GOIÂNIA, ~%/ O I /V,~a feira.

SAIR900é Daia 12/12I2002 Hora:10 33:33 Pkgiaa: 1 da 1
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HELDER=DOUDEMENT=-DA SILV-EIRA

-ILAMAR JOSÉ-FERNANDES
.ADVOGADOS AnSSOC.IADOS

Excelentíssimo Senhor Juiz da Sexta Vara do Trabalho de Goiânia.

Autos n'93/94 RT.

Sinésio Benedito Peixoto, qualificado nos autos supra, relativos a
reclamatória trabalhista promovida em desfavor de Tecnohouse Indústria e
Comércio de Casas Pré-Fabricadas Ltda,, igualmente qualificada na forma
retro, vem a digna presença de V. Excelência, via de seu advogado e
procurador infra-assinado, expor e requerer o que segue.

Visando o cumprimento da decisão e, ante o resultado dos oficios ao Detran, requer-se a
penhora sobre os veículos de fls. 326 e 329, até o limite da execução, devidamente atualizada.

Termos em que,

Aguarda deferimento.

Goiânia, 23 de janeiro de 2003.

Ilamar I
0

andes
1.346

Rna 4 n'15, Ed. Farthenon Cantar sala 1102, 11'ndar Centro Ooiârda. Fonarfas (062) 225 5447 e 30420 1 22



PODER JUDICIARIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

6'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA/GO

CONCLUSAO

Fago os presentes CONCLUSOS ao MM. Juiz do
Trabalho, nesta data.

Em, 2P /~P/~d

Antonio Alm
'

dos Reis
Assis nteII

P
A
R
T
E

E
M

B
R
A
N
C
0

Antonio Al tda dos Reis
Ass stente II



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

Sexta Vara do Trabalho de Goiânia - GO

Processo n 893/94-8 RT

Vistos.

Expeça-se mandado para penhora e
avaliação dos bens índicados as fls. 325 e 329,
ou mesmo de outros veículos do executado, desde
que livres de ônus.

Indefiro o pedido de penhora de veículo
noti cí ado a fl . 326, diante da informação de
transferência do mesmo.

Goiânia/GO, 29 de janeiro de 2003.

Juiz A i Pedro Lorenz
6'T/Goiânia/GO

. GO
he

9:l,claudiotdespachostrt89394.wpd



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO
SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esq. c/ T-1, Setor Bueno — Fone 545-9593

MANDADO DE PENHORA E AVALIACAO

PROCESSO: 0.893/1 994 RT
MANDADO N~: 00.209/2003
RECLAMANTE: SINESIO BENEDITO PEIXOTO
RECLAMADA: TECNOHOUSE INDUSTRIA E COMERCIO DE CASAS PRE
FABRICADAS LTDA

0 Dr. ARI PEDRO LORENZETTI, Juiz do Trabalho Substituto da SEXTA VARA DO
TRABALHO DE GOIÂNIA-GO, MANDA, ao Oficial de Justiça-Avaliador, a quem couber
por distribuição, que, a vista do presente mandado, estando devidamente assinado,

C passado a favor de SINESIO BENEDITO PEIXOTO, em seu cumprimento, dirija-se aos
endereços mencionados nos documentos de fls. 325 e 329 (cópia anexa) e, sendo aí,
proceda a PENHORA e AVALIAÇÂO dos veículos constante dos mesmos, ou de outros
veículos do executado, desde que livres de ônus, tantos quantos bastem para garantir o
débito do(a) executado(a), no importe de R$ 7.583,98 (sete mil, quinhentos e oitenta e três
reais e noventa e oito centavos), atualizado até 30/09/2002.

Ficando desde já autorizado ao sr. Oficial de Justiça recorrer as medidas legais cabíveis,
caso seja obstado no cumprimento do presente mandado (CLT, artigo 770, g único; CPC,
artigo 172, IJII 1' 2').

CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI.

Eu, DIVINO RODRIGUES SOARES, Técnico
Judiciário, conferi e subscrevi aos 30 dias do mês de Janeiro de 003.

GRG)3(AL ""'.. i(IQAQG
ARI PEDRO LORENZETTI
Juiz do Trabalho Substituto

Observação:

Endereço: Av.Leopoldo de Bulhoes Q.61 L.11-V.Santa 74000-000 APARECIDA DE
GOIANIA
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EXMO. SR.DR. JUIZ DO TRABALHO DA 6'ARA DA JUSTIÇA DO TRABALHO

DA COMARCA DE GOIÂNIA/GO

Ref. Proc. N.'93/94

vi Por sua advogada e procuradora abaixo assinada, diz a

empresa TECNOHOUSE INDUSTRIA E COMÉRCIO DE CASAS PRÉ-

FABRICADAS LTDA, nos autos em epígrafe: RECLAMA/AO TRABALHISTA que

ele promove SINEZIO BENEDITO PEIXOTO, em trâmite por este M.M Juizo e

respectivo cartório, que é esta para, respeitosamente requerer a V.Exa a juntada da

anexa procuraçao e autorízaçao bem como vista aos autos pelo prazo legal para

estudos.

Termos em que

P. Deferimento

Aparecida de Goiânia, 14 de Fevereiro de 2003.

Dr.'OSEMARY D STA RA OS

OAB-GO N.'503-GO

ÂNG LA CRISTINA ARANTES

R A 011.578.884



PRQGURAQAQ

OUTORGANTE

TECNOHOUSE INDUSTRIA E COMÉRCIO DE CASAS PRÉ — FABRICADAS
LTDA, inscrita sob CNPJ 26.687.269/0002-62, com sede a Rua Leopoldo de
Bulhões, Qd. 61 Lt 11 — Vila Santa — Aparecida de Goiânia — Goiás.

OUTORGADA

Dr'OSEMARY DA COSTA RAMOS, brasileira, separada judicialmente,
advogada, inscrita na OAB n'503 — GO, CPF 118.230.111-87, com escritório a
Avenida Anápolis, Qd.22 A Lt 09/10 — Vila Brasília — Aparecida de Goiânia/GO, e
ÂNGELA CRISTINA ARANTES, brasileira, solteira, estagiária, R.A n'11578884,
com escritório no mesmo endereço.

I

PODERES

Representar a outorgante em juízo, propor açoes, contesta, seguindo umas e outras
até a final decisão e transito em julgado, podendo transigir, firmar acordos,
substabelecer com ou sem reservas de iguais poderes, com os poderes contidos no
art.38 do Código De Processo Civil, e em especial para representar a outorgante
nos autos da RECLAMA/AO TRABALHISTA n'93/94 em trâmite pela 6'ara de
Trabalho da Comarca de Goiânia.

Aparecida de Goiânia, 14 de Fevereiro de 2003

TECNOHOUSE INDÚS 0 ÉRCIO DE CASAS P É — FABRICADAS LTDA



AUTORIZA AO

Pela presente, Dr'OSEMARY DA COSTA

RAMOS, brasileira, advogada, regularmente inscrita na OAB secção de

Goiás, sob n'503, CPF 118.230.111-87 AUTORIZA, sob sua

responsabilidade que ÂNGELA CRISTINA ARANTES, brasileira,

solteira, estagiária, RA 011578884, CPF 694.881.501-49, efetue a

retirada do processo n'93l94 da 6'ara da Justiça do Trabalho de

Goiânia, subscrevendo a competência de carga.

Aparecida de Goiânia, 14 de Fevereiro de 2003.

Dr'OSEMARY D COSTA RAMOS

Advogada — OAB 2503/GO



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

DIRET. DE SERV. DISTRIBUIÇAO DE FEITOS E CÁLCULOS JUDICIAIS DE GOIANIA

CERTIDãO

6'ara

Certifico que a presente petição foi protocolada em 14/02/2003 sob o
rotocolo n'383/2003, para o processo: RT 00893-1994-006-18-00-2, contendo:

1 lauda(s)

1 procuração(ões)

guia(s) de custas

guia(s) de depósito

1 outros documentos

Observações:

GOIANIA, 14/02/2003.

RONAL 0 ROMAO DA SILVA
CHEFE DO SETOR DE RECEB.DE PETICGES

3/t/R150 Data: 14/02/2003 He/at 10:37:44 Página: 1 de 1



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

6'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA/GO

Proc. ~ «3

CERTIDAO

Certifico que procedi ao(s) ato(s) abaixo relacionado, nesta data, nos
termos da Portaria 001/2002, deste Juízo.
( ) Correção de endereço.

(Q Expedição de notificação ao (a) C 43 6"-

( ) Expedição de mandado de

( ) Expedição de carta precatória

( ) Expedição de Oficio ao (a)

( ) Remessa ao setor de cálculos.

( ) Remessa ao arquivo provisório pelo prazo de 01 ano.

( ) Remessa ao arquivo definitivo.

( ) Remessa ao TRT.

( ) Devolução da medida deprecada a origem

( ) Consulta/bloqueio BACEN.

( ) Consulta/bloqueio DETRAN.

( ) Atualização de cálculos.

~Outros:

Em, l ri~3/

Irene Aparecida dos Santos
Assistente II
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

PROCESSO: RT 00893-1994-006-18-00-2

DATA DA NOTIFICADO: 17/02/2003 11:20

TEOR DO DESPACHO:

Notificação N': 2196/2003
Processo N': RT 00893-1994-006-18-00-2 6'T
RECLAMANTE: SINESIO BENEDITO PEIXOTO
ADVOGADO..: HELDER DOUDEMENT DA SILVEIRA
RECLAMADA.: TECNOHOUSE INDUSTRIA E COMERCIO DE CASAS PRE FABRICADAS
LTDA
ADVOGADO..: ROSEMARY DA COSTA RAMOS
DESPACHO:
VISTAS DOS AUTOS Â RECLAMADA, PELO PRAZO DE CINCO DIAS, CONFORME
REQUERIDO.

CERTIDÂO DE P+BLICAÇAO
Certifico que foi publicada no DJ n'4&~ páginan'o dia
M / ck / c&, a notificação certificada á fl. 3 w 0 Dou fé.

GOIÂNIA,~/ cR /QX, -ç 'eira.

SAJR000E Data: tr/02/2003 Hora12.1â:24 Pégioa: 1 da 1



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIÂO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esq. c/ T-1, Setor Bueno - Fone 545-9593

MANDADO DE PENHORA E AVALIACAO
.(eoebalo da Vara em...../."( / ~

PROCESSO: 0.893/1994 RT
MANDADO Ne: 00.209/2003 iene Prazo em' %i r ~ 'ECLAMANTE:SINESIO BENEDITO PEIXOTO
RECLAMADA: TECNOHOUSE INDUSTRIA E COMERCIO DE CASAS PRE
FABRICADAS LTDA

0 Dr. ARI PEDRO LORENZETTI, Juiz do Trabalho Substituto da SEXTA VARA DO
TRABALHO DE GOIÂNIA-GO, MANDA, ao Oficial de Justiça-Avaliador, a quem couber
por distribuição, que, a vista do presente mandado, estando devidamente assinado,
passado a favor de SINESIO BENEDITO PEIXOTO, em seu cumprimento, dirija-se aos
endereços mencionados nos documentos de fls. 325 e 329 (cópia anexa) e, sendo aí,
proceda a PENHORA e AVALIAÇAO dos veículos constante dos mesmos, ou de outros
veículos do executado, desde que livres de ônus, tantos quantos bastem para garantir o
débito do(a) executado(a), no importe de R$ 7.583,98 (sete mil, quinhentos e oitenta e três
reais e noventa e oito centavos), atualizado até 30/09/2002.

Ficando desde já autorizado ao sr. Oficial de Justiça recorrer as medidas legais cabiveis,
caso seja obstado no cumprimento do presente mandado (CLT, artigo 770, g único; CPC,
artigo 172, g 14 e 2e).

CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI.

Eu, DIVINO RODRIGUES SOARES,
Judiciário, conferi e subscrevi aos 30 dias do mes de Janeiro de 003.

Técnico

DRO LORENZ
Juiz do Trabalho Substituto

Observaçao:

Endereço; Av.Leopoldo de Bulhoes Q.61 L.11-V.Santa 74000-000 APARECIDA DE
GOIANIA



DETRAN

Resultado da Consulta pelo n" da Placa

Página 1 de l

retornar

Cont via CRV:

Munic/pio REG:

Furto / Roubo:
Situação Detran:

Restrição
Financeira:

Desc Motivo:

Ano Licenc

Ano Seguro

01

GOIANIA

NORMAL

NORMAL

SEM RESERVA DOMINIO

RESTRICAO JUDICIAL

1993

1993
Data Situa:

Placa Anterior:

Nome Prep Ant:

Obs Serv:

07/12/2000

VC1566/TRINDADE/GO
WACELES J BITENCOURT

Pro n tãrlo'ALONI PINTO DA SILVA JUNIOR

CPF / CGC: 00043448780600
Endereço: AV T02, 903 QD.70 LT.I I - ST BUENO
Municipio: GOIANIA - GO

Placa: SD-9066

Chassi: BW004889

Marca: VW/I/ARIANT II

Tipo: PAS/AUTOMOVEL

Categoria: PARTICULAR

Combus(iveb GASOLINA

Idenúdade

CEP:
Renavam:

N'a Pesquisa:
Cor.

Ano de Fabricação
Ano Modelo

Data Aquisição
Data Inclusão

1058418-SSP/GO

74000000

113430159

20020001787580
BRANCA

1978

1978

24/06/1991
07/08/1991

N'o Motor:

Obs Serv1:

Uit Licenc: 06/08/1991
Data Ult Alb 07/12/2000

Data Emiscrvc06/08/1991

https://consulta.detran.go.gov.br/cgi/dtn consultaJudicial new/consultagadicial/placa 08/l0/2002



DETRAN

Resultado da Consulta Dolo n" da Placa

Página 1 de 1

))j
retornar

P r& ri lã(i MALONI PINTO DA SILVA JUN IOR

CPF / CGC: 00043448780600
Endereço: RUA T 30, QD.77 LT.7 CASA - ST BUENO

Municlpio: GOIANIA - GO

Placa: BUJ-8934

Chassi: 82065761
Marca; VW/VW FUSCA

Tipo: PAS/AUTOMOVEL

Categoria: PARTICULAR

Combustlveb GASOLINA

Cont via CRV: 01

Municlpio REG: GOIANIA

Furlo / Roubo: NORMAL

Situação Detran: NORMAL

F SEM RESERVA DOMINIO

Desc Motivo: SEM RESTRICAO

Ano Licenc: 2002
Ano Seguro: 2002

Data Situa: 24/04/2002
Placa Antenor: BUJ8934/ARARAQUARA/SP

Nome Prop Ant: LOURIVAL BAPTISTA FAIS

Obs Serv:

CEP

Renovam
N'a Pesquisa

Cor

Ano de Fabricação
Ano Modelo

Data Aquisição
Data Inclusão

74215060

388238887
20020001787687
AZUL

1962

1962

10/02/2001

24/04/2002

N'do Motor: 8371/62

Ult Licenc: 24/04/2002
Data Uit Alb 00/00/0000

Data Emiscrv: 24/04/2002

Obs Serv1:

Identrdade: 1058418-SSP/GO

https://consulta.detran.go.gov.br/cgi/dtn consultaJudicial new/consultaJudicial/placa 08/10/2002
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 18'EGIãO
DIRETORIA DE SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÂO DE MANDADOS JUDICIAIS

6'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA - GOIÁS

EXEQUENTE : Sinésio Benedito Peixoto

EXECUTADA : Tecnohouse Ind. e Com. de Casas Pré-Fabricadas Ltda

PROCESSO : 0.893/1.994 MANDADO : 0.209/2.003

CERTIDãO

CERTIFICO e dou fé, para conhecimento do (a) MM. Juiz (a) que

DEVOLVO o retro mandado sem o devido cumprimento, pelo fato de ter

comparecido as 17:00 horas do dia 12 do mês de fevereiro de 2.003, â Av.
I

Leopoldo de Bulhões, Qd. 61, Lt. 11, Vila Santa, nesta comarca de Aparecida de

Goiânia e não ter encontrado a firma executada e nem os BENS indicados para

penhorar, pois pude constatar que no local funciona uma SERRALHERIA de

propriedade do Sr. FABIANO, e segundo informações do funcionário da

serralheria Sr. ARMINDO LUCIANO CARVALHO, a serralheria funciona no local

há mais ou menos uns (2) dois anos, sem maiores detalhes.

Ante o exposto, devolvo o mandado retro a 6'ara de origem, para

apreciação superior, aguardando novas determinações.

Goiânia,12 defevereiro de 2.003

LOUDEL 0
Ofic

I IRA

a aliado

e



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

6" VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA/GO

CKRTIDAO

Certifico que procedi ao(s) ato(s) abaixo relacionado, nesta data, nos
termos da Portaria 001/2002, deste Juízo.

( ) Correção de endereço.

+ Expedição de notificação ao (a)

( ) Expedição de mandado de

( ) Expedição de carta precatória

( ) Expedição de Oficio ao (a)

( ) Remessa ao setor de cálculos.

( ) Remessa ao arquivo provisório pelo prazo de 01 ano.

( ) Remessa ao arquivo definitivo.

( ) Remessa ao TRT.

( ) Devolução da medida deprecada a origem

( ) Consulta/bloqueio BACEN.

( ) Consulta/bloqueio DETRAN.

( ) Atualização de cálculos.

( ) Outros:

Em,+f/4/g8

$ielena Nikof is nyfantis

/ Subdiret r Secretaria
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

PROCESSO: RT 00893-1994-006-18-00-2

DATA DA NOTIFICAÇÂO: 17/02/2003 15:09

TEOR DO DESPACHO:~Notificação N4: 2223/2003
~Processo N': RT 00893-1994-006-18-00-2 6'T

RECLAMANTE: SINESIO BENEDITO PEIXOTO
ADVOGADO..: HELDER DOUDEMENT DA SILVEIRA
RECLAMADA.: TECNOHOUSE INDUSTRIA E COMERCIO DE CASAS PRE FABRICADAS
LTDA
ADVOGADO..: ROSEMARY DA COSTA RAMOS
DESPACHO:

VISTA AO EXEQUENTE DA CERTIDÂO DO OFICIAL DE JUSTIÇA, PARA QUE SE
MANIFESTE EM 30 DIAS.

CERTIDÂO DE PUBLICAÇÂO
Certifico que foi publicada no DJ n' ~página n'~ do dia

hP/ Oa / ~3, a notificação certificada á fl. 0 wY Dou fé.
GOIÂNIA,~/ ~ /ck, S 'feira.

SAJR900E Dahv 17102I2003 Hors: 15:Oâ:10 Pââina 1 de 1
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H.ELDER-.-DOUDEMENT- DA SILVEIRA

I.LAMAR JOSÉ-I:-E-RNANDES
ADVOGADOS ASSOCIADOS

Exnio(a) Juiz(a) da 6" Vara do Trabalho de Goiânia-GO.

Autos n'. 893/1994

8
fi

S1NÉMO l)KNKOl"il.'0 PEIXOTO, qualificado(a) nos autos da
Reclamação Trabalhista proposta em face de TECXOHOIIJSII', LAB, COM.
CASAS II.TDA., por seu advogado que esta subscreve, vem em atenção a

notihcação de n'223/2003, para expor e requerer o que segue:

0 oficial de justiça diligenciou justamente no endereço recém indicado pela
executada, conforme se depreende da análise da procuração de fl. 338. Trata-se,

evidentemente, de mais um ato atentatório â dignidade da justiça posto que "se

opõe maliciosamente a execitçuo, empregando ardis e meios artificiosos"
conforme estabelece o art. 600, CPC. Resta patente a litigância de má-fé, pelo que
requer seja-lhe cominada a multa de 20'~o prevista nos arts. 601 c/c 18, do mesmo
diploma legal em face da deslealdade processual.

De outro turno, com vistas a dar eficácia a execução que se arrasta há 07

anos, o exequente vem reiterar os pedidos de fl. 33 (endereços constantes nos
oflcios do DETRAN-GO), bem como seja também constritado o veículo descrito â

fl. 327, dos autos.

Termos ei que requer eferimento.

Goiâni 1 de março e 2.003.

Helder i u ment da 'lveir

0 n'l. 43
lkaa04 4'l! Ia! paataawiooae! aala I IJ2 sala !aaaal, oaiaaia(«»aa I I 2 44lltú oaú íalalaa (Iúiii 222 !4 4i 4!aai! ol 2!!

E.M%IL'il~;~éí ialnandoaadv íkhohilaãoiail.ili



PODER JUDICIARIO DA UNIãO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

6'ARA DO TRABALHO DE GOIANIA/GO.

CONCLUSãO

Faqo os presentes CONCLUSOS ao MM. Juiz do
Trabalho, nesta data.

Em: ~2. / 0W /~0

Antônio Alm'os Reis
Assi t nte II

P
A
R
T
E

E
M

B

R
A

C
0

Antônio Alm i dos Reis
.

u'ssj, ente II



p.

PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

Sexta Vara do Trabalho de Goiânia - GO

Processo n 893/94-8 RT

Vistos.

Diz o reclamante que está caracterizado o ato
atentatório a dignidade da justiça, já que fornecido pela

+reclamada na procuração endereço diverso de seu atual.

Realmente o endereço informado na procuração não
é o atual da empresa. Entretanto, este fato por si só não
impli ca em ato atentatório. Assim, indefi ro, por ora, o
pedido do exeqiiente de aplicação de multa ã executada.

Requisito junto a Receita Federal cópias das 03
(três) últimas declarações de imposto de renda dos sócios
da empresa (fl. 309), isto no prazo de 10 (dez) dias.
Intime-se por mandado.

0 novo pedido do exequente de penhora de veículos
será apreciado posterior ente.

Goiânia/GO, 3 e março de 2003.

Juiz ário Sérgio Bottazzo
'T/Goiânia/GO

(tu Vn'. - (.'OhiXI.K - OO
.Yu',o& bati Cll.'Lhl I u

a.& u\ Ic llc:iu

1
'í .:.03

C:hclaudioidespachosirt89394.wpd



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBIJNAI REGIONIAI l3O TRABALHO DA 18~ REGIÂO

~4 ..-! '" '~ SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esq. c/ T-1, Setor Bueno - Fone 545-9593

MANDADO DE REQUISIÇAO

PROCESSO: 0.893/1994 RT
MANDADO N'. 00.697/2003
RECLAMANTE: SINESIO.BENEDITO PEIXOTO
RECLAMADA: TECNOHOUSE IND USTRIA E COMERCIO DE CASAS PRE
FABRICADAS LTDA

0 Dr. MÁRIO SÉRGIO BOTTAZZO, Juiz do Trabalho Titular da SEXTA VARA DO
TRABALHO DE GOIÂNIA-GO, MANDA ao Oficial de Justiça, a quem couber por
distribuição, que a vista do presente mandado, estando devidamente assinado, que em
seu cumprimento, dirija-se onde é encontrado DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
GOIÁS- DRF, encontrado â Av. B, n 176, esq. c/ Rua 5,4'ndar, Setor Oeste, Goiânia-Go,
e sendo al requisite:

(xxx) Cópia das 03 (três) últimas declarações de Imposto de Renda dos executados
MALONI PINTO DA SILVA JUNIOR (CPF n'434.487.806-00), HELDER PEDRO DA SILVA

(CPF n'48.729.731-00) e JORGE AUGUSTO MARQUES ALLYEN (CPF n'16.326.181-68),no prazo de 10 dias.
A.

CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI.

Eu, Elen Martins Xavier de Almeida,
conferi e subscrevi aos 17 dias do mês de Março de 2003.

, Assistente II,

MÁRIO SÉRGIO BOTTAZZO
Juiz do Trabalho Titular

Observação:

Endereço:



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

q SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esq. c/ T-1, Setor Bueno - Fone 545-9593

MANDADO DE REQUISIÇAO

PROCESSO: 0.893/1994 RT .era+
MANDADO N'. 00.697/2003
RECLAMANTE: SINESIO BENEDITO PEIXOTO
RECLAMADA: TECNOHOUSE INDUSTRIA E COMERCIO DE CASAS PRE
FABRICADAS LTDA

0 Dr. MÁRIO SÉRGIO BOTTAZZO, Juiz do Trabalho Titular da SEXTA VARA DO
TRABALHO DE GOIÂNIA-GO, MANDA ao Oficial de Justiça, a quem couber por
distribuição, que a vista do presente mandado, estando devidamente assinado, que em
seu cumprimento, dirija-se onde é encontrado DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
GOIÁS- DRF, encontrado a Av. B, n 176, esq. c/ Rua 5, 4'ndar, Setor Oeste, Goiânia-Go,
e sendo aí requisite:

(xxx) Cópia das 03 (três) últimas declarações de Imposto de Renda dos executados
MALONI PINTO DA SILVA JUNIOR (CPF n'434.487.806-00), HELDER PEDRO DA SILVA

(CPF n'48.729.731-00) e JORGE AUGUSTO MARQUES ALLYEN (CPF n'16.326.181-68),no prazo de 10 dias.

CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI. ~Q
Eu, Elen Martins Xavier de Almeida,
conferi e subscrevi aos 17 dias do mês de Março de 2003.

~D

, Assistent ll,

MÁRIO SÉRGIO BOTTAZZO
Juiz do Trabalho Titular

Observação:

Endereço:

)pgb ~pó S
@1
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

1 RIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 18'EGIAO

6 VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA - GO

Reclamante / Exequente: SINFSIO BENEDITO PEIXOTO

Reclamado/ Executado: TECNOHOUSE INDUSTRIA E COMFRCIO DE CASAS PRE

~RICADAS LTDA

PROCESSO N'93/1994 MANDADO N': 00.697/2003

CERTIDAO

Certifico e dou fé que, nesta rlata, as 1 llt46m,
compareci a. Av. 8, n 176- 4 andar - Setor Oeste e, aí fiz a requisição
das declarares de imposto de renda, conforme determinaqão contida.

no presente mandado, na pessoa do Sr . José Roberto Mazarin, Delegado
Substituto da Delegacia da Receita Federal, o qual, recebeu e assinou a
contrafé que lhe ofereci.

Goiânia, 25/maré/2003

AL S AND A S TAVARES COSTAE SILVA
Oficial de Justiça Avaliador
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UNI SMICO
PJ/ 54414/2002

I 8 I 18s 801/NIA 5 8 HP-ttbr-20ã3-11 "Bl-O17735-I/2

São Paulo, 20 de março de 2003.P

Excelentíssimo Senhor:

REF.: OFÍCIOS: N'/C, DE 14/10/2002
PROCESSO N'6 VT/GOIANIA/GO 893/1994-8 RT
SOLICITAÇAO: 2002016778

Em atenção a solicitação contida nos oficios sob referência, de cujo teor tivemos
conhecimento através de mensagem do Banco Central do Brasil ( OFÍCIO JUD / BLOQ 000322 DE
14/10/2002 ), vimos, respeitosamente, a presença de V.Exa., informar que a conta os registros desta
Instituição acusam, atualmente, em nome de HELDER PEDRO DA SILVA, CPF N'48.729.731-00, a
existência do ativo financeiro abaixo:

CONTA POUPANÇA: N'65675-6, AGÊNCIA : N'967
SALDO EM 05/03/2003: R$ 0,00

ENDEREÇO DA AGÊNCIA 0967
AV. GOIÁS, N'27
BAIRRO: CENTRO
CIDADE: GOIANIA
ESTADO: GOIÁS
CEP: 74005-010

Desta forma, é a presente para solicitar a V.Exa. o especial obséquio de nos
informar acerca das providências a serem adotadas, tendo em vista a inexistência de saldo na mesma.

No aguardo de manifestação por parte desse R.Juízo, aproveitamos a oportunidade
para apresentar a V. Exa. os nossos protestos de elevada consideração e apreço.

Atenciosamente

UNIBANCO- UNIÃO D C S BRA LEI OS S.A.

pp
Angelo He iques Gouveia Pereira

OAB/SP 127.315

AO
MM JUIZ DO TRABALHO DA 6'ARA DO TRABALHO DE GOIANIA - GO
AV. T1, ESQUINA COM T51, SETOR BUENO — CEP 74215-210
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"INFORMAÇÕES PROTEGIDAS
POR SIGILO FISCAL" 3

Port. SRF n'. 580 ae 12/06/2001

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL/SRF
SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA FEDERAL/1'F

~~ DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM GOIANIA/GO

tae )IJlt'@ De: jg~qr.g I;S .. DE TECNOLOGIA E SEGURANÇA DE INFORMAÇAO
'

JIJLQÁMLMTQ Qtz IIQIANIÁ)g pggj,,'~l""JQ
, /003 I) t t Oficio n'592/03/SATEC/DRF/GOVGO

fj) I IV t,„t''"l IJ."4

..e~~~-~JI " k~ Goiânia,31demarçode2003

Senhor Juiz,

Em atenção ao mandado n'97/03, de 17/03/03, referente ao processo n'.893/1994
RT, recebido nesta DRF em 25/03/03, relacionamos abaixo as informações solicitadas a saber;

NOME CPF/CNPJ INFORMAÇÔES

Maloni Pinto da Silva Júnior

Helder Pedro da Silva

434.487.806-00

348.729. 731-00

Jorge Augusto Marques Ailyen 216.326.181-68

~ DIRPF/2000/2001/2002—
Anexa.

~ DIRPF/2000/2001/2002—
Anexa.

~ DIRPF/2000/2001/2002—
Anexa.

Atenciosame te.

Osmar Inácio de Rezen e 'or
Chefe SATEC/DRF/GOI

A Sua Excelência o Senhor
+Mário Sérgio Bottazo

Juiz do Trabalho da 6'ara
Goiânia/GO

/fas CONF



MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DECLARAÇAO DE
AJUSTE ANUAL

SIMPLIFICADA

ARQUIVAMENTO

ND 20.422.290
pppP IMPOSTO DE RENDA

PESSOA FÍSICA
Ano-Calendário de 1999

1114012010034946660128033

CPF DO DECLARANTE NOME DO DECLARANTE

434.487.8064)0 MALONI PINTO DA SILVA JUN)OR

ASSNAIECOM "X'SE 0 ENDERECO (Ruc, Av, Pmcc, ctc )

ENDEEFCQ ATUAL 9 DIFERENTE RUA 747
DO INFORMADO NA SUA ÚLhMA

DECLARACAO
BAIRRO/DIG)F!ITO

SETOR OESTE

FAXDDDTELEFONE

2803822
DDD

62

INFORMAÇAO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

COMPLEMENTO (Apic., Sala, Bloco, etc )

APTO 801

NÚMERO

70

CEP MUNICIPIO

74.140-120 GOIANIA

CORREIO ELEIRÓNICO (E-MA)L)

UF

GO

ASSINALE CCM "X SE
FOR DECLAEACAO
RETIFICADOAA

DATA DE NASCIMENTO

14/02/1962

TITULO ELBTORAL

CNPJ OU CPF DA PRINCIPAL FONTE PAGADORA CPF DOCÓNJUGE

26.687.269/0001-81

CÓDIGO OCUPACAO NATUREZA

101 3

ASSINALE CCM "X" SE
Fox DECLAEAOAO
EM CCNJUNTO

DECLARANTE NO EXTERIOR.
MFORME 0 CÓDIGO
Do posro Do MAE

VALORES - R$

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS 01 10.780,00

DESCONTO-SIMPLIFICADO

i

BJS E CÁLCULO DO IMPOSTO

2095 da linha 01, limitado a R$ 8.000,00 02

01 -02= 03

2.156,00

8.624,00

IMPOSTO DEVIDO

IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE

0 d Olkdcxc

ád tc 000.00

d 10 K0.01 21 000,00

A á 2i IXO,SO

Aliquols

lccutc

15%

27,5 %

Parcela 0 deduzir R$

-0-
I 620,00

04

05

CARNÊ-LEÁO, MENSAIÂO E IMPOSTO PAGO NO EXTERIOR

SALDO DO IMPOSTO A PAGAR

IMPOSTO A RESTITUIR

CÓDIGO DO BANCO E AGÉNCIA (inclusive DV, se houver)

CONTA PARA CRÉDITO (inclusive DV)

RENDIMENTOS ISENTOS E NÁO-TRIBUTÁVEIS

RENDIMENTOS COM TRIBUTACAO EXCLUSIVA

TOTAL DOS BENS E DIREITOS EM 1999

04 - 05 - 06 = 07

06+05-04= 08

10

12

13 49.803,83

PARCELAMENTO DO IMPOSTO

14 Número ds quotas (até 5)

15. Valor da quota (mio imo ds R$ 50,00)

ente declaração é a expressão da verdade.0
Declaração entregue via Intemet.

ASSINAtllRA DO DEC LAAÁNLE Oii SEU AE PR ESEmANLE LEGAL

DADOS DE RECEPÇAO E ARQUIVAMENTO

DATA

24/D4/2000

ESTACAO: No. LOTE:

HORA AG.RECEPTOR IDENTIFICAÇAO

15:32:59

DRF DE ENTREGA: DRF DE ARQUIVAMENTO LOTE EMISSAO

0120100 07

Os dados desta declaraçao são cópia fiel do original. DRF Goiãnia Verso em branco. Pág. 1 Continua...



M/IÍIISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA CA RECEITA FECELTAL

1114012010034945660128033

DECLARAÇAO DE
AJUSTE ANUAL

SIMPLIFICADA

IRPF
2000 IMPOSTO DE RENDA- PESSOA FÍSICA

Ano-Calendário 1999

INFORMAÇAO PRO íEGIDA POR SIGILO FISCAL
CPF 434.487.806-00 ND 20.422.290

DECLARAÇAO DE BENS E DIREITOS

ITEM D/SCR/M/NACAO

ESPÉCIE, DATA E VALOR DE AQUISICAD E DE VENDA QUANDO FOR 0 CASO

CÓDIGO

DO BEM OU

DIREITO ANO DE 1998 ANO DE 1999

8/TUACAO EM 31 DE DEZEMBRO - RS

01 570.000 QUOTAS DE CAPITAL DA EMPRESA TECNOHOUSE IND COM DE CASAS 32

PRE MOLDADAS LTDA, INSCRITA NO CNPJ SOB NO 26.687269/0001-81

02 20 QUOTAS DE CAPITAL DA EMPRESA CONCRET CONSTRUCAO LTDA, 32

INSCRITA NO CNPJ SOB NO 01924.266/0001-93

03 855 QUOTAS DE CAPITAL DA EMPRESA ARTE E PRUMO CONSTRUCOES LTDA. 32

INSCRITA NO CNPJ SOB NO 02.320.103/000144

D4 22.800 QUOTAS DE CAPITAL DA EMPRESA TORRE CON STRUCOES LTDA, 32

INSCRITA NO CNPJ SOB NO 02.920.107/0001-83

05 18.000 QUOTAS DE CAPITAL DA EMRESA VL CONSTRUTORA LTDA, INSCRITA 32

NO CNPJ SOB NO 00.634A50/0001-36

TOTAL DOS BENS E DIREITOS

253,83

22.800,00

31.803,83

253,83

200,00

8.550,00

22.800,00

18.000,0D

49.803,83

DÍVI/y+E ÓNUS REAIS

Nada Declarado.

SE DECLARAÇAO DE ESPÓLIO, INFORME

Nada Declarado.

INFORMAÇOES DO CONJUGE

Nada Declarado.
Os dados desta declaracão são cánia fiel do original. DRF Goiãnia Verso em branco. Pág. 2 Ult/ma



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretadia da Receita Federal

ND : 01/28.440.209
110 701 201 00349456601 28033

Pág: I

28/03/2003 - 11 :08

INFORMAÇAO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

DECLARAÇAO DE AJUSTE ANUAL SIMPLIFICADA 2001 M7

NOME DO DECLARANTE

MALONI PINTO DA SILVA JUNIOR

ENDEREÇO (Rua, Av., Praga etc.)

RUA T-47

BAIRRO/DISTRITO

SETOR OESTE
CEP MUNICÍPIO

74000000 GOIAN IA

NÚMERO

70
COMPLEMENTO (Apto., Sala, Bloco etc.l
APTO 801

UF

GO

NÚMEROOODDD/TELEFONE NÚMERODODOO/FAX

62 2803822

CORREIO ELETRONICO (E-MAIL)

ASSINALE COM OC'E 0 ENDEREÇO
ATUAL É DIFERENTE DO INFORMADO

NA SUA ÚLTIMA DEGLARAÇÁQ

ASSINALE COM "X SE FOR
DECLARAÇÁO RETIFICADORA

CPF DO CONTRIBUINTE

434.487.806-ÕÓ

TÍTULO DE ELEITOR

DATA DE NASCIMENTO

14Ó2/I 962r) i

DECLARANTE NO EXTERIOR

ASSINALE COM X SE FOR
DECLARAÇAO EM CONJUNTO

CÓO. OCUPACAO NATUREZA

120
' CNPJ OU CPF

CPF DO CÓNJUGE

DA PRINCIPAL FONTE PAGADORA

26.687.269/ÕÕÕ1 4)1
Í

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS

DESCONTO SIMPLIFICADO

BASE DE CALCULO DO IMPOSTO

IMPOSTO DEVIDO

IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE

CARNÉ-LEAO E IMPOSTO COMPLEMENTAR (MENSALAO)

SALDO DO IMPOSTO A PAGAR

IMPOSTO A RESTITUIR

BANCO E AGENCIA

CONTA PARA CREDITO

IMPOSTO A PAGAR GANHO DE CAPITAL - MOEDA EM ESPÉCIE

RENDIMENTOS ISENTOS E NÁO-TRIBUTÁVEIS

RENDIMENTOS SUJEITOS A TRIBUTAÇAO EXCLUSIVA

01

07

10

12

13

VALORES - RS

13 000,00

2.800,00

10.400,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

TOTAL DOS BENS E DIREITOS EM 20000
PARCELAMENTO DO IMPOSTO

15. PARCELAMENTO (NUMERO
DE QUOTAS)

16. VALOR DA QUOTA 0,00

DADOS DE

Caia:

DRF de entrega:
Agente receptar.
Meio de transmissão

14 0,00

RECEPÇAO E ARQUIVAMENTO

27/04/2001 Hora: 07:44:05

DRF arguivamento: 0120100

Meio de entrega: Eletrônico

Receitanet Lote de emissão: 8

DCPFR026 Os dados desta declaração sao cópia fiel do original Verso em branco SIEF



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal

'

ND: 01/28A40.209
1107012010034945660126033

DECLARAtvAO DE BENS E DIREITOS

NADA DECLARADO

Pág: 2
28/03/2003 - 11 :08

INFORMAÇAO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

DECIARACAO DE AJUSTE ANUAL SIMPLIFICADA 2001 8G&
CPF: 434487.808-00

DÍVIDAS E ÔNUS REAIS

NADA DECLARADO

DECLARACAD DE EsPÓLlo

CPF do Inventariante Nome do Inventariante

Enderego do Inventariante

INFORMAÇOES DO CÓNJUGE (mesmo que não esteja obrigado
a apresentar a deotaragão).

0,00

DCPFR028 Os dados desta declaragão são cópia fiel do original Verso em branco SIEF



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal 28/03/03-11:08

FIM DE RELATÓRIO

Página(s): 2

DCPFR003 Sl/A: 01201 00-0008 S I E F



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretana da Receita Federal

ND: 01/13.818.187
1110012010034945660128033

Pág: I

28/03/2003 - 11 :11

INFORMAÇAO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

DECLARAÇÁO DE AJUSTE ANUAL SIMPLIFICADA 2002 D)(D&

NOME DO CONTRIBUINTE

MALONI PINTO DA SILVA JUNIOR

ENDEREÇO (Rua, Av., Praga etc.)

AV ANAPOLIS

NÚMERO COMPLEMENTO (Apto., Sala, Bloco etc.)
QD 22A LTS 09/10

BAIRRO/DISTRITO

VILA BRASÍLIA

DDD TELEFONE DDD FAX CORREIO ELETRONICO (5-MAIL)

CEP MUNICIPID

74911-360 APARECIDA DE GOIANIA

UF

GO

ASSINALE COM X 55 0 ENDEREÇO
ATUAL É DIFERENTE DO INFORMADO

NA SUA ÚLTIMA DEGLARAÇAD

ASSINALE COM OC SE FOR
DECLARAÇAO RETIFICADORA

CPF DO CONTRIBUINTE

434.487.é0800

DATA DE NASCIMENTO

DECLARANTE NO EXTERIOR

ASSINALE COM OC SE FOR
DECLARAÇAO EM CONJUNTO

CÔD. OCUPACAO NATUREZA

12õ I . 12

TÍTULO DE ELEITOR

CPF DO CÔNJUGE

CNPJ OU CPF DA PRINCIPAL FONTE PAGADORA

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS

DESCONTO SIMPLIFICADO

BASE DE CÁLCULO DO IMPOSTO

IMPOSTO DEVIDO

IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE

CARNÊ LEÁO E IMPOSTO COMPLEMENTAR (MENSALAO)

SALDO DO IMPOSTO A PAGAR

IMPOSTO A RESTITUIR

BANCO E AGÊNCIA

CONTA PARA CRÉDITO

IMPOSTO A PAGAR GANHO DE CAPITAL - MOEDA EM ESPÉCIE

RENDIMENTOS ISENTOS E NÁO-TRIBUTÁVEIS

RENDIMENTOS SUJEITOS A TRIBUTAÇÁO EXCLUSIVA

01

02

07

08

09

10

12

13

VALOREs-RS

000/

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

TOTAL DOS BENS E DIREITOS EM 20010 PARCELAMENTO DO IMPOSTO

15 PARCELAMENTQ(NÚMERO
DE QUOTAS)

18 . VALOR DA QUOTA

14 48.379,00

DADOS DE RECEPÇÁO E ARQUIVAMENTO

0 Dam 30/04/2002 Hora: 1894:25

DRF de entrega: 0120100 DRF arqutvamento: 0120100

Agenta receptor: 104/0013 Meio de entrega élstrõntco

Meio da transmissão: Transdados Lote de emissão: 7

IM02R026 Os dados desta declaração são cópias fiéis dos otiginais Verso em branco SIEF



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal

ND: 01/13.818.187
1110912910034945660126033

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOAS JURÍDICAS

Pág: 2
28/03/2003 - 11 :11

INFORMACAO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

DECLARAÇAO DE AJUSTE ANUAL SIMPLIFICADA 2002 5(o8
CPF: 434.487.8064ie

NADA DECLARADO

DECLARAIVAO DE BENS E DIREITOS

ITEM DlscRIMINACAD
CÓDIGO CÓDIGO
DO PAIS DO BEM OU

ESPÉCIE, DATA 6 VALOR DE AOUISICAO E DE VENDA OUANDO FOR OCASO ANO DE 2000 ANO DE 2001

SITUACAD EM 31 DE DEZEMBRO- Rs

01 1% DAS QUOTAS DE CAPITAL SOCIAL DA EMPRESA 105
CONCRET CONSTRUCAO LTDA CNPJ NO
01924266000193 - BRASIL

02 95% DAS QUOTAS DE CAPITAL DA EMPRESA ARTE E 105
PRUMO CONSTRUCOES LTDA CNPJ NO
02320103000164- BRASIL

03 90% DAS QUOTAS DE CAPITAL SOCIAL DA EMPRESA 105
VL CONSTRUTORA LTDA CNPJ NO 136-
BRASIL

04 95% DAS QUOTAS DE CAPITAL SOCIAL DA EMPRESA 1050 TORRE CONSTRUCOES LTDA CNPJ NO
02920107000163- BRASIL

05 95% DAS QUOTAS DE CAPITAL SOCIAL DA EMPRESA 105
TECNOHOUSE INDUSTRIA E COMERCIO DE CASAS
PRE FABRICADAS LTDA CNPJ - BRASIL

TOTAL

32

32

32

32

32

7.172,00

16.000,00

46.379,00

200,00

7.172,00

18.000,00

22.600,00

207,00

46 379,00

DÍVIDAS E ONUS REAIS

NADA DECLARADO

INFORMACÓES DO CONJUGE (mesmo que este não esteja obrigado
e apresentar e declaração).

CALCULE; linhas 14+ 36+ 37-22 ds pág. 4 de Declarapeo ds Ajuste Anual, ou

linhas 03 + 12 + 13- 05- 06 da Declarapão Simplificada. R$ 0,00

DEcLARACAO DE EsPÓLIQ

CPF do Inventarisnte Nome do Inventariants

Enderspo do Invsntariente

IM02R026 Os dados desta declaração são cópias fiéis dos originais Verso em branco SIEF



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal 28/03/03 - 11 :11

FIM DE RELATÓRIO

Página(s): 2

IM02R003 SUA: 01201 00-0008 SIEF



MINRSTÉRIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL

2000 IMPOSTO DE RENDA

PESSOA FÍSICA

ANINCALENDÁRIO 1999
1115012010034945660128033
IDENTIFICA AO DO DECLARANTE
73 NÚMERO DO CPF 74 NOME DO DECLARANTE

DECLARA(MÁD DE
AJUSTE ANUAL

ARQUIVAMENTO 365
ND 12.648.069

INFORMAÇÁO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

348.729.731-00

75 TITULO ELEITORAL

HELDER PEDRO DA SILVA
78 DATA DE NASCIMENTO 77 CPF DO CONJUGE

00048629310-74

78 AsslNALE ccM 4" ss 0 sHDsnsoo ATUÁL 8
DIFERENTE DO INPOSMADD ux SUA
ÚLTIMA DSCIÁSACAO

82 ENDERECQ (rua, avenida, urdes stc)

02/OT/1 966

Ts DscUISANT8 No sxTsnioic
INFORME 0 CCoioo 00
POSTO DO MRS

80 XSSINALSCOMIMSCSS
pon Dscuiadcxo sM
cowipiro

83NÚMERO

81 xssiuiirs coM UM "ir's
Pos cscLÁIIACÁD

asripicADDSA

84 COMPLEMENTO (spio, sala, blcco, eic )

RUA 54, ED. FENICIA APTO 304

85 BAIRRO/DISTRITO

88 DDD

OXX-62

80 TELEFONE

2551281

84 OCUPACÁO PRINCIPAL

JARDIM GOIAS

91 DDD

OXX-

ENGENHEIRO

CEP 87 MUNICIPIO

85 CÓDIGO 88 NATUREZA

101

74.810-220 GOIANIA

83 CORRBO ELETRONICO ( 6 MAIL )

88 UF

GO

87 CNPJ/CPF DA PRINCIPAL FONTE PAGADOR&

99.999.999/9999-99

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS

Recebidos de Pessoas Juridicas 01

Recebid s de Pessoas Fisicas 02

Recai o Exterior 03

Resultaoo Tributável da Atividade Rural 04

TOTAL 01+...+04 05

VALORES-RS

10.770,00

10.770,00

SALDO DO IMPOSTO A PAGAR

17-22 23

PARCELAMENTO

Numero de quotas (ale 6) 24

Valor da quota (mmimo de R$ 50,00) 25

VALORES-R$

DEDUCÕES

Contribui o 9 Previdéncia Oficial

IMPOSTO A RESTITUIR
22 - 17 26

De endsntes

Des asas com lnstru áo

Despesas Médicas

Pensão Alimenticia

Livro Caixa

TOTAL

07

08

09

10

11

12

06 t + 12 13

INFORMAÇÁO BANCÁRIA

Código do Banco 27

Cédi o da A encia inclusive DV, se houver 28

Conta ra crédito inclusive D 29

EVOLUCÁO PATRIMONIAL

s
' - A

CÁLCULO DO IMPOSTO DEVIDO

Base de Cálculo 05-13

Im to Calcule a ficando a tabela abaixo

Dedu ão de Incentivo 16

e e ireitos - B

Dividas e Õnus Reais - 1998 C

Dividas 8 Onus Reais - 1999 D

Informa do Cãn'u e

32

33

34

1 7.469,50

7.243,20

3.612,60

IMPOSTO DEVIDO

IMPOSTO PAGO

15-16

18Imposto Retido na Fonte

Carne-Leão 19

Imposto Complementar 20

Imposto Pago no Exterior (') 21

TOTAL 18+ ... + 21 22

dirdd ci iisi Md Id

TABELA PROGRESSIVA PARA CÁLCULO OO IMPOSTO

OUTRAS INFORMACÕES

Rendimentos Isentos e Não-Tributáveis

Rend. Su'sitos a Tributa o Exclusiva

Imposto sobre Ganhos de Capital

Im o sobre Renda Variável
oil-Dist vcecd

98 ANEXOS A DECLARACÁO
(Quantidade)

OPIMOS OS CAPITAL

35

36

373

BASE OE CÁLCULO - Rs AI.ÍQUQTA PARGELA A DEDUzlR - Rs Odrdrcs 8M 8Suoii vliiiÚvst

Até 10 800,00 Isento

Acima de 10 800,OO até 21.600,00 15 M 1.620,00

Acima de 21.600,00 27,5 55 4.320,00

ATMDADS RURAL

4 OUTROS

TERMO DE RESPONSABILIDADE

As mfcrmsNes consdss nesta dsciarsvã0 são s expressão ds vsrdsds.
DATA

27/04/2000

DADOS DE RECEPÇÁO E ARQUIVAMENTO

HORA AG.RECEPTOR IDENT.

00:46:52

LOCAL DATA

Declaragã0 entregue via Intemet.
ASSINATURA DO OECLARANTE OU DE SEU REPRESENTANTE LEGAL

ESTACAO:

DRF DE ENTREGA

No. LOTE:

DRF DE ARQUIVAMENTQ LOTE EMISSÁQ

0120100 08

Os dados desta declaragão são cópia fiel do original. DRF Goiãnia Verso em branco. Pág. 1 Continua ...



MINISTÉRIO DA FAZENDA
SECRETARIA CA RECEITA FEDERAL

DECLARADO
DE

AJUSTE ANUAL

I R P F IMPOSTO DE RENDA - PESSOA F(SIGA ~
2000 Ano-Calendáfio 1999

1115012010034945660128033

1. RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOAS JURÍDICAS

Nada Declarado.

INFORMAÇ 0 PROTÉGIDA POR SIGII 0 FISCAL

CPF 348.729.7314)0 ND 12.648.069

2. RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOAS FÍSICAS E DO EXTERIOR

MÊS RECEBIMENTOS DEDUCÕES- RS

DE PESSOA FÍSICA EXTERIOR LIVRO CAIXA
veeeanvv, FAEvc vnow.

RECEBIMENTO (A) (8) (C)

01. JANEIRO 900,00

CARNÊ LEÁO - R$

BASE DE CÁLCULO VALOR PAGO

(E) =A+ 8-C- D (F)

900,00

02. FEVEREIRO

03.MARÇO

04. ABRIL

06. MAIO

06. JUNHO

07. JULHO

OS.AGOSTO

09. SETEMBRO

10. BRO

11. EMBRO

12. DEZEMBRO

850,00

810,00

910,00

970,00

910,00

870,00

910,00

970,00

910,00

870,00

13.TOTAL 10.770,00

ransporle os totais das colunas A, 8, C e F, respectivamente, para as linhas 02, 03, 12 e 19 do Resumo

3. RENDIMENTOS ISENTOS E NAO-TRIBUTÁVEIS

DISCRIMINACÁO

01. Aviso prévio indenizado, indenizaçõrm por rescisão de contrato de trabalho, aadente de trabalho e FGTS

02. lucro na alienação de bens/direitos de pequeno valor ou do único imével; redução do ganho de capital

03. Lucros e dividendos recebidos

04. Parcela isenta correspondente a atividade rural

05. Parcela isenta de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão de declarantes com 65 anos ou mais

06. Pecúlio recebido de entidades de previdencia privada em decorrencia de morte ou invalidez permanente

CT. Pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por molíistia grave e aposentadoria ou reforma por acidenta em serviço

08. Rendimentos de cadernetas de poupança e letras hipotecária

09. Transferencias patrimoniais - doaçõss, heranças e mesções e dissolução da sociedade conjugal ou unidade familiar

RENDIMENTOS - R$

10. Outros (especiTicar)

11. TOTAL ( transporte para a linha 35 do Resumo )

4. RENDIMENTOS SUJEITOS Á TRIBUTACAO EXCLUSIVA

DISCRIMINAQAO

01. Décimo terceiro salário

02. Ganhos de capital na alienação de bens ou direitos

03. Ganhos líquidos em renda variável (bolsas de valores, de mercadorias, de futuros e assemelhadas)

0 imentcs de aplicações financeiras

05. Rtrcs (especificar)

06.TOTAL ( transporte para a linha 36 do Resumo )

RENDIMENTOS - R$

B.DEPENDENTES

Nada Declarado.

S. RELAÇÁO DE PAGAMENTOS E DOAÇOES EFETUADOS

NOME Do BENEFICIÁRIO

GOVESA - ADM. DE CONSORCIO S/C LTDA

Os dados desta declaração são cópia Eal do original. DRF Goiãnia

01 256.00T/0001-31 14 3.181,86

Verso em branco Pág. 2 Continua ...

CPF ou CNPJ CÓDIGO VALORES - R$



MINIStÉRIO DA FAZENDA
SECRETARIA OA RECEITA FEOERAL

1115012010034945660128033

DECLARAtvAO
DE

AJUSTE ANUAL

I R P F IMPOSTO DE RENDA - PESSOA FÍSICA

2000 Ano-Calendário 1999

INFORMAÇAO PRÓTEGIDA PÓR SIGILO FISCAL

CPF 348.729.731-00 ND 12.648.069

7. DECLARACAO DE BENS E DIREITOS

ITEM DISCRIMINACão

ESPÉCIE, DATA E VALOR DE AOUISIÇAO 5 DE VENDA, COANDO FOR 0 CASO

CÓDIGO

DO GERI OU

DIREITO

SITUACAO EM 31 DE DEZEMBRO- R$

ANO DE 1998 ANO DE 1999

01 UM VEICULO AUTOMOTOR DA MARCA VOLKWAGEM, GOL 'l000 Ml, 4 PORTAS, 21

GERALCAO al, CHASSIS 9BWZZZ373VT049242, ADQUIRIDO EM 1'I/08/99, DA GOVESA
ADM.DE CONSORCIO LTDA CGC. 01.256.007/OOD1-31, CONF. NF.594.660

TOTAL (transporte os TOTAIS para es linhas 3D e 31, respectivamente, do Resumo)

0,00

0,0D

I'7.469,50

17.469,50

8. DÍVIDAS E ÔNUS REAIS

ITEM DISCRIMINACAO
CÓDIGO

DA

DÍVIDA ANO DE 1998 ANO DE 1999

SITUACãO EM 31 DE DEZEMBRO - R$

01 CONSORCÍO DA GOVESA - ADM. DE CONSORCIO S/C LTDA.

OTAL (transporte os TOTAIS para as linhas 32 e 33, respeotivsmente, do Resumo)

7.24320

7.243,20

3.612,60

3.612,60

9. INFORMACÕES DA DECLARACAO DO CÔNJUGE

Nada Declarado.

10. DECLARA(EAO DE ESPÓLIO (dados do inventariante)

Nada Declarado.
Os dados desta declara0ão sao cÓPia fiel do original. DRF Goiãnia Verso em branco Pág 3 Última



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal

ND: 01/22.568.543
1107012010034945660128033

IDENTIFICAÇAO DO DECLARANTE

Pág: I

28/03/2003 - 11 :07

INFORMAÇAO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

DECLARAÇAO DE AJUSTE ANUAL - 2001

864'ÚMERODOCPF

348.729.731-00
NOME DO DECLARANTE

HELDER PEDRO DA SILVA

TÍTULO ELEITORAL

0004862931 074
AS EMALE COM lr SE O ENDERECO ATNALS CONTMSIANTE NO EATMMNI

OPLRMITE OC RDORMAOO NA SOA RDORME 0 CÓIRCO Dc
ÓLTRIM DECUWACAD posTO Dc MNE

ENDEREÇO (rua, avenida, praça etc).

RUA 54, ED. FENICIA

DATA DE NASCIMENTO

02/07/1966

AESEMLE COM OM'X SE
POR OECUEIACAO EM
CONJNNTO

NÚMERO

342

CPF DO CÓNJUGE

546.052.531 ~
ASSMALE COM VM'X 'SE

POR DECUMACAO
EI RICADONA

COMPLEMENTO (apto, sala, bloco etc).

APTO 304

BAIRRO/DISTRITO

JARDIM GOIAS

DDD TELEFONE

62 2551281

CEP

74810-220

DDD FAX

MUNICÍPIO

GOIANIA

CORREIO ELETRÓNICO (E-MAIL)

UF

GO

OCUPAÇAO PRINCIPAL

ENGENHEIRO, ARQUITETO E AFINS

CÓDIGO NATUREZA CNPJ/CPF DA PRINCIPAL FONTE PAGADORA

214 2

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS
Recebidos de Pessoas Juridicas

cebidos de Pessoas Fisicas
ecebidos do Exterior

Resuãado Tributável da Atividade Rural

TOTAL

01

02

03

04
05

VALORES - RS
0,00

10.160,00
0,00

0,00

10 160,00

PARCELAMENTO
Número de Quotas (até 6)

VALOR DA QUOTA

24

25

SALDO DO IMPOSTO A PAGAR
SALDO DO IMPOSTO A PAGAR 23 0,00

0,00

DEDUÇOES
Contnbuição é Previdéncia Oficial

Contribuição a Prev. Privada e FAPI

Dependentes

Despesas com Instrução

Despesas Médicas

Pensão Alimenticia Judicial

Livro Caixa

TOTAL

CÁLCULO DOIMPOSTO DEVIDO

BASE DE CÁLCULO

Imposto

Dedução de Incentivo

IMPOSTO DEVIDO

IMPOSTO PAGO

Imposto Retido na Fonte

Camé-Leão

Imposto Complementar

Imposto Pago no Exterior

TOTAL

06

07

08

09

10

11

12

13

14

15

16

17

18

19

20
2'I

22

0,00

0,00

1.080,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.080,00

9.080,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

IMPOSTO A RESTITUIR

IMPOSTO A RESTITUIR 26

INFORMAÇAO BANCÁRIA

BANCO

AGÊNCIA

CONTA PARA CRÉDITO

27

28

29

IMPOSTO A PAGAR

Ganho de Capital-Moeda em Espécie 30

EVOLUÇAO PATRIMONIAL

BENS E DIREITOS - 1999

BENS E DIREITOS -2000
DIVIDAS E ONUS REAIS - 1999

DMDAS E ÓNUS REAIS - 2000

INFORMAÇOES DO CONJUGE

31

32

33

34

35

OUTRAS INFORMAÇÕES
Rendimentos Isentas e Não-Tributáveis 36

Rendimentos Sujeitos é Tnbutação Exclusiva 37

Imposto pago sobre Ganhos de Capital 38

Imposto pago sobre Renda Variável 39

17.469,50

17.469,50

3 612,60

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

DADOS DE0 oata: 22:44:46

DRF de entrega:

Agente receptor.

Meio de transmissão:

DRF arquivamentof 0120100

Meio de entrega: Eletrõnico

Receitanet Lote de emissão:

RECEPÇAO E ARQUIVAMENTO

29/04/2001 Hora:

ANEXOS A DECLARAÇAO~ GANHOS DE CAPITAL~ GANHOS EM RENDA VARIÁVEL~ ATMDADE RURAL~ OUTROS

DCPFR008 Os dados desta declaraçao sáo cópia fiel do original Verso em branco S I E F



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal

ND:01/22.668.643
11 0T01 2010034945660128033

1. RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOAS JURÍDICAS

Pág: 2

26/03/2003 - 11 :07

INFORMAÇAO PROTEG(DA POR SIGILO FISCAL

DECLARAÇAO DE AJUSTE ANUAL - 2001 5/O9
CPF: 348.729.7314)0

NADA DECLARADO

2. RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOAS FÍSICAS E DO EXTERIOR

MÊS
DE

RECEBIMENTO

RECEBIMENTOS

PESSOA F(SIGA

(A)
EXTERIOR

(6)

DEDUCÕES - Rs
uammmnu, asse. oammc

LIVRo OAlxA 6 emmloaasm/daa
(C) (ol

CARNÊ LEÁO- Rs

VALOR PAGO
(F)

BASE OE CÁLCULO

(E) A+B-C-0

JANEIRO

FEVEREIRO

MARCO

ABRIL

MAIO

JUNHO

JULHO

AGCSTO

SETEMBRO

UTUBRO

EMBRO

DEZEMBRO

TOTAL

810,CO

820,00

10.180,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

870,00

810,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

3. RENDIMENTOS ISENTOS E NÁO TRIBUTÁVEIS

NADA DECLARADO

4. RENDIMENTOS SUJEITOS A TRIBUTAÇAO EXCLUSIVA

NADA DECLARADO

5.DEPENDENTES

NOME CÓDtGO

DENISE LINO DE MELO

TOTAL DA OEDUCAO DE DEPENDENTE

lndaue o número de dependentes, relaaonados nesta quadro, com quem e/etuou despesas de instrução.

Indique o no. de aumentandos com quem e/etuou despesas com instrução, em ratão de deasão judicial ou acordo nomolo9ado judicialmente

6. RELAÇAO DE PAGAMENTOS E DOAÇÕES EFETUADOS

NADA DECLARADO

DATA DE
NASCIMENTO

15/04/1070

7. DECLARAÇAO DE BENS E DIREITOS

DISCRIMINAÇAO
ITEM

ESPÉCIE, DA1'A E VALOR DE AQUIS/CAO E DE VENDA, QUANDO FOR 0 CASO

CÓDIGO
DO BEM OU

DIREITO

SITUAÇAO EM 31 DE DEZEMBRO - R$

ANO DE 1999 ANO DE 2000

01 UM VEICULO AUTOMOTOR DA MARCA VOLKWAGEM, GOL1000 Ml, 4 PORTAS, GERACAO si,

CHASS/S QSWZZZ373YT049242, ADQUIRIDO EM 11/08/90, DA GOVESA ADM Dé CONSORCIO

LTDA CGC. 01 2% 007/0001-31 CONF NF.594 660

TOTAL

21 17.469,50

17.463,50

17 469,50

17 469,50

6. DÍVIDAS E ÔNUS REAIS

ITEM DISCRIMINAÇAO
CÓDIGO

DA
DÍVIDA

SITUAÇAO EM31 DE DEZEMBRO- R$

ANO DE 1999 ANO DE 2000

01 CONSORC/0 DA GOVESA ~ ADM. DE CONSORC/0 S/C LTDA

TOTAL

12 3 512,80

3.61 2,60

0,00

0,00

DCPFR009 Os dados desta declaraçáo sáo cópia fiel do original Verso em branco SIEF



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretadia da Receita Federal

NO:01/22.660á43
1107012010034945660128033

Pág:3
20/03/2003-11:07

INFORMAÇAO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

DECLARACAO DE AJUSTE ANUAL - 2001

CPF: 340.729.731-00

9. INFORMAQÓES DA DECLARADO DO CONJUGE

CALCULE: Linhas 15 + 33 + 34+ 23 do Resumo da Declaração de Ajuste Anual ou linhas 03 + 09 + 10- 05 - 06 da Declaração
SimpliTrcada, mesmo que o cánjuse esteja dispensado de apresentá-la (consuhe o manuat). Se passivo, transporte

para a linha 32 do Resumo. o,oo

10. DECLARAÇAO DE ESPÓLIO (dados do inventarjante)

NADA DECLARADO

DCPFR009 Os dados desta declaração são cópia fiel do original Verso em branco SIEF



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal 28I03/03- I 1:07

FIM DE RELATÓRIO

Página(s): 3

DCPFR003 SUA: 0120100-0008 SIEF



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal

ND: 01/10.575.575
1111012010034945660126033

IDENTIFICAÇAO DO CONTRIBUINTE

Pág:1
28/03/2003 - 11 :12

INFORMAÇAO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

DECLARAÇÁO DE AJUSTE ANUAL - 2002

NÚMEROOOCPF
348.729.731-00

NOME DO CONTRIBUINTE

HELDER PEDRO DA SILVA

TITULO ELEITORAL

0004862931074
ARMRALR cou x 88 o Ramaco ATUAL E CORTRI8UWTE UO CXTERIOR

CIFERERTE OO WFORIWICO RA SUA IUFORIM O CÓOICO Oc
ÚLMMA OECLARACAO POSTO OO IRM

ENDERECO (rua, avenida, praça etc).

RUA 54, ED. FENICIA

DATA DE NASCIMENTO

02/07/1966

A88UUILECOMUM X'88
FOR OECUUIACAO EM
CIUMIRITO

NÚMERO

342

CPF DO CONJUGE

546.052.531-49
ASSRMLE COMUM CC SE
FOR OECUIRACAO
RETOORA

COMPLEMENTO (apto sala bloco etc)

APTO 304

BAIRRO/DISTRITO

JARDIM GOIAS

DDD TELEFONE

62 2551281

CEP
74810-220

DDD FAX

MUNICIPIO

GOIANIA

CORREIO ELETRÓNICO (E-MAIL)

UF

GO

OCUPAÇÁO PRINCIPAL

ENGENHEIRO, ARQUITETO E AFINS

CÓDIGO NATUREZA CNPJ/CPF DA PRINCIPAL FONTE PAGADORA

214 11

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS
Recebidas de Pessoas Juridicas

ecebidas de Pessoas Fisicas
ecebidas do Exterior

Resultado Tributável da Atiédade Rural

Total

01

02

03

04
05

VALORES -R$
0,00

10.327,00

0,00
0,00

10.327,00

SALDO DO IMPOSTO A PAGAR
Salda do Imposto a Pagar

PARCELAMENTO
Número de Quotas (alé 6)

Valor da Quais

23

24

25

VALORES - R$

0,00

DEDUÇÕES
Contribuição 5 Previdéncia Oficial

Contribuição a Prev. Privada e FAPI

Dependentes

Despesas com instrução

Despesas Médicas

Pensão Alimenticia Judicial

Livro Caixa

Total

06

07

08

09

10

11

12

13

0,00

0,00

1.080,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.060,00

IMPOSTO A RESTITUIR

imposto a Restituir

INFORMAÇÁO BANCÁRIA

Banco

Agéncia

Conta para Crédito

IMPOSTO A PAGAR

Ganho de Capital-Moeda em Espécie

26

27

28

29

0,00

0,00

CÁLCULO DO IMPOSTO DEVIDO

Base de Cálculo

Imposto

Dedução de Incentivo

Imposto Devido

IMPOSTO PAGO

Imposto Retido na Fonte

Carné-Leão

Imposto Complementar

Imposto Pago no Exterior

Total

14

15

16

17

16

19

20

21

22

9247,00
0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00

EVOLUÇÁO PATRIMONIAL
Bens e Direitos - 2000

Bens e Direitos - 2001

Díédas e Ónus Reais -2000

Dividas e Ónus Reais -2001

In/ormapws do Cõnluge

31

32

33

34

35

OUTRAS INFORMAÇÕES
Rendimentos Isentos e ¹IUTãbutáveis 36

Rendimentos Sujeitos á Tributação Exclusiva 37

Imposto pago sobre Ganhos de Capital 38

Imposto pago sobre Renda Variável 39

17.469,50

3.613,36

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

DADOS DE0 Data:

ORF de entrega:

Agente receptor:

Melo de transmissão:

RECEPÇÁO E ARQUIVAMENTO

27/04/2002 Hora: 1S:59:30

DRF antuivamento: 0120100

Meio de entrega: IBetrõnico

Receltanet Lote de emissão: 7

ANEXOS A DECLARAÇAO~ GANHOS OE CAPITAL~ GANHOS EM RENDA VARIÁVEL~ AllVIDADE RURAL~ OUTROS

IM02R008 Os dados desta declsrsgã0 são cópias fié/s dos ong(ns/s Verso em branco SIEF



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Sacretadia da Receita Federal

Pág: 2

26/03/2003 — 11.12

INFORMAÇAO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

DECLARAÇAO DE AJUSTE ANUAL - 2662 &3
ND: 61/10.575.575

1111012010034945660125033

1. RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOAS JURÍDICAS

CPF: 348.729.731-00

NADA DECLARADO

2. RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOAS FÍSICAS E DO EXTERIOR

MÊS
DE

RECEBIMENTO

RECEBIMENTOS

PESSOA FÍSICA

(A)
EXTERIOR

(6)

OEDUCOES - Ra
osnarres nnnv. OnceL

LIVRO CAIXA

(0) loi

CARNE LEÁO - Rã

VALOR PAGO
(F)

BASE DE CÁLCULO

(E) A+6-0-D

JANEIRO

FEVEREIRO

MARCO

ABRIL

MAIO

JUNHO

JUEHO

AGOSTO

SETEMBRO

OUTUBRO

VEMBRO

EMBRO

TOTAL

812,CO

898,00

10.327,00

0,00

O,ID

0,00

0,00

O,CO

0,00

O,ID

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,M

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

C,CG

0,00

0,00

879,CO

81200

O,CO

O,CO

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

O,CO

0,00

0,00

0,00

0,00

3. RENDIMENTOS ISENTOS E NAO TRIBUTÁVEIS

NADA DECLARADO

4. RENDIMENTOS SUJEITOS A TRIBUTAÇAO EXCLUSIVA/DEFINITIVA

NADA DECLARADO

5.DEPENDENTES

NOME CÓDIGO

DENISE LINO DE MELO

TOTAL DA DEOUCÁO DE DEPENDENTE

Irrdrqus o número do dependentes, relacionados neste quadro, com quem sfetuou despesas de instrlrcão.

Indique o no. de slrmentandos com quem efehrou despesas com instrucão, sm razão de decisão judrciel ou acordo homologado judicialmente

S. RELAÇAO DE PAGAMENTOS E DOAÇOES EFETUADOS

NADA DECLARADO

DATA OE
NASCIMENTO

15/04rl 970

7. DECLARAÇAO DE BENS E DIREITOS

OISCRIMINACÁO
ITEM

ESPÉCIE, DATA E VALOR DE AQUISICÁO E DE VENDA, QUANDO FOR 0 CASO

CÓDIGO
DO PAIS

SITUAÇÁO EM 31 OE DEZEMBRO - R$
BEM OU
DIREITO ANO OE 2000 ANO OE 2001

01 UM VEICULO AUTOMOTOR DA MARCA VOLKWAGEM, GOE1000 Ml, 4 PORTAS,
GERACAQ al, CHASSIS 9BWZZ2373YT049242, ADQUIRIDO EM 11lcal99, DA

GOVESA ADM DE CONSORCIO LTDA CGC 01 256 007I0001-31, CONF.

NF 594 660 VENDIDO EM JANEIROIZCOI POR R$10000 00 - BRASIL

02 UM VEICULO FORD MODELO XR3, ANO 1994, PLACA KCJ-1319, ADQUIRIDO

DE ANA MARIA COUTINHO SABOIA, POR R$9 000,00 SENDO ENTRADA DE

R$ 1 C00,00 RESTANTE EM 36 PARCELAS DE R$217,78- BRASIL

TOTAL

S. DÍVIDAS E ÔNUS REAIS

NADA DECLARADO

21

21

17 469,91

0,00

0,00

3 613,36

3.613,38

9. INFORMAÇÕES DA DECLARAÇAO DO CÔNJUGE

CALCULE: Linhas 14 + 36+ 37 - 22 do Resuma da Declaraqão de Ajusle Anual ou linhas 03+ 12 + 13- 05 - 06 da Dec(amgão
Simpldicada, mesmo que o cõnjuge esteja dispensado de apresenlá-la (consulte o manual). Se positiva, transporte
para 8 linha 35 do Resumo.

(M02R009 Os dados desta declaração sao QÓP(as fiéis dos originais Verso Bm branco SIEF



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal

ND: 01/10.676.878
1111012010038048060/28033

Pág:3
28/03/2003 - 11 :12

INFORMAÇ/IO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

DECLARAC/LO DE AJUSTE ANUAL - 2002 309
CPF: 348.729.73140

10. DEC~iQAO DE ESPÓLIO (dadoe do int/entariante)

CPF do Inventar/ante Nome do Invenlartante

Enderece do Inventariante

IM02R009 Os dados desta declaração são cépias fiéis dos originais Verso em branco SIEF



MINISTÉRIO DA FAZENDA
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uutãINISTÉRÍO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL

gPpp IMPOSTO DE RENDA

PESSOA FÍSICA
Ano-Calendário de 1999

1115012010034945660128033

CPF DO DSCLARANTE

2 I 6.326. I 8 I 48

DECLARAÍSAD DE
AJUSTE ANUAL

SIMPLIFICADA

NOME DO DECLARANTE

JORGE AUGUSTO MARQUES ALLYEN

ARQUIVAMENTO

ND 18.439.517

INFORMAÇAO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

ASBNAIBCOM'R'SE 0
ENDBR 8"0 ATUAL É DIFERENÍB

Do INFCRMADD NA sUA ÚLtlMA

OECLXRAÇãO

DDD TELEFONE

62 2803822

DATA DE NASCIMENTO

07/1 0/ I 960

ENDERECO (Ruu, Au, Prácu, ctc )

RUA DA DIVISA

BAIRRO/DISínlrO

VILA MUTIRAO

DDD FAX

CNPJ OU CPF DA PRINCIPAL FONTE PAGADORA

02.320.103/0001-64

NÚMERO

CEP MUNICÍPIO

74 480070 GDIANIA

coRREIQ ELBTRÓNlco tE-MAIL)

CPF DO CÓNJUGE

COMPLEMENTO (Aptc., Sala, Blccc, utc )

QD 57 LT 28

UF

GO
ASSINALE CCM "X 88
Fcu DSCLARXCAO
uerlFICADORA

ÁssluáL8 ccM "x 88
FOS DSCLARACXO
SM Lcu JUNTO

TÍTULO ELEITORAL CÓDIGO CCUPAC/to NxtllREZA DECLARANFE NO EXTERIOR.
INFORME 0 CODIDO
00 posTo Do Mxe

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS

DESCONTO-SIMPLIFICADO

BA E CÁLCULO DO IMPOSTO

IMPOSTO DEVIDO

IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE

8 d CáMM 88

FM 10 800.W

d 10800,01 21800,CO

ádcu dá 21.800.00

Aliquclu

180IIID

18%

27,5 tá

Parcela 8 deduzir Rs

-0-
1 820,00

20% da linha 01, limitado a R$ 6.000,00

01

01-02= 03

04

05

VALORES - R$

2 150,00

1075000

CARNE-LEAO, MENSALAO E IMPOSTO PAGO NO EXTERIOR

SALDO DO IMPOSTO A PAGAR

IMPOSTO A RESTITUIR

CÓDIGO DO BANCO E AGÊNCIA (inclusive DV, se houver)

CONTA PARA CRÉDITO (inclusive DV)

RENDIMENTOS ISENTOS E NAO-TRIBUTÁVEIS

RENDIMENTOS COM TRIBUTACAO EXCLUSIVA

TOTAL DOS BENS E DIREITOS EM 1999

04-05-06= 07

06+ 05 - 04 = 06

10

12

13 461,00

PARCELAMENTO DO IMPOSTO

14. Número de quotas iaté 5)

15. Valor da quota (míoimo de R$ 50,00)

ente declaracão é 8 expressão da verdade.

Declaração entregue via Intemet.

AcaluiitUSA DO DSCLASÁN18 OU SSU RSPSSSzurdure LEGAL

DADOS DE RECEPÇAO E ARQUIVAMENTO

DATA

24/04/2000

ESTACAO:

DRF DE ENTREGA:

No. LOTE:

DRF DE ARQUIVAMENTO

0120100

LOTE EMISSAO

07

HORA AG.RECEPTOR IDENTIFICAÇAO

15:30:36

Os dados desta declaiaoã0 são cópia fiel do original. D R F Goiânia Verso em branco. Pág. 1 Continua...



MINISTÉRIO OA FAZENDA

DECRETARIA DA RECEITA FEDERAL

1115012010034945660128033

DECLARAÇAO DE
AJUSTE ANUAL

SIMPLIFICADA

IRPF
2000 IMPOSTO OE RENDA- PESSOA FÍSICA

Ano-Calendário 1999

INFORMAÇAO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL
CPF 216.326.18148 ND 18.439.517

DECLARAÇAO DE BENS E DIREITOS

ITEM DISCRIMINACãO

ESPECIE, DATA E VALOR OE AQUISICAO E OE VENDA QUANDO FOR 0 CASO

COOIGO

OO BEM OU

DIREITO ANO DE 1998 ANO DE 1999

SITUACAO EM 31 DE DEZEMBRO - RS

01 11 QUOTAS DE CAPITAL DA EMPRESA TECNOHOUSE IND E COM DE CASAS 32
PRE FABRICADAS LTDA, INSCRITA NO CNPJ SOB NO 26287.268/0001-81

02 450 QUOTAS DA EMPRESA ARTE E PRUMO CONSTRUCOES LTDA INSCRITA NO 32
CNPJ SOB NO 02.320.103/0001-04

TOTAL OOS BENS E OIREITOS

11,00 11,00

450,00

461,00

DÍVIDAS E ÔNUS REAIS

Nada Declarado.

SE DECLARAÇAO DE ESPÓLIO, INFORME

Nada Declarado.

INFLAÇÕES DO CÔNJUGE

Nada Declarado.
Os dados desta declaração são cópia fiel do original. DRF Goiãnia Verso em branco. Pág 2 Última



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal

ND: 01/20.444.459
I 10601 2010034945660126033

Pág: i
28/03/2003 - 11 :06

INFORMAÇÁO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

DECLARAÇAO DE AJUSTE ANUAL SIMPLIFICADA 2001

NOME DO DECLARANTE

JORGE AUGUSTO MARQUES AILYEN

ENDEREÇO (Rue, Av., Praga ete.)

RUA DA DIVISA

BAIRRO/DISTRITO CEP

VILA MUTIRAO 74000000

NÚMERO DODDD/TELEFONE NÚMERODO DDD/FAX

62 2803822

NÚMERO

MUNICÍPIO

GOIANIA

CORREIO ELETRONICO (Ea/IAIL)

COMPLEMENTO (Apto.. Sala, Bloco etc.)

QD 57LT08

UF

GO

ASSINALE COM nc SE 0 ENDEREÇO
ATUAL É DIFERENTE DO INFORMADO

NA SUA ÚLTIMA DECLARAÇAO

ASSINALE COM X SE FOR
DECLARAÇAO RETIFICADORA

CPF DO CONTRIBUINTE

21 6.326.181 -68

DATA DE NASCIMENTO

22/Õ3/I 960
ASSINALE COM "X SE FOR
DECLARAÇAO EM CONJUNTO

TÍTULO DE ELEITOR

CPF DO CÓNJUGE

DECLARANTE NO EXTERIOR Cóo. OCUPACAO NATUREZA

12Õ I Í 3
CNPJ OU CPF DA PRINCIPAL FONTE PAGADORA

02.320.103/Õ001-64

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS

DESCONTO SIMPLIFICADO

BASE DE CALCULO DO IMPOSTO

IMPOSTO DEVIDO

IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE

CARNÊ-LEÁO E IMPOSTO COMPLEMENTAR (MENSALAO)

SALDO DO IMPOSTO A PAGAR

IMPOSTO A RESTITUIR

BANCO E AGÊNCIA

CONTA PARA CRÉDITO

IMPOSTO A PAGAR GANHO DE CAPITAL - MOEDA EM ESPÉCIE

RENDIMENTOS ISENTOS E NÁO-TRIBUTÁVEIS

RENDIMENTOS SUJEITOS A TRIBUTAÇÁO EXCLUSIVA

01

02

03

07

10

12

13

VALORES - RS

1 3.000,00

2.600,00

10 400,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

TOTAL DOS BENS E DIREITOS EM 20000
PARCELAMENTO DO IMPOSTO

14

DADOS DE RECEPÇÁO E ARQUIVAMENTO

0,00

15 PARCELAMENTO (NÚMERO
DE QUOTAS)

16. VALOR DA QUOTA 0,00

Data:

DRF de entrega:
Agente receptor:

Meio de transmissão:

27/04/2001 Hora:

DRF

srqutvsmento'eio

ds entrega
Rsceitsnet Lote de emissão:

06:46:32

0120100

Eletrãnico

6

DCPFR026 Os dados desta declaração são cópia fiel do original Verso em branco SIEF



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal

ND: 01/20A44.469
11 06012010034945660128033

DECLARAÇAO DE BENS E DIREITOS

NADA DECLARADO

Pág: 2
28/03/2003 - 11 :06

INFORMA%AO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

DECLARACAO DE AJUSTE ANUAL SIMPLIFICADA 2001

CPF: 210.320.1814IS

DÍVIDAS E ÔNUS REAIS

NADA DECLARADO

DECLARADO DE ESPÓLIO

CPF do inven(ariante Nome do Inventariante

Endereço do Inventariante

INFORMACOES DO CÔNJUGE (meamo que não esteja obrigado
a apresentar s deoiaração).

R$ 0,00

DCPFR026

t

Os dados desta declaraqã0 são copia fiel do original Verso em branco SIEF



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal 28/03/03 - 11 :07
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Rena/ta Federal

ND: 01/22.794.022
1112012010034945660128033

Pág:1
28/03/2003 - 11 :12

INFORMAÇAO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

DECLARAÇÁO DE AJUSTE ANUAL SIMPLIFICADA 2002 3)ç'j

NOME DO CONTRIBUINTE

JORGE AUGUSTO MARQUES AYLLIEN

ENDEREÇO (Rua, Av., Praça etc.)

RUA DA DIVISA

NÚMERO COMPLEMENTO (Apto., Sala, Bloco stc.l
QD 57LT28

BAIRRO/DISTRITO

VILA MUTIRAO

ODD TELEFONE

CEP

74480070

DDD FAX

MUNICÍPIO

GOIANIA

CORREIO ELETRONICO (E-MAIL)

UF

GO

ASSINALE COM "X" SE 0 ENDEREÇO
ATUAL É DIFERENTE DO INFORMADO

NA SUA ÚLTIMA DEGLARAÇAQ

ASSINALE COM "3C'E FOR
DECLARAÇAO RETIFICADORA

CPF DO CONTRIBUINTE

21 6.326. 7 81-68

TÍTULO DE ELEITOR

DATA DE NASCIMENTO

0 07/10/1960

DECLARANTE NO EXTERIOR

ASSINALE COM )C SE FOR
DECLARAÇÁO EM CONJUNTO

CÓD. OCUPACAO NATUREZA

120 I I 12

CPF DO CÓNJUGE

CNPJ OU CPF DA PRINCIPAL FONTE PAGADORA

02.320.1Ó3/ÓÓÓ1-64

15. PARCELAMENTO(NÚMERO
DE QUOTAS)

16. VALOR DA QUOTA

0

0,00

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS

DESCONTO SIMPLIFICADO

BASE DE CÁLCULO DO IMPOSTO

IMPOSTO DEVIDO

IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE

CARNE LEÁO E IMPOSTO COMPLEMENTAR (MENSALAO)

SALDO DO IMPOSTO A PAGAR

IMPOSTO A RESTITUIR

BANCO E AGÊNCIA

CONTA PARA CRÉDITO

IMPOSTO A PAGAR GANHO DE CAPITAL - MOEDA EM ESPÉCIE

RENDIMENTOS ISENTOS E NÁO-TRIBUTÁVEIS

RENDIMENTOS SUJEITOS A TRIBUTAÇÁO EXCLUSIVA

TOTAL DOS BENS E DIREITOS EM 2001

PARCELAMENTO DO IMPOSTO

01

02

03

VALORES-Rs

12.000,00

2.400,00

9.600,00

0,00

0,00

07

0,00

0,00

000/

10

12

0,00

0,00

0,00

14

DADOS DE

Data:

DRF de entrega:
Agente receptor:

Meia de transmissão:

RECEPÇAO E ARQUIVAMENTO

30/04/2002 Mora: 18:03:07

0120100 DRF arquivamanto: 0120100
104/0013 Meio de entrega: Eletrónico

Transdados Lote de emissão: 7

IM02R026 Os dados desta declaração sao oépias fiéis dos originais Verso em branco SIEF



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal

ND: 01/22.794.022
11 1201201 0034945660126033

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOAS JURÍDICAS

Pág: 2
28/03/2003 - 11 :12

INFORMAÇAO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

DECLARACAO DE AJUSTE ANUAL SIMPLIFICADA 2002

CPF: 216.326.181418

NOME DA FONTE PAGADORA CNPJ RENDIMENTOS IMPOSTO NA FONTE

ARTE E PRUMO CONTRUTORA LTDA 02.320. 103/0001-64 12.000,00 0,00

TOTAL

DECLARA(vAO DE BENS E DIREITOS

NADA DECLARADO

DÍVIDAS E ONUS REAIS

NADA DECLARADO

12.000,00 0,00

INFORMAÇOES DO CÓNJUGE (mesmo que este náo esteja obrigado
a apresentar a deolaração).

CALCULE: Imhas 14+ 36+ 37- 22 da pág. 4 da Declaração de Ajuste Anual, ou

linhas 03+ 12 + 13- 05- 06 da Declaração Simplificada.

DECLARADO OE ESPÓLIO

RS 0,00

CPF do Inventariante Nome do Inventarisnte

Endare do Inventaiiante

IM02R026 Os dados desta declaraçao sao cópias fiéis dos originais Verso em branco S I E F
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Secretaria da Receita Federal 28/03/03 - 11 :12
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PODER JUDICIARIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18" REGIAO

O'ARA DO 1'141BALI IO DL'OIÂNIA/GO

I'ROCESSO N'3 g — 8

CONCLUSAo

pago os presentes autos CONCLUSOS ao MM. Juiz do Trabalho,
nesta dala.

Em, CC CH/mg

Irene Aparecei& a dos Santos
Assistente II

PAI%'1 L'M DI&ANCO

Irene Apareci a dos Sanlos
Assistcn(c II



-(9-

PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

Sexta Vara do Trabalho de Goiânia - GO

Processo n 893/94-8 RT

Vistos.

Expeça-se novo mandado, na forma do despacho de
fls. 335, devendo ser empreendidas diligências na âv. T-

~02, 903, qd-70, lt-11, Setor Bueno, e na Rua 7-30, qd-77,
lt-07, casa, Setor Bueno.

Indefiro, por ora, o pedido de penhora do veículo
indicado a fl. 327, diante da providência supra e por
conta de que paíra sobre o mesmo ônus de alienação
fi duciá ri a .

Goiânia/GO, 0 de abril de 2003.

Juiz áriq, . yi ottazzo
vT/Qjiy~t9á16

ince h O

I 0
sid «t

'Bii'003

G:hclaudioidespachos'ice89394.wpd



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
'-í..'.-4-.'- TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIÂO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIANIA-GO
Rua T-51 esq. c/ T-1, Setor Bueno - Fone 545-9593

MANDADO DE PENHORA E AVALIADO

PROCESSO; 0.893/1994 RT
MANDADO No: 00.968/2003
RECLAMANTE: SINESIO BENEDITO PEIXOTO
RECLAMADA: TECNOHOUSE INDUSTRIA E COMERCIO DE CASAS PRE
FABRICADAS LTDA

0 Dr. MÁRIO SÉRGIO BOTTAZZO, Juiz do Trabalho Titular da SEXTA VARA DO
TRABALHO DE GOIÂNIA-GO, MANDA, ao Oficial de Justiça-Avaliador, a quem couber
por distribuição, que, a vista do presente mandado, estando devidamente assinado,
passado a favor de SINES!0 BENEDITO PEIXOTO, em seu cumprimento dirija-se aos
endereços abaixo e, sendo aí, proceda a PENHORA e AVALIAÇÂO dos veículos
constantes de fls. 325 e 329 (cópia anexa) ou e outros veículos do executado, desde que
livres de ônus, tantos quantos bastem para garantir o débito do(a) executado(a), no
importe de R$ 7.583,98 (sete mil, quinhentos e oitenta e três reais e noventa e oito
centavos), atualizado até 30.09.2002.

Ficando desde já autorizado ao sr. Oficial de Justiça recorrer as medidas legais cabíveis,
caso seja obstado no cumprimento do presente mandado (CLT, artigo 770, 5 único; CPC,
artigo 172, g 1' 2').

CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI.

Eu, MÁRCIA BEATRIZ RIGONI,
conferi e subscrevi aos 10 dias do mês de Abril de 2003.

, Técnico Judiciário,

MÁRIO"SÉRGIO BOTTÁZZO
Juiz do Trabalho Titular

Observação: DEVERÁ SER EMPREENDIDAS DILIGÊNCIAS NOS ENDEREÇOS:

Endereço: AV. T-02, N'903, QD. 70, LT. 11, SETOR BUENO E NA RUA T-30, QD. 77, LT.
07, CASA, SETOR BUENO, GOIÂNIA-GO

AO
i'..". : e ..'r,u f riee, nesta data, 5z a

Diretor ete Secretarto

QIVLnc Qrcrt ee &Sr8!
Tbc''



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO
SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esq. c/ T-1, Setor Bueno - Fone 545-9593

MANDADO DE PENHORA E AVALIACAO

itâ Vâlâ em: ++
PROCESSO: 0.893/1994 RT
MANDADO No: 00.968/2003 ~ :nc. Prââ

RECLAMANTE: SINESIO BENEDITO PEIXOTO A R 0 A N.'. ~

RECLAMADA: TECNOHOUSE INDUSTRIA E COMERCIO DE CASAS PRE
FABRICADAS LTDA

0 Dr. MÁRIO SÉRGIO BOTTAZZO, Juiz do Trabalho Titular da SEXTA VARA DO
TRABALHO DE GOIÂNIA-GO, MANDA, ao Oficial de Justiça-Avaliador, a quem couber
por distribuição, que, a vista do presente mandado, estando devidamente assinado,
passado a favor de SINESIO BENEDITO PEIXOTO, em seu cumprimento dirija-se aos
endereços abaixo e, sendo ai, proceda a PENHORA e AVALIAÇÂO dos veículos
coiistantes de iis. 325 e 329 (cópia anexa) ou e outros veículos do executado, desde que
livres de ônus, tantos quantos bastem para garantir o débito do(a) executado(a), no
importe de R$ 7.583,98 (sete mil, quinhentos e oitenta e três reais e noventa e oito
centavos), atualizado até 30.09.2002.

Ficando desde já autorizado ao sr. Oficial de Justiça recorrer as medidas legais cabiveis,
caso seja obstado no cumprimento do presente mandado (CLT, artigo 770, 5 único; CPC,
artigo 172, g 1' 2').

CUMPRA-SE NA FORMA DA L

Eu, MÁRCIA BEATRIZ RIG Nl,
conferi e subscrevi aos 1 ias mê e r'0 3

, T 'co Judiciário,

MÁRIO SÉRGIO BOTTAZZO
Juiz do Trabalho Titular

Observação: DEVE)A SER EMPREENDIDAS DILIGÊNCIAS NOS ENDEREÇOS:

Endereço: AV. -02, N'903, QD. 70, LT. 11, SETOR BUENO E NA RUA T-30, QD. 77, LT.

07, CASA, SETOR BUENO, GOIÂNIA-GO



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 18'EGIAO

6'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

Reclamante/Exeqiiente: Sinésio Benedito Peixoto

Reclamado(a) Executado(a): Tecnohouse Ltda

PROCESSO N'.893/1994 RT MANDADO N'0.968/2003

CERTIDAO

CERTIFICO e dou fé que, nos dias 7 e 24, as 8h16 e
1 lh35, respectivamente, compareci a Av T-2, n'03, Setor Bueno, e Rua T-30, qd 77 It

07, Setor Bueno, ai sendo, deixei de dar cumprimento ao presente mandado, em virtude de
no primeiro endereço encontrar uma escola, Escola Ponto Educacional, que, segundo a
pessoa que me atendeu nunca ouviu falar da executada nem do Sr(") Maloni ( fls. 325),e no
segundo endereço, a Sr'úcia Maia, proprietária da ca a ais de trinta anos, segundo
ela, foi o marido dela, Genevaldo Maia Lima, quem const iu, também nunca ouviu falar
da executada, e muito menos do Sr(') Maloni (fls. 9).

G 'ania, 29/ab d/2003

PEDRIN ESTELA ERRE D MENEZES
Ofieiala d Jnsti Aval'or



í&oDER JUDIcIAIRIo DA UNIAo
íRIBUNAL REGIONAL DO I RABALI-IO DA 10" IXEGWO

0" VAI(A DO 'I'l(hllAI.I IU I)l& GOIÂNIA/DO

I'1 vc Ses(e&

CI&,I('I'I IPÂ D

Ccrlilico &I&rc proccúi ;»&(s) :10&(s)
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

PROCESSO: RT 00893-1994-006-18-00-2

DATA DA NOTIFICAÇÂO: 05/05/2003 16:54

TEOR DO DESPACHO:

notificação N': 6039/2003
Processo N'. RT 00893-1994-006-18-00-2 6'T
RECLAMANTE: SINESIO BENEDITO PEIXOTO
ADVOGADO..: HELDER DOUDEMENT DA SILVEIRA
RECLAMADA.: TECNOHOUSE INDUSTRIA E COMERCIO DE CASAS PRE FABRICADAS
LTDA
ADVOGADO..: ROSEMARY DA COSTA RAMOS
DESPACHO:
VISTA AO EXEQUENTE DA CERTID/átO NEGATIVA DO OFICIAL DE JUSTIÇA PARA
MANIFESTAÇÂO EM 30 DIAS.

CERTIDAO DE PUBLICAÇÂO
Certifico que foi publicada no DJ n'tr,'Ir página n' t-/ do dia
~ri / tr"a / ~, a notificação certificada a fl. ~/(~. Dou fé.
GOIÂNIA, ~it / í1V / Ú35,~0'feira.

n

rr»ttrr '

SAJR900E Data: 05/05/2003 Hora:17.14:32 Pág/na: 1 da 1
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA180 REGIAO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Rua T-51 esq. c( T-1, Setor Bueno - GOIÂNIA

CARGA DE PROCESSO

PROCESSO: RT 00893-1994-006-18-00-2

Nesta data, fiz carga dos presentes autos contendo
~391 folha(s) e 01 volume(s), ao Dr(a) HELDER DOUDEMENT DA

SILVEIRA, OA)3 N'1343 GO, sob carga n'619/2003, e que deverão
ser devolvidos no dia 11 de Junho de 2003.

GOIÂNIA, 2 de Maio de 003

a ar P. Campos /
)

n

Assistente /I /
nio Almei dos Reis
ssistente I

HELDER DOUDEM T DA SILVE

3/tJR3001 Data: 12/05/2003 Htaa: 1443tt5 Página: 1 da 1
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

6'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA/GO

Proc. 893/1994-8

CERTIDAO/CONCLIJSAO

Certifico que venceu em 12/06/2003, 5'eira, o prazo para
que o exequente se manifestasse nos autos, pelo que faço os
presentes CONCLUSOS ao MM. Juiz do Trabalho, nesta data.

Em, 16/06/2003.

Elen artins Xavier de eida
ssistent

Vistos.

Determino a suspensão do curso da execução, pelo prazo
de 01 (um) ano, nos termos do art. 40 da LEF, ou até manifestação
da parte interes

, I /06/2003.

ário Sérgio Bottazzo
Juiz do Trabalho

6 a V T . GOlxiolA - G

Autos ecebtdos t o

Gabinete nesta c!ata

I ú Ji.!q . oú'



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA'18'EGIÂO

6'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA - GO

Processo n'93/1994-8 RT

CERTIDAO

Certifico e dou fé que a presente

execução encontra-se suspensa desde 16/06/2003 razão pela

qual, nos termos da Portaria 001/2002 deste juízo,
intimaremos o exequente para, em 30 dias, indicar meios

para o normal prosseguimento do feito ou requerer certidão

de crédito, sob pena de arquivamento.
Goiânia-GO, 16 de junho de 2004.

Elê âmaso de Lima
Di or de Secretaria
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAI3'AO NO DIÁRIO DA JUSTIlé'A DO ESTADO DE GOIÁS

PROCESSO: RT 00893-1994-006-18-00-2

DATA DA NOTIFICAÇÂO: 16/06/2004 16:19

TEOR DO DESPACHO:

Notificação Na: 7104/2004
rocesso N': RT 00893-1 994-006-1 8-00-2 6'T

RECLAMANTE: SINESIO BENEDITO PEIXOTO
ADVOGADO..: HELDER DOUDEMENT DA SILVEIRA
RECLAMADA.: TECNOHOUSE INDUSTRIA E COMERCIO DE CASAS PRE FABRICADAS
LTDA
ADVOGADO..: ROSEMARY DA COSTA RAMOS
DESPACHO:
DEVERÁ 0 EXEQUENTE INDICAR MEIOS PARA 0 NORMAL ROSSEGUIMENTO DO FEITO
OU REQUERER CERTIDAO DE CRÉDITO, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, SOB PENA
DE ARQUIVAMENTO.

CERTIDÂO DE PUBLICAÇAO
Certifico que foi publicada no DJ n' 5 página na~6 do dia~/ 6k / 4, circulado no dia ~/~d/
a notificação certificada a fl. ~. Dou fé.
GOIÂNIA,~/ 6S/ Of,~'feira.

yOr+

II 0 r ~13&~

6AIR600N Data: 16/06I2004 Hora:16:21:32 Pégina: 1 rar 1



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA180 REGIAO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esq. c/ T-1, Se(or Bueno - GOIÂNIA

CARGA DE PROCESSO

PROCESSO: RT 00893-1994-006-18-00-2

Nesta data, fiz carga dos presentes autos contendo~95 folha(s) e 2 volume(s), ao Dr(a) HELDER DOUDEMENT DA
SILVEIRA, OAB N'1343 GO, sob carga n'073/2004, e que deverão
ser devolvidos no dia 09 de Agosto de 2004.

GOIÂNIA, 08 de ulho de 2004

/
Itamar P. Cam s / Anta o Alme' dos Reis

/
Assist n e I / A isten II

HELDER DO E ENT DA SILVEIRA

5/tJR300/ Data: 05/07/2004 Hora:14:57:21 Página: 1 da 1
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H.E-LDER=DOUDEMENT--DA SILVEIRA ~

I.LAMAR-JOStÉ-F=E-RNAND ES

Exmo(a) Juiz(a) da 6'ara do Trabalho de Goiânia-GO

Autos n': 893/19947

.ADVOGADOS ASSOC IADOS

7

SINÉSIO BENEDITO PEIXOTO, qualificado(a) nos autos da
Reclamação Trabalhista proposta em face de TECNOHOUSE IND. COM.
CASAS PRÉ-FABRICADAS LTDA + 03, por seu advogado que esta
subscreve, vem em atenção a notificação de n'104/2004, para expor e requerer o
que segue:

Em face do conteúdo da certidão do oficial de justiça de fl. 388, de que não
encontrara o executado, é a presente para requerer seja o MCPA cumprido nos
seguintes endereços, por ele declinados na declaração de imposto de renda de
fls.357/362, qual seja, Rua T-47, n'0, apt'01, Setor Oeste, nesta Capital ou Av.
Anápolis, qd. 22-A, lotes 09/10, Vila Brasília-Aparecida de Goiânia-GO.

Em caso de insuficiência ou não localização dos bens requer seja oficiada a
JUCEG com vista a fornecer o endereço atualizado das empresas declinadas nos
itens 01 a 05, de fl. 363, das quais o executado integra os quadros societários,
visando assim efetuar a penhora das respectivas quotas, caso estejam ATIVAS.

Term e que requ r deferimento

Goiâni, 1 de julho e 2.004.

Helder D u ~ment da ilveir /

0 GO n'l. 43

Roa 04, n' I 5, Ert. Parntenon Cantor, sala l l 02, actor C senai, Ootárna-úotás. CEP 74020-060. Tetefaa (062) 225-54-47 e 3 042-0 1-22

E-MAIL:silveirafernandesadv@hotmaiicom
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18e REGIAO

Sexta Vara do Trabalho de Goiânia - GO

Processo n 893/1994-8

Vistos,

Verifique a Secretaria na rede SERPRO os endereços
dos sócios indicados as fls. 309.

Após, conclusos.

Goiânia, 21 de julho de 2004.

i P dro Lorenze i
rz do Trabalho

6,n V,T, ~ GOI43rNIA-GO
Autos reoobidoa do
Gabinete n sta da!a

,'22 JOL ZOOI

e

PAPi;" !'tt BRANCO

PART'; lV bRAllCO

PARI; t,', bRAHCO

"-" i"'AtlCO
l o

. @l

O:!maria roaatdeapaohoa'Lrr89394.wpd



CPF,CONSULTA ( CONSULTA BASE CPF )

SRF USUARIO: ELEUS
22/07/2004 17:17 ~l

INSCRICAO: 00/00/0 00
NI-CPF : 216.326.181-68 REGULAR
NOME : JORGE AUGUSTO MARQUES AILYEN
DT NASC: 07/10/1960
MAE

TIT. ELEITOR: SEXO: M ESTRANGEIRO: N OBITO:

ENDERECO: RUA SA DIVISA,QD 57 LT 28
74480-070 VILA MULTIRAO,GOIANIA

DDD

EMAIL
0062 TELEFONE: 5414083 COD.MUN.: 9373 GO

COD.UA : 0120100

PROXIMO NI-CPF:
T25A

PA1 VOLTA PF2 MENU PF3 FIM
PF12 CONSULTAS EXTERNAS

DADOS CADASTRAIS

PF9 FONETICA



CPF,CONSULTA ( CONSULTA BASE CPF )
SRF

USUARIO: ELEUS
22/07/2004 17:16

INSCRICAO: 00/00/0
NI-CPF : 434.487.806-00 REGULAR
NOME : MALONI PINTO DA SILVA JUNIOR
DT NASC: 14/02/1962
MAE : MARLY DE SOUZA E SILVA
TIT. ELEITOR: SEXO: M ESTRANGEIRO: N OBITO:

ENDERECO: RUA T 47,70,APTO 801
74140-120 SETOR OESTE,GOIANIA

DDD

EMAIL
0062 TELEFONE: 5414083 COD.MUN.: 9373 GO

COD.UA : 0120100

PROXIMO NI-CPF:
T25A

PA1 VOLTA PF2 MENU PF3 FIM
PF12 CONSULTAS EXTERNAS

DADOS CADASTRAIS

PF9 FONETICA



CPF,CONSULTA ( CONSULTA BASE CPF )

SRF USUARIO: ELEUS
/e22/07/2004 17:16

INSCRICAO: 00/00/0 00NI-CPF : 348.729.731-00 REGULAR
NOME : HELDER PEDRO DA SILVA
DT NASC: 02/09/1966
MAE : FRANCELINA JANUARIA DA SILVA
TIT. ELEITOR: 00.048.629.310-74 SEXO: M ESTRANGEIRO: N OBITO:

ENDERECO: RUA DESEMBARGADOR CAMPOS, S/N, QD 46 LT 18
74345-100 VILA ROSA,GOIANIA

DDD

EMAIL
0062 TEI EFONE : 2878214 COD.MUN. : 9373 GO

COD.UA : 0120100

PROXIMO NI-CPF:
T25A

PA1 VOLTA PF2 MENU PF3 FIM
PF12 CONSULTAS EXTERNAS

DADOS CADASTRAIS

PF9 FONETICA



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

6'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA/GO

Proc. 893/1994-8

CERTIDAO/CONCLUSAO

Certifico e dou fé que, em atenção ao despacho de fl. 397,
consultei o sistema da rede SERPRO e localizei os endereços dos
sócios indicados a fl. 309, conforme documentos anexos, pelo que
faço CONCLUSOS os presentes aut s ao MM. Juiz desta Egrégia
Vara.

Em,22/07/2004.

Divino Rodrigu oares
Técnico ud'ciá
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